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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO PREVIC Nº 21, DE 21 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 23/03/2023) 

Dispõe sobre os procedimentos contábeis, o plano contábil padrão, a função e o 
funcionamento das contas e a forma, o meio e a periodicidade de envio das demonstrações 
contábeis das entidades fechadas de previdência complementar. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR (PREVIC), na sessão 631ª, realizada em 21 de março de 2023, com 
fundamento no inciso III do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, no inciso III do 
art. 2º e no inciso VIII do art. 12 do Anexo I do Decreto nº 11.241, de 18 de outubro de 2022, e 
em conformidade com o inciso II do art. 2º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019 e 
a Resolução CNPC nº 43, de 06 de agosto de 2021, 

Considerando a necessidade de uniformizar os registros contábeis dos atos e fatos 
administrativos, racionalizar a utilização de contas contábeis e estabelecer regras, critérios e 
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procedimentos necessários à obtenção e à divulgação de dados, de modo que as 
demonstrações contábeis de cada plano de benefícios de caráter previdencial e assistencial, do 
plano de gestão administrativa e da entidade fechada de previdência complementar que os 
administrar possam expressar, com fidedignidade, clareza, consistência e transparência, a 
respectiva situação econômico-financeira e atuarial, fornecendo informações adequadas para a 
análise, a avaliação do desempenho e o controle a ser exercido pelos participantes, pelos 
assistidos, pelos patrocinadores e respectivos órgãos responsáveis pela supervisão, pela 
coordenação e pelo controle, nos casos previstos na Lei Complementar nº 108, de 29 de maio 
de 2001, pelos instituidores e pelo órgão supervisor do regime fechado de previdência 
complementar, resolve: 

Art. 1º - As entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) devem adotar os 
procedimentos contábeis, o plano contábil padrão, a função e o funcionamento das contas e a 
forma, o meio e a periodicidade de envio das demonstrações contábeis estabelecidos nesta 
Resolução. 

Parágrafo único - Para fins do disposto nesta Resolução, as EFPC devem observar o 
contido nos anexos I, II, III e IV, que estão disponíveis no sítio eletrônico da Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar (Previc). 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º - Para fins desta Resolução, as EFPC devem considerar as seguintes definições: 

I - Plano de Gestão Administrativa (PGA): plano constituído com a finalidade de registrar 
contabilmente as atividades referentes à gestão administrativa das EFPC, na forma do seu 
regulamento; 

II - Balancete do Plano de Benefícios: demonstrativo contábil para registro do patrimônio 
e dos resultados dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial administrados 
pela EFPC; 

III - Balancete do PGA: demonstrativo contábil para registro do patrimônio e dos 
resultados do PGA; 

IV - Balancete Consolidado: demonstrativo contábil de consolidação do patrimônio e dos 
resultados dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA; 

V - Gestão Previdencial: atividade de registro e controle das contribuições, dos benefícios 
e dos institutos previstos no art. 14 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, bem 
como da mutação patrimonial dos planos de benefícios de caráter previdencial e dos planos 
assistenciais que não possuem registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar; 

VI - Gestão Administrativa: atividade de registro e de controle inerentes à administração 
dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial; 
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VII - Gestão Assistencial: atividade de registro e de controle das contribuições, dos 
benefícios e da mutação patrimonial do plano de benefícios de caráter assistencial, com 
registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar; 

VIII - Investimentos: atividade de registro e de controle das aplicações dos recursos 
garantidores dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA; 

IX - Derivativos: contratos representativos de instrumentos financeiros cujo valor varia 
em decorrência de mudanças em um ativo subjacente, que pode ser físico ou financeiro, 
negociado no mercado à vista ou futuro, cujo investimento inicial seja inexistente ou pequeno 
em relação ao valor do contrato, e que sejam liquidados em data futura; 

X - Operações compromissadas: compras de títulos, com compromisso de revenda, bem 
como vendas de títulos, com compromisso de recompra; 

XI - Ativos Financeiros: aqueles definidos nos termos da regulamentação do Banco 
Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários; 

XII - Patrimônio Social: recursos acumulados para fazer frente às obrigações dos planos 
de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA; 

XIII - Adições: contribuições, remunerações de contribuições em atraso e de 
contribuições contratadas do plano de benefícios previdencial, recursos oriundos de 
transferências de gerenciamento, migrações e portabilidade entre planos de benefícios de 
caráter previdencial e outras adições; 

XIV - Deduções: benefícios previdenciários, recursos destinados a resgate, a 
portabilidade, a migrações e as transferências de gerenciamento, entre planos de benefícios de 
caráter previdencial e outras deduções; 

XV - Receitas: contribuições para custeio administrativo oriundas dos planos de 
benefícios, remunerações de contribuições em atrasos e contratadas do PGA, bem como 
dotações iniciais, doações, resultado dos investimentos, receitas próprias diretas destinadas ao 
custeio administrativo, taxa de administração de empréstimos, custeio administrativo oriundos 
dos investimentos, reembolso e outras registradas no PGA; 

XVI - Despesas: salários e encargos com pessoal, treinamento, viagens e estadias, 
serviços de terceiros, despesas gerais, depreciações, amortizações, tributos, fomento e 
inovação e outras registradas no PGA; 

XVII - Rendas/Variações Positivas: resultados positivos dos investimentos dos planos de 
benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA; 

XVIII - Deduções/Variações Negativas: resultados negativos dos investimentos dos planos 
de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA, bem como das despesas diretas 
de investimentos; 
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XIX - Despesas Diretas de Investimentos: gastos necessários à efetivação, à manutenção 
e à recuperação dos resultados dos investimentos dos planos de benefícios de caráter 
previdencial e do PGA; 

XX - Patrimônio de Cobertura do Plano: recursos líquidos dos planos de benefícios de 
caráter previdencial, representados pelo resultado da seguinte sentença: Ativo Total - (Passivo 
Exigível Operacional + Passivo Exigível Contingencial + Fundo Previdencial + Fundo 
Administrativo + Fundo para Garantia das Operações com Participantes); 

XXI - Adiantamento de contribuições do patrocinador: recebimento de recursos do 
patrocinador para o custeio administrativo, no início de funcionamento da EFPC ou de plano de 
benefícios de caráter previdencial; e 

XXII - Partes relacionadas: pessoas físicas ou jurídicas que mantêm relação com a EFPC, 
por meio de seus planos de benefícios de caráter previdencial ou assistencial ou qualquer 
outro tipo de relacionamento com a EFPC. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS DAS EFPC 

Seção I 
Dos Procedimentos Contábeis 

Art. 3º - Os registros contábeis das EFPC devem ser realizados de forma que o 
patrimônio, as respectivas mutações e os resultados possam ser evidenciados de maneira 
individualizada, em relação aos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do 
PGA. 

Art. 4º - Os planos assistenciais à saúde, regulados pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, devem efetuar e manter seus registros contábeis em separado, de forma a 
possibilitar a independência do patrimônio e dos resultados e a adequação à legislação 
aplicável ao setor de saúde suplementar, mediante a utilização do desdobramento analítico 
das contas relativas à gestão assistencial, de acordo com o plano contábil e as práticas 
contábeis estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

Seção II 
Do Plano de Gestão Administrativa 

Art. 5º - As EFPC devem registrar, ao final de cada mês, no balancete de cada plano de 
benefícios de caráter previdencial, nas contas "Participação no PGA", no Ativo, e "Participação 
no Fundo Administrativo do PGA", no Passivo, a parcela equivalente à participação do plano de 
benefícios no fundo administrativo registrado no PGA. 

Parágrafo único - Excetua-se da regra do caput a parcela relativa ao fundo administrativo 
constituído para cobertura de gastos com prospecção, elaboração, implantação e fomento de 
planos de benefícios de caráter previdencial, que deve ser registrada na conta contábil 
denominada "Fundo Administrativo Compartilhado", no PGA. 
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Subseção I 
Do Fundo Administrativo a Descoberto 

Art. 6º - A EFPC pode receber adiantamento de contribuições de patrocinador para 
suportar gastos de operação no início de seu funcionamento ou do funcionamento de plano de 
benefícios de caráter previdencial administrado. 

Art. 7º - A EFPC deve elaborar estudo de viabilidade econômica para demonstrar a forma 
de financiamento do plano de benefícios de caráter previdencial, quando apresentar fundo 
administrativo a descoberto. 

CAPÍTULO III 
DOS REGISTROS CONTÁBEIS DE INVESTIMENTOS 

Seção I 
Da Avaliação de Títulos e Valores Mobiliários 

Art. 8º - Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias de títulos para 
negociação devem ser ajustados pelo valor justo, considerando-se a valorização ou a 
desvalorização em contrapartida à adequada conta de resultado do período. 

Art. 9º - Para fins de ajuste, a metodologia de apuração do valor justo é de 
responsabilidade da EFPC e deve ser estabelecida com base em critérios consistentes e 
passíveis de verificação, que levem em consideração a independência na coleta de dados em 
relação às taxas praticadas em mercado, podendo ser utilizado como parâmetro: 

I - o preço médio de negociação no dia do apuramento ou, quando não disponível, o 
preço médio de negociação no dia útil anterior; 

II - o valor líquido provável de realização, obtido mediante adoção de técnica ou modelo 
de apreçamento (formação de preços); 

III - o preço de instrumento financeiro semelhante, levando em consideração, no mínimo, 
os prazos de pagamento e vencimento, o risco de crédito e a moeda ou indexador; e 

IV - outra técnica de avaliação que utilize preços e outras informações relevantes geradas 
por transações de mercado envolvendo ativos, passivos ou grupo de ativos e passivos idênticos 
ou comparáveis. 

Parágrafo único - A técnica ou modelo de apreçamento referido no inciso II do caput deve 
constar de laudo de avaliação econômica: 

I - elaborado pela própria EFPC ou por pessoa física ou jurídica especializada 
devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários; e 

II - que contenha, no mínimo as premissas utilizadas no cálculo, a metodologia e a forma 
de precificação adotada. 
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Seção II 
Das Operações Compromissadas 

Art. 10 - No registro contábil das operações compromissadas as EFPC devem: 

I - contabilizar pelo valor efetivamente desembolsado ou recebido; 

II - reconhecer os custos de transação, como corretagens e outras taxas incidentes, a 
débito de "Deduções/Variações Negativas"; e 

III - apropriar mensalmente os rendimentos ou encargos dessas operações, a crédito ou 
a débito de "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", respectivamente, 
em razão do prazo decorrido, admitindo-se a apropriação em períodos inferiores a um mês. 

Parágrafo único - As Rendas/Variações Positivas e as Deduções/Variações Negativas 
devem ser reconhecidas conforme o princípio da competência, em razão da fluência do prazo 
da operação. 

Seção III 
Das Operações com Ativos de Renda Fixa 

Art. 11 - No registro contábil das operações com ativos de renda fixa as EFPC devem: 

I - contabilizar a aquisição de ativos pelo valor efetivamente desembolsado, sendo o ágio 
ou o deságio evidenciado em controles auxiliares; 

II - reconhecer os custos de transação, como corretagens e outras taxas incidentes sobre 
os títulos de renda fixa avaliados a valor justo, a débito de "Deduções/Variações Negativas"; e 

III - apropriar mensalmente os rendimentos ou encargos dessas operações, a crédito ou 
a débito de "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", respetivamente, 
em razão do prazo decorrido, admitindo-se a apropriação em períodos inferiores a um mês. 

Parágrafo único - A EFPC deve reconhecer, no resultado do período, em contrapartida à 
"Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", respectivamente: 

I - a valorização ou a desvalorização dos ativos de renda fixa mensurados a valor justo; e 

II - o ganho ou a perda dos ativos de renda fixa classificados como mantidos até o 
vencimento. 

Seção IV 
Das Operações com Ativos de Renda Variável 

Art. 12 - No registro contábil das operações com ativos de renda variável as EFPC devem: 

I - contabilizar as ações pelo custo de aquisição; 
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II - reconhecer os custos de transação, como corretagens e outras taxas incidentes, a 
débito de "Deduções/Variações Negativas"; 

III - registrar a diferença apurada entre o valor contábil e o respectivo valor de mercado, 
em conta analítica do respectivo ativo, tendo como contrapartida "Rendas/Variações Positivas" 
ou "Deduções/Variações Negativas", admitindo-se a compensação; e 

IV - registrar as vendas de ações no mercado a vista, pelo valor líquido, deduzindo-se o 
valor das taxas e corretagens. 

Seção V 
Das Operações com Cotas de Fundos de Investimento 

Art. 13 - No registro contábil das operações com cotas de fundos de investimento as EFPC 
devem: 

I - contabilizar a aquisição de cotas de fundos de investimentos pelo valor efetivamente 
desembolsado, incluindo, quando for o caso, taxas e emolumentos; e 

II - registrar a diferença apurada entre o valor contábil e o valor da cota, apurado nas 
demonstrações contábeis do fundo de investimento, em conta analítica do respectivo ativo, 
tendo como contrapartida "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", 
admitindo-se a compensação. 

Parágrafo único - As EFPC devem realizar teste de redução ao valor recuperável dos 
ativos de fundos de investimentos, reconhecendo o valor da perda apurada, em contrapartida 
de "Deduções/Variações Negativas", quando: 

I - os ativos do fundo de investimentos apresentem evidências de perda; e 

II - o administrador do fundo de investimentos não tenha realizado teste de redução ao 
valor recuperável dos respectivos ativos. 

Seção VI 
Dos Derivativos 

Art. 14 - No registro contábil das operações com derivativos as EFPC devem: 

I - contabilizar os ativos adquiridos ou alienados em operações a termo, na data da 
operação, por seus valores de cotação no mercado a vista, sendo as parcelas a receber ou a 
pagar ajustadas a valor presente, tomando-se por base a taxa de cada contrato; 

II - contabilizar os prêmios pagos ou recebidos em operações com opções na data da 
operação, na respectiva conta de ativo ou passivo; 

III - registrar as variações do valor justo do derivativo em "Rendas/Variações Positivas", 
ou "Deduções/Variações Negativas; 
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IV - contabilizar os demais derivativos, na data da operação, em contas de ativo ou 
passivo, de acordo com as características do contrato; 

V - contabilizar os desembolsos referentes às taxas e corretagens a débito de 
"Deduções/Variações Negativas"; 

VI - observar na avaliação dos instrumentos financeiros de derivativos a legislação 
estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários; e 

VII - registrar a diferença apurada entre o valor contábil e o respectivo valor de mercado, 
em conta analítica do respectivo derivativo, tendo como contrapartida "Rendas/Variações 
Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", vedada a compensação de receitas com 
despesas em contratos distintos. 

§ 1º - O registro dos títulos, valores mobiliários e outros ativos dados em garantia de 
operações com derivativos deve ser realizado em contas analíticas dos próprios ativos que 
destaquem a vinculação, mantendo-se os critérios originais de avaliação. 

§ 2º - Os sistemas de controles internos devem conter informações que permitam: 

I - identificar, individualmente, as partes pactuantes, as características e os valores dos 
contratos negociados; e 

II - divulgar, em notas explicativas, o tipo de transação realizada e o valor de referência. 

Seção VII 
Das Operações com Participantes 

Art. 15 - No registro contábil das operações com participantes e assistidos as EFPC 
devem: 

I - registrar as operações com participantes e assistidos pelo valor do principal, incluindo 
encargos financeiros, conforme estabelecido no contrato, até a sua liquidação ou a data do 
efetivo ajuizamento; 

II - registrar as taxas de administração de empréstimos e/ou financiamentos imobiliários, 
como "Rendas/Variações Positivas" de investimentos, quando cobradas nas operações com 
participantes e assistidos; 

III - contabilizar o devido aprovisionamento, em conta analítica no grupo de contas 
"Operações com Participantes", das parcelas referentes a empréstimos e financiamentos 
imobiliários, descontadas mensalmente dos participantes e assistidos pelos patrocinadores e 
não repassadas às EFPC nos prazos estabelecidos; 

IV - registrar os juros, multas e outros encargos devidos pelos patrocinadores, pelo 
atraso no repasse, seguindo o mesmo critério de contabilização do valor principal, com o 
devido aprovisionamento; e 
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V - registrar os fundos de cobertura de operações com participantes e assistidos, quando 
houver. 

Parágrafo único - Os sistemas de controles internos devem conter informações que 
permitam identificar, individualmente, os tomadores dos empréstimos e financiamentos 
imobiliários, as características dos contratos negociados e respectivas garantias, inclusive os 
valores das provisões matemáticas dados em garantia, e os saldos atualizados. 

Seção VIII 
Dos Imóveis 

Art. 16 - No registro contábil das operações com investimentos em imóveis as EFPC 
devem: 

I - registrar os imóveis pelo custo de aquisição, incluindo honorários, taxas, 
emolumentos, tributos e demais encargos incidentes sobre a operação; 

II - contabilizar nas alienações a prazo, os encargos respectivos, nas contas de 
"Rendas/Variações Positivas"; 

III - registrar os imóveis em construção: 

a) conforme o inciso I deste artigo, acrescidos dos custos da obra; e 

b) de acordo com sua destinação, após a conclusão da obra e a expedição do respectivo 
"Habite-se"; 

IV - registrar os aluguéis dos imóveis de uso próprio, mediante o reconhecimento de 
aluguel, pelo valor de mercado, como "Rendas/Variações Positivas", nos planos de benefícios e, 
em contrapartida, como despesas no PGA; 

V - apresentar laudo técnico de avaliação prévio à alienação de imóvel, elaborado de 
acordo com as normas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
contendo, no mínimo: 

a) a identificação do imóvel; 

b) informações detalhadas sobre tamanho, localização e tipo (comercial ou residencial); 

c) a data-base da avaliação; 

d) a identificação da pessoa jurídica ou do profissional legalmente habilitado responsável 
pela avaliação; e 

e) a segregação entre o valor do terreno e das edificações; 
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VI - contabilizar o valor dos bens duráveis agregados aos imóveis, em conta analítica, 
sempre que possível, observando os mesmos critérios definidos para os investimentos 
imobiliários; e 

VII - contabilizar o valor das benfeitorias realizadas ao valor de custo do imóvel em que 
forem realizadas. 

§ 1º - A avaliação referida no inciso V, quando realizada para fins de alienação de imóveis, 
pode ser dispensada caso a última avaliação tenha sido realizada em prazo inferior a cento e 
oitenta dias, desde que tal procedimento seja devidamente atestado pelo Administrador 
Estatutário Tecnicamente Qualificado (AETQ), em função das condições de mercado. 

§ 2º - A reavaliação dos imóveis que estejam totalmente provisionados é facultativa, 
enquanto não for revertida a provisão, com a devida anuência do AETQ. 

§ 3º - As EFPC devem realizar a avaliação de imóveis, quando houver evidência de 
desvalorização, nos termos do inciso V: 

I - reconhecendo o valor da perda apurada, de uma única vez, no mesmo exercício social 
a que se referir; e 

II - contabilizando o resultado negativo apurado, em conta do respectivo ativo, em 
contrapartida da conta de "Deduções/Variações Negativas". 

Seção IX 
Das Despesas Diretas de Investimentos 

Art. 17 - São despesas diretas dos investimentos, a serem contabilizadas como 
"Deduções/Variações Negativas" dos investimentos: 

I - os serviços de liquidação e de custódia de investimentos; 

II - as taxas de administração de investimentos na gestão terceirizada de recursos; 

III - os tributos diretamente incidentes sobre investimentos; 

IV - os serviços de avaliações e reavaliações de investimentos; 

V - as taxas condominiais, seguros, custos de manutenção, demais taxas e impostos 
incidentes sobre investimentos imobiliários de responsabilidade do locador (proprietário), 
relativas aos imóveis não locados, exceto os de uso próprio; e 

VI - os gastos diretamente relacionados com a recuperação de investimentos, tais como 
honorários advocatícios terceirizados e consultorias especializadas na recuperação de perdas 
com investimentos. 

CAPÍTULO IV 
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DAS PROVISÕES PARA PERDAS 
Seção I 

Dos Parâmetros de Provisões para Perdas 

Art. 18 - A EFPC deve constituir provisão para perda sobre os valores dos créditos 
vencidos e vincendos, determinada em função do tempo de atraso no recebimento do valor 
principal, de parcela ou de encargos, conforme os seguintes parâmetros: 

I - provisão mínima de 1% para atraso entre 31 e 60 dias; 

II - provisão mínima de 5%, para atraso entre 61 e 90 dias; 

III - provisão mínima de 10%, para atraso entre 91 e 120 dias; 

IV - provisão mínima de 25%, para atraso entre 121 e 180 dias; 

V - provisão mínima de 50%, para atraso entre 181 e 240 dias; 

VI - provisão mínima de 75%, para atraso entre 241 e 360 dias; e 

VII - provisão de 100% para atraso superior a 360 dias. 

Parágrafo único - A provisão para perda sobre as contribuições em atraso dos planos de 
benefícios, em relação ao previsto no plano de custeio anual, deve ser constituída somente 
sobre o valor das parcelas vencidas. 

Art. 19 - É vedado o reconhecimento de receitas de qualquer natureza, no resultado do 
período, relativas a ativos financeiros que apresentem atraso igual ou superior a noventa dias, 
no pagamento de parcela de principal ou de encargos. 

Parágrafo único - As receitas, de que trata o caput, somente podem ser apropriadas ao 
resultado quando do seu efetivo recebimento. 

Seção II 
Do Registro Contábil das Provisões para Perdas 

Art. 20 - Os valores relativos às provisões para perdas devem ser contabilizados, a débito, 
em conta de resultado, e em conta redutora do respectivo ativo, a crédito. 

Art. 21 - Os valores relativos às provisões para perdas em ativos financeiros devem ser 
contabilizados em conta de "Dedução/Variação Negativa", a débito, em contrapartida à conta 
redutora do respectivo grupo de investimentos, a crédito. 

Seção III 
Da Baixa e da Recuperação de Ativos 
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Art. 22 - Os ativos financeiros devem ser baixados contabilmente nas seguintes 
condições: 

I - quando a recuperação do seu valor for improvável; ou 

II - quando decorridos trezentos e sessenta dias previsto no inciso VII do art. 18. 

§ 1º - Os ativos financeiros baixados contabilmente devem ser registrados em controles 
auxiliares até que estejam esgotados todos os meios de cobrança judicial ou extrajudicial, ou 
por decisão do órgão de governança competente da entidade, observado o prazo mínimo de 
cinco anos para a manutenção do referido registro auxiliar. 

§ 2º - A EFPC deve promover, por meio de sua estrutura interna ou por prestadores de 
serviço, a cobrança dos créditos vencidos buscando sempre maximizar o valor recuperado. 

Art. 23 - O ganho auferido por ocasião da renegociação de ativo financeiro baixado 
contabilmente deve ser apropriado ao resultado somente quando do seu efetivo recebimento. 

Art. 24 - Para fins desta Resolução, considera-se renegociação a composição de dívida, a 
prorrogação, a novação, a emissão de novo ativo financeiro para liquidação parcial ou integral 
do anterior ou qualquer outro tipo de acordo que implique alteração nos prazos de 
vencimento ou nas condições de pagamento originalmente pactuadas. 

CAPÍTULO V 
DOS REGISTROS CONTÁBEIS DO IMOBILIZADO E DO INTANGÍVEL 

Art. 25 - A depreciação do Imobilizado e a amortização do Intangível devem ser 
contabilizadas mensalmente, como redutoras, em conta analítica dos respectivos ativos, tendo 
como contrapartida despesas do PGA. 

§ 1º - A contabilização da amortização do intangível deve ser efetuada 
independentemente da existência do resultado do PGA. 

§ 2º - Os gastos com implantação de novos planos de benefícios de caráter previdencial 
devem ser amortizados no prazo máximo de sessenta meses, contados a partir da data de 
início de funcionamento do plano de benefícios. 

§ 3º - As EFPC devem apresentar plano de viabilidade econômico-financeira 
demonstrando que as receitas administrativas a serem auferidas serão suficientes para arcar 
com a amortização referida no § 2º. 

CAPÍTULO VI 
DOS OUTROS REGISTROS CONTÁBEIS 

Seção I 
Das Dívidas de Patrocinador 
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Art. 26 - As EFPC devem registrar contabilmente os instrumentos de dívidas de 
patrocinador relativos aos financiamentos de serviço passado e de déficit técnico equacionado 
no grupo "Operações Contratadas" do "Realizável Previdencial", no Ativo. 

Seção II 
Da Provisão Contingencial 

Art. 27 - As provisões em caráter contingencial devem ser contabilizadas no exigível 
contingencial tendo como contrapartida a conta "Constituição/Reversão de Contingência". 

Seção III 
Do Equilíbrio Técnico 

Art. 28 - As EFPC devem apurar o equilíbrio técnico do plano de benefícios de acordo com 
a legislação vigente. 

Seção IV 
Do Fundo Previdencial 

Art. 29 - A utilização de recursos de fundo previdencial, para cobrir total ou parcialmente 
as contribuições em conformidade com o plano de custeio anual, deve ser registrada e 
evidenciada em nota explicativa. 

Parágrafo único - As desonerações de contribuições dos patrocinadores utilizando 
recursos do "Fundo Previdencial" devem ser contabilizadas em conta de resultado. 

Seção V 
Dos Ajustes de Consolidação 

Art. 30 - Os ajustes e eliminações necessários à consolidação das Demonstrações 
Contábeis e balancetes devem ser registrados em documentos auxiliares. 

Parágrafo único - As contas passíveis de ajustes e eliminações, entre outras, são: 
"Migrações entre Planos", "Compensações de Fluxos Previdenciais", "Participação no PGA", 
"Participação no Fundo Administrativo PGA" e valores a pagar e a receber entre planos. 

Seção VI 
Do Livro Diário 

Art. 31 - A autenticação do livro diário deve ser realizada pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital (Sped), por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único - A autenticação do livro diário de que trata este artigo deve ser 
comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 

Seção VII 
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Das Notas Explicativas 

Art. 32 - As EFPC devem elaborar as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, 
contemplando, no mínimo, as seguintes informações, segregadas, quando possível, por planos 
de benefícios e pelo PGA: 

I - contexto operacional das EFPC, incluindo resumo das principais práticas contábeis, 
relação dos itens avaliados, descrição dos critérios adotados nos períodos, anterior e atual, e 
eventuais efeitos decorrentes de mudanças de critérios; 

II - descrição das contingências passivas relevantes, cujas chances de perda sejam 
prováveis ou possíveis; 

III - critérios, natureza e percentual utilizados para a constituição de provisões; 

IV - critérios de avaliação e de amortização das aplicações de recursos existentes no ativo 
intangível; 

V - avaliações e reavaliações dos bens imóveis do ativo "Imobilizado" e dos 
"Investimentos em imóveis" indicando, no mínimo, histórico, data da avaliação, identificação 
dos avaliadores responsáveis e respectivos valores, bem como os efeitos no exercício; 

VI - ajustes de exercícios anteriores decorrentes de mudanças de práticas contábeis ou 
de retificações de erros de períodos anteriores, não atribuíveis a eventos subsequentes, com 
descrição da natureza e dos seus respectivos efeitos; 

VII - descrição de operações relativas à contratação de contribuições em atraso, de 
serviço passado, de déficit técnico e de outras indicando o valor contratado, o prazo de 
amortização, o valor da parcela, a data de vencimento, os juros pactuados e outras 
informações pertinentes; 

VIII - composição das contribuições em atraso e contratadas, por patrocinador e por 
plano de benefícios, comparativos com o exercício anterior; 

IX - composição da carteira de investimentos, em comparação com a do exercício 
anterior; 

X - critérios utilizados para o rateio das despesas administrativas entre os planos de 
benefícios, se for o caso; 

XI - objetivos e critérios utilizados para constituição e reversão de fundos; 

XII - detalhamento dos saldos das contas que contenham a denominação "Outros", 
quando ultrapassarem, no total, um décimo do valor do respectivo grupo da referida conta; 

XIII - detalhamento dos ajustes e eliminações decorrentes do processo de consolidação 
das Demonstrações Contábeis; 
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XIV - descrição de operações de empréstimo de títulos ou valores mobiliários em que o 
ativo recebido for diverso daquele originalmente entregue, classificado na categoria "títulos 
mantidos até o vencimento", com informações sobre ativos emprestados e recebidos, datas da 
operação original e da devolução, quantidades envolvidas e efeito no resultado do período; 

XV - eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que tenham ou possam 
vir a ter efeitos relevantes sobre a situação financeira ou econômica dos planos de benefícios e 
do PGA; 

XVI - premissas utilizadas no cálculo, a metodologia e a forma de precificação utilizadas 
na avaliação dos ativos financeiros sem cotação no mercado, inclusive os que compõem a 
carteira de fundos de investimentos, constantes do laudo de avaliação econômica, bem como 
as justificativas para a escolha do preço do ativo nos casos em que mais de uma opção seja 
apresentada pelo avaliador; 

XVII - premissas utilizadas para avaliação de imóveis constantes do laudo de avaliação, 
bem como as justificativas para a escolha do preço do ativo nos casos em que mais de uma 
opção seja apresentada pelo avaliador; 

XVIII - controle e acompanhamento contábil e financeiro dos títulos objeto do ajuste de 
precificação contendo, no mínimo, a natureza, a quantidade e o montante de títulos por faixa 
de vencimento, o valor investido e o valor do ajuste posicionado na data de encerramento do 
exercício ou em decorrência de fato relevante; 

XIX - equacionamento de déficit técnico com indicação do plano de benefícios, do prazo, 
das taxas ou valores de contribuições, das contribuições extraordinárias de participantes, 
assistidos e patrocinadores, da eventual inadimplência e do tempo restante do 
equacionamento; 

XX - critérios e prazos utilizados para a destinação de superávit técnico, caso aplicável; 

XXI - ativos e passivos que sejam mensurados a valor justo de forma recorrente, ou não, 
no balanço patrimonial, após o reconhecimento inicial; 

XXII - títulos públicos federais classificados na categoria "títulos mantidos até o 
vencimento", negociados no período, especificando a data da negociação, quantidade 
negociada, valor total negociado, o efeito no resultado e a justificativa para negociação; 

XXIII - títulos públicos federais reclassificados da categoria "títulos mantidos até o 
vencimento" para "títulos mantidos para negociação"; 

XXIV - utilização de recursos de fundo previdencial para cobertura parcial ou total das 
contribuições para o plano de benefícios; 

XXV - operações com patrocinador, incluindo detalhamento dos ativos financeiros e de 
recebíveis, indicando o grau de dependência (percentual apurado pela soma de ativos 
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financeiros e recebíveis junto aos patrocinadores em relação ao ativo total) por plano de 
benefícios; 

XXVI - identificação dos perfis de investimentos de participantes em planos de benefícios 
de caráter previdencial e suas características; e 

XXVII - operações entre partes relacionadas com, no mínimo, os montantes dos saldos 
existentes das transações, bem como a provisão para créditos de liquidação duvidosa 
relacionada com o montante dos saldos existentes. 

CAPÍTULO VII 
DA FORMA, DO PRAZO E DO MEIO DE ENVIO DAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Art. 33 - As EFPC devem elaborar os seguintes documentos: 

I - Balancetes mensais do Plano de Benefícios, do Plano de Gestão Administrativa, do 
Consolidado e as informações extracontábeis do anexo IV; 

II - Balanço Patrimonial Consolidado, comparativo com o exercício anterior; 

III - Demonstração da Mutação do Patrimônio Social (DMPS), de forma consolidada, 
comparativa com exercício anterior; 

IV - Demonstração do PGA (DPGA), de forma consolidada, comparativa com o exercício 
anterior; 

V - Demonstração do Ativo Líquido (DAL), por plano de benefícios de caráter previdencial, 
comparativa com o exercício anterior; 

VI - Demonstração da Mutação do Ativo Líquido (DMAL), por plano de benefícios de 
caráter previdencial, comparativa com o exercício anterior; 

VII - Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios (DPT), por plano de 
benefícios de caráter previdencial, comparativa com o exercício anterior; 

VIII - Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis consolidadas; 

IX - Parecer do Conselho Fiscal, com opinião sobre as Demonstrações Contábeis; 

X - Manifestação do Conselho Deliberativo relativa à aprovação das Demonstrações 
Contábeis; e 

XI - Relatórios de Auditor Independente, descritos a seguir: 

a) relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis; 
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b) relatório circunstanciado sobre controles internos; e 

c) relatório para propósito específico, exigido das EFPC classificadas pela Previc como 
Entidade Sistemicamente Importante (ESI). 

§ 1º - Os documentos elencados nos incisos II a X e na alínea "a" do inciso XI 
do caput devem ser elaborados e aprovados até 31 de março do exercício social subsequente 
ao de referência. 

§ 2º - As vias originais das demonstrações contábeis, do parecer do conselho fiscal, do 
relatório de auditor independente sobre as demonstrações contábeis e a manifestação do 
conselho deliberativo, assinadas e rubricadas, devem ser mantidas na EFPC à disposição da 
Previc. 

§ 3º - Os documentos referidos nas alíneas "b" e "c" do inciso XI do caput devem ser 
elaborados até 31 de maio do exercício social subsequente e permanecer à disposição da 
Previc. 

§ 4º - A EFPC pode, facultativamente, elaborar Demonstração do Plano de Gestão 
Administrativa (DPGA), por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativo com o 
exercício anterior. 

Art. 34 - As EFPC devem enviar à Previc as informações previstas no art. 33, por meio de 
sistema disponibilizado pela autarquia em seu sítio eletrônico na internet, nos seguintes 
prazos: 

I - até o último dia do mês subsequente ao mês de referência: as informações elencadas 
no inciso I do art. 33; e 

II - até 31 de março do exercício social subsequente ao de referência: as demonstrações 
contábeis elencadas nos incisos II, V, VIII, IX e X e na alínea "a" do inciso XI do art. 33. 

§ 1º - Os balancetes mensais e as informações extracontábeis referentes ao mês de 
dezembro devem ser enviados até o último dia do mês de fevereiro do exercício subsequente. 

§ 2º - Os documentos listados nos incisos II, V, VIII, IX e X e na alínea "a" do inciso XI do 
art. 33, enviados por meio eletrônico à Previc, devem conter: 

I - o nome e o CPF dos dirigentes responsáveis pelas informações; e 

II - o nome, o CPF e o CRC do profissional de contabilidade responsável. 

§ 3º - A justificativa de eventual substituição das demonstrações contábeis e dos 
balancetes devem ser mantidas na EFPC à disposição do Conselho Fiscal e da Previc. 

§ 4º - A operacionalização do envio das informações de que trata o caput deve ser 
realizada nos termos de Portaria editada pela Diretoria de Fiscalização e Monitoramento. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35 - As EFPC devem manter controles analíticos auxiliares do patrimônio do plano de 
benefícios e do PGA que possibilitem a prestação das informações extracontábeis. 

Art. 36 - Ficam a Diretoria de Normas e a Diretoria Fiscalização e Monitoramento da 
Previc autorizadas a alterar os anexos I, II, III e IV. 

Art. 37 - A EFPC deve definir a política contábil considerando suas peculiaridades, bem 
como a natureza de suas operações, devendo ser efetuada com critérios consistentes e 
verificáveis, em observância às Normas Brasileiras Contabilidade, contemplando as 
características da gestão de riscos e do tratamento das provisões, dos ativos e dos passivos 
contingentes. 

Art. 38 - Fica revogada a Resolução Previc nº 18, de 22 de dezembro de 2022 a partir de 1º 
de abril de 2023. 

Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2023. 

RICARDO PENA PINHEIRO - Diretor - Superintendente 

 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB N° 002, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 
24.03.2023) 
Dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, às alterações 
promovidas na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) internalizadas pela Resolução 
Gecex n° 440, de 27 de dezembro de 2022. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
4° do Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, e na Resolução Gecex n° 440, de 27 de dezembro de 
2022, 

DECLARA: 

Art. 1° A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
n° 11.158, de 2022, passa a vigorar com as alterações constantes deste Ato Declaratório Executivo, 
mantidas as alíquotas vigentes. 

Art. 2° Ficam alterados na Tipi, a partir de 1° de abril de 2023, os códigos de classificação constantes 
do Anexo I deste Ato Declaratório Executivo, com as descrições dos produtos, observadas as 
respectivas alíquotas, suprimidos os códigos de classificação 0207.12.00, 0302.91.00, 0303.91.00 e 
0305.20.00. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_gecex_440_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_gecex_440_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_declaratorio_rfb_002_2023.php#anx1


 

  25 
 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

Anexo I 

Código 
TIPI 
(original) 

Código TIPI 
(desdobramentos) DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

IPI (%) 

0207.12.00 
0207.12 -- Não cortadas em pedaços, congeladas  
0207.12.10 Com miudezas 0 
0207.12.20 Sem miudezas 0 

0302.91.00 
0302.91 -- Fígados, ovas e gônadas masculinas  
0302.91.10 Ovas de tainhas (Mugil spp.) 0 
0302.91.90 Outros 0 

0303.91.00 
0303.91 -- Fígados, ovas e gônadas masculinas  
0303.91.10 Ovas de tainhas (Mugil spp.) 0 
0303.91.90 Outros 0 

0305.20.00 
0305.20 

- Fígados, ovas e gônadas masculinas, de peixes, 
secos, defumados (fumados), salgados ou em 
salmoura 

 

0305.20.10 Ovas de tainhas (Mugil spp.) 0 
0305.20.90 Outros 0 

 
 
 
2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.120, DE 15 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023) 

Altera a Portaria Dirben/INSS n° 934, de 29 de setembro de 2021, que dispõe sobre a 
implantação do cálculo de juros referente ao Termo de Acordo do Recurso Extraordinário 
1.171.152/SC. 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.347379/2021-79, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria Dirben/INSS n° 934, de 29 de setembro de 2021, publicada 30 de setembro de 2021 
no DOU n° 186, seção 1, página 262, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° ................................................................. 

.............................................................................. 

§ 4° Consta no Anexo II desta Portaria o tutorial acerca do cálculo de juros de mora estabelecido, em 
razão do Termo de Acordo do Recurso Extraordinário 1.171.152/SC." (NR) 

"Art. 9° Para aplicação dos juros de mora, será utilizado o índice mensal da caderneta de poupança 
divulgado pelo Banco Central do Brasil da seguinte forma: 



 

  26 
 

I - relativamente às competências entre a data de início do pagamento até a data-limite para concessão 
do benefício, a cada valor mensal gerado, será aplicado o somatório dos índices dos meses posteriores 
à data-limite até o mês imediatamente anterior à DDB; 

II - para as competências posteriores à data-limite para concessão do benefício, a cada valor mensal 
gerado será aplicado o somatório dos índices do mês a ser pago até o mês imediatamente anterior ao da 
DDB. 

..........................................................................." (NR) 

Art. 2° Aprovar o Anexo II - Cálculo de Juros de Mora (SEI 10891078) que passará a compor a Portaria 
Dirben/INSS n° 934, de 29 de setembro de 2021, e está disponível no Portal do INSS na intraprev. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS 

 
2.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.166, DE 22 DE MARÇO DE 2023 =(DOU de 23.03.2023) 
Institui o Programa de Aquisição de Alimentos e altera a Lei n° 12.512, de 14 de outubro de 
2011, e a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 

MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, com as seguintes finalidades: 

I - incentivar a agricultura familiar e promover a inclusão econômica e social, com fomento à produção 
sustentável, ao processamento de alimentos, à industrialização e à geração de renda; 

II - contribuir com o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, pelas 
pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito humano à 
alimentação adequada e saudável, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Constituição; 

III - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar; 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras governamentais de alimentos; 

V - apoiar a formação de estoque pelas cooperativas e demais organizações da agricultura familiar; 

VI - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização da produção da agricultura familiar; 

VII - promover e valorizar a biodiversidade e a produção orgânica e agroecológica de alimentos; 

VIII - incentivar hábitos alimentares saudáveis em âmbito local e regional; 

IX - incentivar o cooperativismo e o associativismo; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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X - fomentar a produção familiar de povos indígenas, comunidades quilombolas e tradicionais, 
assentados da reforma agrária, negros, mulheres e juventude rural. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o regulamento do PAA. 

Art. 2° Ato do Poder Executivo federal instituirá o Grupo Gestor do PAA, órgão colegiado de caráter 
deliberativo, com composição e atribuições a serem estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo único. A participação social no Grupo Gestor do PAA e em seus comitês consultivos será 
estabelecida em regulamento. 

Art. 3° O Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal poderá adquirir diretamente os alimentos 
produzidos pelos beneficiários fornecedores de que trata o art. 4°, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira e desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - os preços sejam compatíveis com os preços vigentes no mercado, em âmbito local ou regional, 
aferidos e definidos conforme metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA; 

II - o valor máximo anual para aquisições de alimentos em cada modalidade, por unidade familiar, por 
cooperativa ou por outras organizações formais da agricultura familiar, seja respeitado, nos termos do 
disposto em regulamento; 

III - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e cumpram os requisitos de 
controle de qualidade previstos na legislação; e 

IV - sejam observadas as demais normas estabelecidas na legislação de compra específica para cada 
modalidade. 

§ 1° Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou regional, produtos 
agroecológicos ou orgânicos poderão ter acréscimo de até trinta por cento em relação aos preços 
estabelecidos para produtos convencionais, observadas as condições estabelecidas pelo Grupo Gestor 
do PAA. 

§ 2° São considerados de produção própria os seguintes produtos resultantes das atividades dos 
beneficiários de que trata o art. 4°, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA: 

I - in natura; 

II - processados; 

III - beneficiados; ou 

IV - industrializados. 

§ 3° No processamento, no beneficiamento e na industrialização dos produtos a serem fornecidos ao 
PAA, os beneficiários fornecedores poderão adquirir os insumos e contratar a prestação dos serviços 
necessários, inclusive de pessoas físicas e jurídicas não enquadradas como beneficiárias, desde que 
observadas as diretrizes e as condições estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA. 

Art. 4° Poderão fornecer produtos ao PAA os agricultores familiares e os demais beneficiários que se 
enquadrarem no disposto no art. 3° da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11326_2006.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11326_2006.asp
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§ 1° As aquisições dos produtos para o PAA poderão ser efetuadas diretamente dos beneficiários de que 
trata o caput ou indiretamente, por meio de suas cooperativas e demais organizações, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

§ 2° Nas aquisições realizadas por meio de cooperativas dos agricultores familiares e dos demais 
beneficiários que se enquadrarem no art. 3° da Lei n° 11.326, de 2006, a transferência dos produtos do 
associado para a cooperativa constituirá ato cooperativo, previsto na Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 
1971. 

§ 3° Na hipótese de participação de povos indígenas e povos e comunidades tradicionais, o Grupo 
Gestor do PAA poderá estabelecer critérios diferenciados de enquadramento para atender a realidades 
culturais e sociais específicas, nos termos do regulamento do PAA. 

§ 4° Conforme estabelecido pelo Grupo Gestor do PAA, terão prioridade de acesso ao Programa: 

I - os agricultores familiares incluídos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico; e 

II - os agricultores familiares pertencentes aos seguintes grupos: 

a) povos indígenas; 

b) comunidades quilombolas e tradicionais; 

c) assentados da reforma agrária; 

d) negros; 

e) mulheres; e 

f) juventude rural. 

Art. 5° As modalidades do PAA serão estabelecidas em regulamento. 

Art. 6° Do total de recursos destinados, no exercício financeiro, à aquisição de gêneros alimentícios 
pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
percentual mínimo será destinado à aquisição de produtos de agricultores familiares e de suas 
organizações, por meio de modalidade específica, nos termos do disposto em regulamento. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública estadual, distrital e municipal 
poderão utilizar-se da modalidade a que se refere o caput para a aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais propagativos da agricultura familiar. 

Art. 7° Os produtos adquiridos pelo PAA terão as seguintes destinações, obedecidas as regras 
estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA: 

I - promoção de ações de segurança alimentar e nutricional; 

II - formação de estoques; ou 

III - atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais propagativos por parte da 
administração pública, direta, autárquica e fundacional, federal, estadual, distrital ou municipal. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11326_2006.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11326_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5764_1971.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5764_1971.asp
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Parágrafo único. Nos Municípios em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, 
reconhecidos nos termos do disposto nos § 1° e § 2° do art. 3° da Lei n° 12.340, de 1° de dezembro de 
2010, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, será admitida a aquisição de produtos 
destinados à alimentação animal para doação ou venda com deságio aos beneficiários da Lei n° 11.326, 
de 2006. 

Art. 8° O PAA poderá ser executado: 

I - mediante termo de adesão firmado por órgãos ou entidades da administração pública estadual, 
distrital ou municipal, dispensada a celebração de convênio; 

II - mediante descentralização de créditos para a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, nos 
termos do disposto em regulamento; ou 

III - diretamente pelo órgão comprador, na modalidade a que se refere o art. 6°. 

Art. 9° Para a execução das ações de implementação do PAA, fica a União autorizada a efetuar 
pagamentos aos executores do Programa, nos termos do disposto em regulamento, com a finalidade de 
contribuir com as despesas de operacionalização das metas acordadas, conforme disponibilidade 
orçamentária e financeira. 

Art. 10. O pagamento aos beneficiários fornecedores será efetuado diretamente pela União. 

§ 1° O pagamento de que trata o caput será efetuado por meio das instituições financeiras oficiais ou de 
cooperativas de crédito e bancos cooperativos, dispensada a realização de licitação, na forma prevista 
em regulamento. 

§ 2° Para efetuar o pagamento de que trata o caput, será admitido, como comprovação da entrega e da 
qualidade dos produtos, termo de recebimento e aceitabilidade, atestado por representante da entidade 
que receber os alimentos, na forma prevista em regulamento. 

§ 3° Para fins do disposto no § 1°, o documento fiscal será atestado pela unidade executora, a qual 
compete a guarda dos documentos, na forma prevista em regulamento. 

§ 4° Na aquisição de produtos agropecuários no âmbito do PAA, compete à União arcar com os 
seguintes custos de pagamento: 

I - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

II - contribuição do produtor rural pessoa física ou jurídica ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 
e 

III - contribuição do produtor rural pessoa física ou jurídica ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - 
SENAR. 

§ 5° Os custos de pagamento serão efetuados pela União por meio da conta do PAA. 

Art. 11. Os conselhos de segurança alimentar e nutricional são instâncias de controle e participação 
social do PAA. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de acompanhamento pelos conselhos de segurança alimentar e 
nutricional, poderá ser instituído comitê local do PAA, na forma prevista em regulamento. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11326_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11326_2006.asp
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Art. 12. Os atos normativos infralegais que dispõem sobre o Programa Alimenta Brasil, no que forem 
compatíveis com o disposto nesta Medida Provisória, permanecerão em vigor até a edição do 
regulamento do PAA. 

Art. 13. As adesões de Estados, de Municípios e do Distrito Federal, no âmbito do Programa Alimenta 
Brasil, ficam convalidadas para a execução do PAA. 

Art. 14. A Lei n° 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 31. Os recursos de que tratam os art. 6°, art. 13, art. 13-A e art. 15-B poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo federal em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 
elaborados sobre o tema, observada a disponibilidade orçamentária e financeira." (NR) 

Art. 15. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 75. ............................................... 

............................................................ 

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saúde 
produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da 
Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor desta Lei, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; e 

XVII - para a contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a implementação de cisternas 
ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, para 
beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela falta regular de água. 

.............................................................." (NR) 

Art. 16. Fica autorizada a concessão de subvenção econômica de que trata a Lei n° 8.427, de 27 de 
maio de 1992, para a venda do produto do estoque público com deságio aos beneficiários da Lei n° 
11.326, de 2006, nos Municípios em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, 
reconhecidos nos termos do disposto nos § 1° e § 2° do art. 3° da Lei n° 12.340, de 2010. 

§ 1° A despesa de subvenção de que trata o caput observará as disponibilidades orçamentárias e 
financeiras e ocorrerá à conta das dotações orçamentárias consignadas à subvenção econômica nas 
aquisições do Governo federal, observado o disposto nos art. 2° e art. 3° da Lei n° 8.427, de 1992. 

§ 2° A compra do produto para a venda de que trata o caput observará o disposto na Lei n° 14.293, de 4 
de janeiro de 2022. 

Art. 17. Ficam revogados: 

I - o art. 11 da Lei n° 11.718, de 20 de junho de 2008; 

II - o art. 47 da Lei n° 11.775, de 17 de setembro de 2008; e 

III - os art. 30 a art. 41 da Lei n° 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12512_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12512_2011.php#art31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75_xvi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75_xvii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8427_1992.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8427_1992.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11326_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11326_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8427_1992.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8427_1992.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8427_1992.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14293_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14293_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11718.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11718.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14284_2021.php#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14284_2021.php#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14284_2021.php
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Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de março de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS 

FERNANDO HADDAD 

ESTHER DWECK 

SIMONE NASSAR TEBET 

 

DECRETO N° 11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 24.03.2023) 
Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 216-A, § 2°, inciso VI, 
da Constituição, na Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, na Lei n° 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, nos art. 5° a art. 7° da Lei n° 12.343, de 2 de dezembro de 2010, na Lei n° 13.018, 
de 22 de julho de 2014, e na Lei n° 14.399, de 8 de julho de 2022, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura de 
que trata o inciso VI do § 2° do art. 216-A da Constituição, instituídos pela Lei n° 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, pela Lei n° 13.018, de 22 de julho de 2014, pela Lei n° 14.399, de 8 de julho de 
2022, e pela Lei Complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, e estabelece procedimentos padronizados 
de prestação de contas para instrumentos não previstos em legislação específica, na forma do disposto 
na Lei Complementar n° 195, de 2022. 

Art. 2° A utilização dos mecanismos de fomento cultural visa à implementação: 

I - do Programa Nacional de Apoio à Cultura - Pronac, de que trata a Lei n° 8.313, de 1991; 

II - da Política Nacional de Cultura Viva, de que trata a Lei n° 13.018, de 2014; 

III - da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, de que trata a Lei n° 14.399, de 2022; 

IV - das ações emergenciais destinadas ao setor cultural previstas na Lei Complementar n° 195, de 
2022; e 

V - de outras políticas públicas culturais formuladas pelos órgãos e pelas entidades do Sistema Nacional 
de Cultura. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art216a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art216a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art216a_p2_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_195_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14399_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art216a_p2_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art216a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art216a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14399_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14399_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_195_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_195_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14399_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_195_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_195_2022.php
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Art. 3° Os mecanismos de fomento cultural contribuirão para: 

I - valorizar a cultura nacional, consideradas suas várias matrizes e formas de expressão; 

II - estimular a expressão cultural dos diferentes grupos e comunidades que compõem a sociedade 
brasileira; 

III - viabilizar a expressão cultural de todas as regiões do País e a sua difusão em escala nacional; 

IV - promover o restauro, a preservação e o uso sustentável do patrimônio cultural brasileiro em suas 
dimensões material e imaterial; 

V - incentivar a ampliação do acesso da população à fruição e à produção dos bens culturais; 

VI - fomentar atividades culturais afirmativas para a promoção da cidadania cultural, da acessibilidade às 
atividades artísticas e da diversidade cultural; 

VII - desenvolver atividades que fortaleçam e articulem as cadeias produtivas e os arranjos produtivos 
locais, nos diversos segmentos culturais; 

VIII - fomentar o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais pelos povos indígenas e pelas 
comunidades tradicionais brasileiras; 

IX - apoiar as atividades culturais de caráter inovador ou experimental; 

X - apoiar ações artísticas e culturais que usem novas tecnologias ou sejam distribuídas por plataformas 
digitais; 

XI - apoiar e impulsionar festejos, eventos e expressões artístico-culturais tradicionais e bens culturais 
materiais ou imateriais acautelados ou em processo de acautelamento; 

XII - impulsionar a preparação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para a produção e a difusão 
culturais; 

XIII - promover a difusão e a valorização das expressões culturais brasileiras no exterior e o intercâmbio 
cultural com outros países; 

XIV - estimular ações com vistas a valorizar artistas, mestres de culturas populares tradicionais, técnicos 
e estudiosos da cultura brasileira; 

XV - apoiar o desenvolvimento de ações que integrem cultura e educação; 

XVI - apoiar ações de produção de dados, informações e indicadores sobre o setor cultural; e 

XVII - apoiar outros projetos e atividades culturais considerados relevantes pelo Ministro de Estado da 
Cultura. 

Parágrafo único. A implementação dos mecanismos de fomento cultural garantirá a liberdade para a 
expressão artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitada a laicidade do Estado. 

Art. 4° Poderão ser agentes culturais destinatários do fomento cultural os artistas, os produtores 
culturais, os gestores culturais, os mestres da cultura popular, os curadores, os técnicos, os assistentes 
e outros profissionais dedicados à realização de ações culturais. 
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Parágrafo único. Os agentes culturais poderão ser pessoas físicas ou pessoas jurídicas com atuação 
no segmento cultural. 

Art. 5° As ações afirmativas e reparatórias de direitos poderão ser realizadas por meio de editais 
específicos, de linhas exclusivas em editais, da previsão de cotas, da definição de bônus de pontuação, 
da adequação de procedimentos relativos à execução de instrumento ou prestação de contas, entre 
outros mecanismos similares destinados especificamente a determinados territórios, povos, 
comunidades, grupos ou populações. 

CAPÍTULO II 
DO FOMENTO DIRETO 

Seção I 
Dos Mecanismos e das Modalidades 

Art. 6° São mecanismos de fomento direto à cultura no âmbito federal: 

I - Fundo Nacional da Cultura; e 

II - dotações orçamentárias destinadas ao Ministério da Cultura e às suas entidades vinculadas. 

Parágrafo único. A gestão de recursos do Fundo Nacional da Cultura observará as diretrizes 
recomendadas pela Comissão do Fundo Nacional da Cultura, responsável por atividades de formulação 
e avaliação técnica, cujas regras de organização e funcionamento serão estabelecidas em ato do 
Ministro de Estado da Cultura. 

Art. 7° A utilização dos recursos dos mecanismos de fomento direto poderá ocorrer por: 

I - execução direta de políticas públicas culturais pela União ou pelas entidades vinculadas ao Ministério 
da Cultura; 

II - transferência direta do Fundo Nacional da Cultura para os Fundos de Cultura dos Estados, dos 
Municípios ou do Distrito Federal, conforme o disposto nos art. 5° e art. 6° da Lei n° 12.343, de 2 de 
dezembro de 2010; ou 

III - transferência via convênios, contratos de repasse ou instrumentos similares para a administração 
direta, autárquica e fundacional dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, observado o 
regulamento específico. 

§ 1° A União oferecerá assistência técnica para a implementação de políticas públicas de fomento 
cultural nos Estados, nos Municípios e no Distrito Federal. 

§ 2° A administração pública federal, estadual, distrital e municipal, nos limites de suas competências, 
poderá credenciar instituições financeiras para auxiliar a operacionalização de recursos. 

§ 3° Nas hipóteses de que tratam os incisos II e III do caput , o ente federativo informará se a execução 
dos recursos ocorrerá por meio do procedimento previsto neste Capítulo ou por meio de regime jurídico 
específico estabelecido no âmbito do referido ente. 

§ 4° A gestão de procedimentos e a operacionalização dos instrumentos pela administração pública 
federal ocorrerá preferencialmente por meio eletrônico, por intermédio da plataforma Transferegov.br. 

§ 5° A interface entre os Estados e Municípios e os agentes culturais destinatários dos recursos federais 
poderá ocorrer por meio de plataforma eletrônica mantida pelo ente federativo ou por organização da 
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sociedade civil parceira, ou por meio de plataforma contratada para essa finalidade, observada a 
obrigatoriedade de fornecimento de informações para a administração pública federal por intermédio do 
Transferegov.br. 

Art. 8° Os recursos dos mecanismos de fomento direto poderão ser aplicados nas seguintes 
modalidades: 

I - fomento à execução de ações culturais; 

II - apoio a espaços culturais; 

III - concessão de bolsas culturais; 

IV - concessão de premiação cultural; e 

V - outras modalidades previstas em ato do Ministro de Estado da Cultura. 

Parágrafo único. As modalidades de que tratam os incisos I a IV do caput poderão ser celebradas por 
quaisquer dos agentes culturais a que se refere o art. 4°, independentemente do seu formato de 
constituição jurídica. 

Seção II 
Dos Chamamentos Públicos 

Art. 9° Os chamamentos públicos das políticas culturais de fomento observarão o disposto nesta Seção, 
exceto na hipótese de haver previsão de outro procedimento específico em regime jurídico aplicável ao 
instrumento escolhido pela administração pública. 

§ 1° Os processos seletivos a que se refere esta Seção se pautarão por procedimentos claros, objetivos 
e simplificados, com uso de linguagem simples e formatos visuais que orientem os interessados e 
facilitem o acesso dos agentes culturais ao fomento. 

§ 2° O disposto nesta Seção aplica-se às modalidades de concessão de bolsas culturais e de concessão 
de premiação cultural somente no que for compatível com a natureza jurídica de doação. 

Art. 10. Os agentes culturais poderão sugerir à administração pública o lançamento de editais, mediante 
requerimento que iniciará procedimento de manifestação de interesse cultural, com as seguintes etapas: 

I - requerimento inicial, com identificação do agente cultural, do conteúdo da sugestão e da justificativa 
de sua coerência com metas do Plano de Cultura; 

II - análise da sugestão em parecer técnico; 

III - decisão de arquivamento do processo ou de realização do chamamento público; e 

IV - envio de resposta ao agente cultural requerente. 

§ 1° O conteúdo da sugestão poderá ser apresentado em formato de texto livre ou de minuta de edital, 
conforme a opção do agente cultural. 

§ 2° A apresentação da sugestão não gerará impedimento de que o agente cultural autor do 
requerimento inicial participe do chamamento público subsequente, desde que o prazo de inscrição de 
propostas seja de, no mínimo, trinta dias. 



 

  35 
 

Art. 11. Os chamamentos públicos poderão ser: 

I - de fluxo contínuo, nos casos em que for possível a celebração de instrumentos à medida que as 
propostas forem recebidas; ou 

II - de fluxo ordinário, nos casos em que a administração pública optar pela concentração do 
recebimento, da análise e da seleção de propostas em período determinado. 

§ 1° Os instrumentos sem repasse de recursos públicos poderão ser celebrados sem chamamento 
público. 

§ 2° A celebração de instrumentos com repasse de recursos públicos sem a realização de chamamento 
público somente poderá ocorrer em situações excepcionais previstas na legislação e com justificativa 
expressa da autoridade competente. 

§ 3° A minuta anexa ao edital preverá as condições de recebimento de recursos, os encargos e as 
obrigações decorrentes da celebração do instrumento. 

§ 4° A previsão de contrapartida somente constará na minuta a que se refere o § 3° nas hipóteses em 
que houver expressa exigência na legislação. 

Art. 12. As fases do chamamento público serão: 

I - planejamento; 

II - processamento; e 

III - celebração. 

Parágrafo único. Nos casos de chamamentos públicos de fluxo contínuo, os procedimentos poderão ser 
adaptados de acordo com o cronograma e com a sistemática de celebração dos instrumentos. 

Art. 13. Na fase de planejamento do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas: 

I - preparação e prospecção; 

II - proposição técnica da minuta de edital; 

III - análise jurídica e verificação de adequação formal da minuta de edital; e 

IV - assinatura e publicação do edital, com minuta de instrumento jurídico anexada. 

§ 1° Na etapa de preparação e prospecção, a elaboração da minuta de edital será realizada a partir de 
diálogo da administração pública com a comunidade, os Conselhos de Cultura e demais atores da 
sociedade civil, mediante reuniões técnicas com potenciais interessados em participar do chamamento 
público, sessões públicas presenciais, consultas públicas ou outras estratégias de participação social, 
desde que observados procedimentos que promovam transparência e assegurem a impessoalidade. 

§ 2° Nas hipóteses de implementação da modalidade de fomento à execução de ações culturais ou da 
modalidade de apoio a espaços culturais, os elementos exigidos no teor das propostas permitirão a 
compreensão do objeto e da metodologia, sem obrigatoriedade de o proponente apresentar 
detalhamento de elementos que poderão ser pactuados no momento de elaboração do plano de 
trabalho, com diálogo técnico entre agente cultural e administração pública, na fase de celebração. 
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Art. 14. Os editais e as minutas de instrumentos jurídicos serão disponibilizados, preferencialmente, em 
formatos acessíveis para pessoas com deficiência, como audiovisual e audiodescrição. 

Art. 15. O edital poderá prever a busca ativa de agentes culturais integrantes de grupos vulneráveis e 
admitir a inscrição de suas propostas por meio da oralidade, reduzida a termo escrito pelo órgão 
responsável pelo chamamento público. 

Parágrafo único. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do 
instrumento jurídico e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais 
integrantes do grupo ou coletivo. 

Art. 16. Na fase de processamento do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas: 

I - inscrição de propostas, preferencialmente por plataforma eletrônica, com abertura de prazo de, no 
mínimo, cinco dias úteis; 

II - análise de propostas pela Comissão de Seleção; 

III - divulgação de resultado provisório, com abertura de prazo recursal de, no mínimo, três dias úteis e, 
se necessário, dois dias úteis para contrarrazões; 

IV - recebimento e julgamento de recursos; e 

V - divulgação do resultado final. 

Art. 17. Na etapa de recebimento de inscrição de propostas, a administração pública poderá utilizar 
estratégias para ampliar a concorrência e para estimular a qualidade técnica das propostas, como: 

I - implantar canal de atendimento de dúvidas; 

II - realizar visitas técnicas ou contatos com potenciais interessados para divulgar o chamamento público, 
com o respectivo registro no processo administrativo; 

III - realizar sessões públicas para prestar esclarecimentos; e 

IV - promover ações formativas, como cursos e oficinas de elaboração de propostas, com ampla 
divulgação e abertas a quaisquer interessados. 

Parágrafo único. O cadastro prévio poderá ser utilizado como ferramenta para dar celeridade à etapa 
de inscrição de propostas. 

Art. 18. A etapa de análise de propostas poderá contar com o apoio técnico de especialistas: 

I - convidados pela administração pública para atuar como membros da Comissão de Seleção, em 
caráter voluntário; 

II - contratados pela administração pública para atuar como membros da Comissão de Seleção, por 
inexigibilidade de licitação, mediante edital de credenciamento ou caracterização como serviço técnico 
especializado, conforme o disposto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e 

III - contratados pela administração pública para emitir pareceres técnicos que subsidiem as decisões da 
Comissão de Seleção, por inexigibilidade de licitação, mediante edital de credenciamento ou 
caracterização como serviço técnico especializado, conforme o disposto na Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
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§ 1° A análise de propostas poderá utilizar critérios quantitativos ou critérios qualitativos adequados à 
especificidade da produção artística e cultural, tais como originalidade, inventividade artística, 
singularidade, promoção de diversidade, coerência da metodologia em relação aos objetivos descritos, 
potencial de impacto ou outros parâmetros similares, conforme estabelecido no edital. 

§ 2° As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso 
IV do caput do art. 3° da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 19. Na fase de celebração do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas: 

I - habilitação dos agentes culturais contemplados no resultado final; 

II - convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese de inabilitação de 
contemplados; e 

III - assinatura física ou eletrônica dos instrumentos jurídicos com os agentes culturais habilitados. 

§ 1° Os documentos para habilitação poderão ser solicitados após a divulgação do resultado provisório, 
vedada a sua exigência na etapa de inscrição de propostas. 

§ 2° Os requisitos de habilitação serão compatíveis com a natureza do instrumento jurídico respectivo e 
não poderão implicar restrições que prejudiquem a democratização do acesso de agentes culturais às 
políticas públicas de fomento. 

§ 3° A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração de termos de execução 
cultural. 

§ 4° O cadastro prévio poderá ser utilizado como ferramenta para dar celeridade à etapa de habilitação. 

§ 5° Eventual verificação de nepotismo na etapa de habilitação impedirá a celebração de instrumento 
pelo agente cultural que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado nas etapas a que se refere o caput do art. 20, sem prejuízo da verificação de outros 
impedimentos previstos na legislação específica ou no edital. 

§ 6° A comprovação de endereço para fins de habilitação poderá ser realizada por meio da apresentação 
de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

§ 7° A comprovação de que trata o § 6° poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

§ 8° Na hipótese de instrumento com obrigações futuras, sua celebração poderá ser precedida de 
diálogo técnico entre a administração pública e o agente cultural para definição de plano de trabalho. 

§ 9° Na hipótese de decisão de inabilitação, poderá ser interposto recurso no prazo de três dias úteis. 

§ 10. O agente cultural poderá optar por constituir sociedade de propósito específico para o 
gerenciamento e a execução do projeto fomentado. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art3_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art3_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Art. 20. O edital preverá a vedação à celebração de instrumentos por agentes culturais diretamente 
envolvidos na etapa de proposição técnica da minuta de edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos. 

Parágrafo único. O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá participar de chamamentos 
públicos para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar na vedação prevista no 
caput . 

Art. 21. O instrumento jurídico poderá ter escopo plurianual quando otimizar o alcance dos objetivos da 
política pública de fomento cultural, conforme previsão no edital de chamamento público, ou quando for 
relativo: 

I - à manutenção: 

a) de instituição cultural, incluídas as suas atividades de caráter permanente ou continuado e as demais 
ações constantes do seu planejamento; 

b) de espaços culturais, incluídos a sua programação de atividades, as suas ações de comunicação, a 
aquisição de móveis, a aquisição de equipamentos e soluções tecnológicas, os serviços de reforma ou 
construção e os serviços para garantir acessibilidade, entre outras necessidades de funcionamento; ou 

c) de corpos artísticos estáveis ou outros grupos culturais com execução contínua de atividades; 

II - à realização de eventos periódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários, bienais, feiras 
e outros tipos de ação cultural realizada em edições recorrentes; ou 

III - ao reconhecimento da atuação de mestres da cultura popular mediante premiação cujo pagamento 
ocorra em parcelas. 

Seção III 
Da Modalidade de Fomento à Execução de Ações Culturais e da Modalidadede Apoio a Espaços 

Culturais 

Art. 22. A modalidade de fomento à execução de ações culturais e a modalidade de apoio a espaços 
culturais poderão ser implementadas por meio da celebração dos seguintes instrumentos: 

I - acordo de cooperação, termo de fomento ou termo de colaboração, conforme os procedimentos 
previstos na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016; 

II - termo de compromisso cultural, conforme os procedimentos previstos na Lei n° 13.018, de 2014, e 
em ato do Ministro de Estado da Cultura, nas hipóteses em que o fomento enquadrar-se no escopo da 
Política Nacional de Cultura Viva, conforme regulamento específico; 

III - termo de execução cultural, conforme os procedimentos previstos neste Decreto, para a execução de 
recursos de que trata a Lei n° 14.399, de 2022, e a Lei Complementar n° 195, de 2022; ou 

IV - outro instrumento previsto na legislação de fomento cultural do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, na hipótese de o gestor público do ente federativo optar por não utilizar os procedimentos a 
que se referem os incisos I a III. 

§ 1° A escolha do instrumento a ser utilizado deverá ser indicada pelo gestor público no processo 
administrativo em que for planejada a sua celebração, conforme os objetivos pretendidos, observados os 
princípios constitucionais da eficiência e da duração razoável do processo. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14399_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_195_2022.php
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§ 2° A administração pública poderá optar pela utilização dos instrumentos previstos na Lei n° 14.133, de 
2021, nos casos em que necessitar adquirir bens ou contratar serviços, vedada a aplicação do disposto 
no art. 184 da referida Lei às hipóteses previstas no caput . 

§ 3° A vedação estabelecida no § 2° deste artigo não se aplica às hipóteses previstas nos incisos II e III 
do caput do art. 18. 

§ 4° Nas hipóteses de celebração dos instrumentos a que se referem os incisos I a III do caput , não será 
exigível a complementação de que trata o § 2° do art. 6° da Lei n° 8.313, de 1991, tendo em vista que a 
destinação dos recursos está especificada na origem. 

§ 5° Nas hipóteses de celebração dos instrumentos a que se referem os incisos I, II ou IV do caput , a 
aplicação das regras sobre chamamento público previstas na Seção II deste Capítulo será subsidiária 
em relação aos procedimentos previstos na legislação específica. 

Subseção I 
Do Termo de Execução Cultural 

Art. 23. O termo de execução cultural visa estabelecer as obrigações da administração pública e do 
agente cultural para o alcance do interesse mútuo de promover a realização de ações culturais ou apoiar 
espaços culturais, na implementação das modalidades a que se referem os incisos I e II do caput do art. 
8°. 

Art. 24. O plano de trabalho anexo ao termo de execução cultural celebrado preverá, no mínimo: 

I - a descrição do objeto; 

II - o cronograma de execução; e 

III - a estimativa de custos. 

§ 1° A estimativa de custos do plano de trabalho será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa. 

§ 2° A compatibilidade entre a estimativa de custos do plano de trabalho e os preços praticados no 
mercado será avaliada de acordo com tabelas referenciais de valores, com a análise de especialistas ou 
de técnicos da administração pública ou com outros métodos de identificação de valores praticados no 
mercado. 

§ 3° A estimativa de custos do plano de trabalho poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de 
povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

Art. 25. Os recursos do termo de execução cultural serão depositados pela administração pública em 
conta bancária específica, em desembolso único ou em parcelas, e os rendimentos de ativos financeiros 
poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 

§ 1° A conta bancária a que se refere o caput poderá enquadrar-se nas seguintes hipóteses: 

I - conta bancária de instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias; e 

II - conta bancária de instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art184
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§ 2° A hipótese de que trata o inciso II do § 1° poderá ocorrer nos casos em que a administração pública 
tiver credenciado instituição financeira privada ou em que o edital de chamamento público facultar ao 
agente cultural a escolha da instituição financeira da conta bancária específica. 

§ 3° A conta bancária a que se refere o caput conterá funcionalidade de aplicação automática dos 
valores em modalidades de investimento de baixo risco, a fim de que haja rendimentos financeiros 
enquanto os recursos não forem utilizados. 

§ 4° Nos casos em que estiver pactuada a transferência de recursos em parcelas, o agente cultural 
poderá solicitar que haja a conversão para desembolso único ou a alteração do cronograma de 
desembolsos, com os seguintes objetivos: 

I - busca de ganho de escala; 

II - observância de sazonalidades; ou 

III - maior efetividade ou economicidade na execução do plano de trabalho. 

Art. 26. Os recursos do termo de execução cultural poderão ser utilizados para o pagamento de: 

I - prestação de serviços; 

II - aquisição ou locação de bens; 

III - remuneração de equipe de trabalho com os respectivos encargos; 

IV - diárias para cobrir deslocamento, viagem, hospedagem, alimentação, transporte e necessidades 
similares de integrantes da equipe de trabalho, independentemente do regime de contratação; 

V - despesas com tributos e tarifas bancárias; 

VI - assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de gestão de projeto; 

VII - fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a comunidade em que ocorrer a 
execução; 

VIII - desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da informação; 

IX - assessoria de comunicação e despesas com a divulgação e o impulsionamento de conteúdo; 

X - despesas com a manutenção de espaços, inclusive aluguel e contas de água e energia, entre outros 
itens de custeio; 

XI - realização de obras, reformas e aquisição de equipamentos relacionados à execução do objeto; e 

XII - outras despesas necessárias para o cumprimento do objeto. 

§ 1° As compras e as contratações de bens e serviços pelo agente cultural com recursos transferidos 
pela administração pública federal adotarão os métodos usualmente utilizados pelo setor privado. 

§ 2° O agente cultural será o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos. 
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§ 3° As escolhas de equipe de trabalho e de fornecedores serão de responsabilidade do agente cultural, 
vedada a exigência de que sejam adotados procedimentos similares aos realizados no âmbito da 
administração pública em contratações administrativas no processo decisório. 

§ 4° Nos casos em que o agente cultural celebrante do instrumento jurídico seja pessoa jurídica, seus 
dirigentes ou sócios poderão receber recursos relativos à sua atuação como integrantes da equipe de 
trabalho ou como prestadores de serviços necessários ao cumprimento do objeto. 

§ 5° O agente cultural poderá ser reembolsado por despesas executadas com recursos próprios ou de 
terceiros, desde que, cumulativamente: 

I - possam ser comprovadas por meio da apresentação de documentos fiscais válidos; e 

II - tenham sido realizadas em atividades previstas no plano de trabalho, até o limite de vinte por cento 
do valor global do instrumento. 

§ 6° Se o valor efetivo da compra ou da contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, o 
agente cultural assegurará a compatibilidade entre o valor efetivo e os novos preços praticados no 
mercado. 

Art. 27. O termo de execução cultural poderá estabelecer que os bens permanentes adquiridos, 
produzidos ou transformados em decorrência do fomento serão de titularidade do agente cultural desde 
a data de sua aquisição, nas seguintes hipóteses: 

I - quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a transmissão de 
saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de equipamentos, viabilizar 
modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover recursos tecnológicos para agentes 
culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou objetivo similar; ou 

II - quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com titularidade 
do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso concreto. 

Parágrafo único. Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do 
bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 
monetária. 

Art. 28. A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

§ 1° A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na 
liberação de recursos; e 

II - alteração do plano de trabalho sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto. 

§ 2° Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na 
conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

§ 3° As alterações de plano de trabalho cujo escopo seja de, no máximo, vinte por cento poderão ser 
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade 
de autorização prévia. 
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§ 4° A variação inflacionária poderá ser fundamento de solicitação de celebração de termo aditivo para 
alteração de valor global do instrumento. 

§ 5° A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução 
cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 
administração pública, observado o disposto no § 3° do art. 25. 

§ 6° Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 

Art. 29. O agente cultural que celebrou o termo de execução cultural prestará contas à administração 
pública por meio das seguintes categorias: 

I - prestação de informações in loco; 

II - prestação de informações em relatório de execução do objeto; ou 

III - prestação de informações em relatório de execução financeira. 

§ 1° A definição da categoria de prestação de informações aplicável ao caso concreto observará os 
procedimentos previstos neste Decreto. 

§ 2° Na hipótese de a administração pública não dispor de capacidade operacional para realizar a visita 
de verificação obrigatória, será exigida a prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

§ 3° A documentação relativa à execução do objeto e à execução financeira será mantida pelo 
beneficiário pelo prazo de cinco anos, contado do fim da vigência do instrumento. 

Art. 30. A prestação de informações in loco poderá ser realizada quando o apoio recebido tiver valor 
inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que a administração pública considerar que 
uma visita de verificação será suficiente para aferir o cumprimento integral do objeto. 

§ 1° A utilização da categoria a que se refere o caput condiciona-se ao juízo de conveniência e 
oportunidade da administração pública, considerada a viabilidade operacional da realização das visitas. 

§ 2° O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os 
seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso 
conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução do objeto, 
caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento integral do 
objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou 

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução 
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 
execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 
insuficientes. 

§ 3° A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; 
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II - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução do objeto, caso considere que 
não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso considere que 
não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as 
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve 
o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades 
no relatório de execução financeira. 

Art. 31. A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 
alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente 
federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

§ 1° O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do 
objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso 
conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do 
objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

§ 2° A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso considere que 
não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as 
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve 
o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades 
no relatório de execução financeira. 

Art. 32. O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos 
nos art. 30 e art. 31; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação 
cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

Parágrafo único. O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 
trinta dias, contado do recebimento da notificação. 
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Art. 33. O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que 
celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações 
e poderá concluir pela: 

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

Art. 34. Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução 
de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 
compensatórias. 

§ 1° A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

§ 2° Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a 
devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

§ 3° Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá 
solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

§ 4° O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o caso 
concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

Subseção II 
Dos Instrumentos de Financiamento Reembolsável 

Art. 35. A administração pública poderá lançar editais de fomento cultural para a celebração de 
instrumentos de financiamento reembolsável, conforme procedimentos previstos em ato do Ministro de 
Estado da Cultura. 

Art. 36. O Ministério da Cultura promoverá credenciamento de instituições financeiras para a 
operacionalização dos financiamentos reembolsáveis e pactuará taxa de administração, prazo de 
carência, limite para taxa de remuneração, garantias exigidas e formas de pagamento, que deverão ser 
aprovados pelo Banco Central do Brasil, conforme o disposto no art. 7° da Lei n° 8.313, de 1991. 

§ 1° A taxa de administração não poderá ser superior a três por cento do montante dos recursos. 

§ 2° A taxa de remuneração deverá, no mínimo, preservar o valor originalmente concedido, conforme o 
disposto no inciso IX do caput do art. 5° da Lei n° 8.313, de 1991. 

§ 3° Os subsídios decorrentes de financiamentos realizados a taxas inferiores à taxa de captação dos 
recursos financeiros pelo Governo federal serão registrados pelo Fundo Nacional da Cultura para constar 
na lei orçamentária e em suas informações complementares. 

Seção IV 
Da Modalidade de Concessão de Bolsas Culturais 
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Art. 37. A modalidade de concessão de bolsas culturais será utilizada para promover ações culturais de 
pesquisa, promoção, difusão, circulação, manutenção temporária, residência, intercâmbio cultural e 
similares. 

Art. 38. A modalidade de concessão de bolsas culturais será implementada em formato de doação com 
encargo, de acordo com: 

I - o procedimento previsto neste Decreto; 

II - o procedimento previsto na Lei n° 13.018, de 2014, e em ato do Ministro de Estado da Cultura, nas 
hipóteses em que o fomento enquadrar-se no escopo da Política Nacional de Cultura Viva; ou 

III - regras específicas previstas na legislação de fomento cultural do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, quando o gestor público do ente federativo optar por não utilizar os procedimentos a que se 
referem os incisos I e II. 

§ 1° A concessão de bolsas com os recursos de que trata a Lei n° 14.399, de 2022, ou com os recursos 
previstos na Lei Complementar n° 195, de 2022, poderá ser realizada por meio de qualquer dos 
procedimentos a que se refere o caput , a critério do gestor público. 

§ 2° A escolha do procedimento a ser utilizado em cada caso será especificada pelo gestor público no 
processo administrativo em que for formalizado o edital, conforme os objetivos pretendidos, observados 
os princípios constitucionais da eficiência e da duração razoável do processo. 

§ 3° Nas hipóteses dos procedimentos de que trata este artigo, não será exigível a complementação de 
que trata o § 2° do art. 6° da Lei n° 8.313, de 1991, tendo em vista que a destinação dos recursos está 
especificada na origem. 

Art. 39. O chamamento público para a concessão de bolsas observará o disposto na Seção II, 
ressalvados os dispositivos relativos a plano de trabalho, análise de instrumento jurídico e demais regras 
não aplicáveis à natureza jurídica de doação com encargo. 

Parágrafo único. O edital de concessão de bolsas poderá prever a destinação de valores fixos, o 
pagamento de diárias, o ressarcimento de valores relativos a passagens aéreas, o pagamento de 
despesas com ações formativas ou qualquer outro formato adequado à implementação da modalidade. 

Art. 40. O cumprimento do encargo previsto no edital de concessão de bolsas será demonstrado no 
Relatório de Bolsista, vedada a exigência de demonstração financeira. 

§ 1° Conforme estabelecido em edital, o Relatório de Bolsista poderá conter diploma, certificado, relatório 
fotográfico, matérias jornalísticas ou quaisquer outros documentos que demonstrem o cumprimento do 
encargo, em formato adequado à natureza da atividade fomentada. 

§ 2° As regras relativas à execução de recursos e à prestação de contas não se aplicam à modalidade 
de concessão de bolsas culturais, em razão da natureza jurídica de doação com encargo. 

§ 3° Nos casos em que a bolsa resultar na materialização de produtos, o edital poderá prever a 
destinação ao acervo da administração pública ou outras destinações que garantam democratização de 
acesso. 

§ 4° O não cumprimento do encargo resultará em: 

I - suspensão da bolsa; 
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II - cancelamento da bolsa; ou 

III - determinação de ressarcimento de valores. 

Seção V 
Da Modalidade de Concessão de Premiação Cultural 

Art. 41. A modalidade de concessão de premiação cultural visa reconhecer relevante contribuição de 
agentes culturais ou iniciativas culturais para a realidade municipal, estadual, distrital ou nacional da 
cultura, com natureza jurídica de doação sem encargo, sem estabelecimento de obrigações futuras. 

§ 1° A inscrição de candidato em chamamento público de premiação cultural poderá ser realizada pelo 
próprio interessado ou por terceiro que o indicar. 

§ 2° O edital de chamamento público conterá seção informativa sobre incidência tributária, conforme 
legislação aplicável no ente federativo. 

Art. 42. O agente cultural premiado firmará recibo do pagamento direto realizado pela administração 
pública. 

Parágrafo único. As regras relativas à execução de recursos e à prestação de contas não se aplicam à 
modalidade de concessão de premiação cultural, dada a natureza jurídica de doação sem encargo. 

CAPÍTULO III 
DO FOMENTO INDIRETO PELO MECANISMO DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E 

ARTÍSTICO 

Art. 43. As normas de constituição, funcionamento e administração dos Fundos de Investimento Cultural 
e Artístico - Ficart serão estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, nos termos do 
disposto no art. 10 da Lei n° 8.313, de 1991. 

Parágrafo único. A CVM prestará informações ao Ministério da Cultura sobre a constituição dos Ficart e 
seus respectivos agentes financeiros, inclusive quanto às suas áreas de atuação. 

Art. 44. As ações culturais aptas a receber recursos dos Ficart se destinarão: 

I - à produção e à distribuição independentes de bens culturais e à realização de espetáculos artísticos e 
culturais; 

II - à construção, à restauração, à reforma, à aquisição e manutenção de equipamento e à operação de 
espaços destinados a atividades culturais, de propriedade de entidades com fins lucrativos; e 

III - a outras atividades comerciais e industriais de interesse cultural, conforme estabelecido pelo 
Ministério da Cultura. 

Art. 45. A aplicação dos recursos dos Ficart será feita, exclusivamente, por meio de: 

I - contratação de pessoas jurídicas com sede no território brasileiro, com a finalidade exclusiva de 
executar programas, projetos e ações culturais; 

II - participação em programas, projetos e ações culturais realizados por pessoas jurídicas de natureza 
cultural com sede no território brasileiro; e 
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III - aquisição de direitos patrimoniais para a exploração comercial de obras literárias, audiovisuais, 
fonográficas e de artes cênicas, visuais, digitais e similares. 

Art. 46. O Ministério da Cultura, em articulação com a CVM, estabelecerá regras e procedimentos para o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos programas, dos projetos e das ações culturais 
beneficiados com recursos dos Ficart. 

CAPÍTULO IV 
DO FOMENTO INDIRETO PELO MECANISMO DE INCENTIVO FISCAL 

Seção I 
Da Gestão e dos Procedimentos 

Art. 47. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se: 

I - incentivador - contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, pessoa 
física ou jurídica, que efetue doação ou patrocínio em favor de programas, projetos e ações culturais 
aprovados pelo Ministério da Cultura, com vistas a incentivos fiscais, conforme estabelecido na Lei n° 
8.313, de 1991; 

II - doação de contribuintes - transferência definitiva e irreversível de numerário ou bens de contribuintes 
em favor de pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos cujo programa, projeto ou ação cultural tenha 
sido aprovado pelo Ministério da Cultura no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal; 

III - patrocínio de contribuintes - transferência definitiva e irreversível de numerário ou serviços, com 
finalidade promocional, cobertura de gastos ou utilização de bens móveis ou imóveis do patrocinador, 
sem a transferência de domínio, para a realização de programa, projeto ou ação cultural que tenha sido 
aprovado pelo Ministério da Cultura no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal; 

IV - produção audiovisual de rádio e televisão - aquela realizada por empresa de rádio e televisão pública 
ou estatal, de caráter cultural-educativo e não comercial; 

V - processo público de seleção de projetos - certame de seleção de projetos realizado por incentivador 
pessoa jurídica, com vistas à definição de investimentos como incentivo fiscal, nos termos do disposto 
na Lei n° 8.313, de 1991; e 

VI - proponente - pessoa física ou jurídica com atuação na área cultural que apresente programa, projeto 
ou ação cultural perante o Ministério da Cultura com vistas a obter autorização de captação de recursos 
de incentivadores. 

Art. 48. O Ministério da Cultura poderá selecionar, mediante chamamento público, as ações culturais a 
serem financiadas pelo mecanismo de incentivo fiscal. 

§ 1° A empresa patrocinadora interessada em aderir a chamamento público promovido pelo Ministério da 
Cultura informará, previamente, o volume de recursos que pretende investir e a sua área de interesse, 
observados o montante e a distribuição dos recursos estabelecidos pelo Ministério da Cultura. 

§ 2° A realização de processo público de seleção de projetos, via edital lançado por incentivador pessoa 
jurídica, seguirá orientações do Ministério da Cultura, com vistas à adesão das ações propostas às 
políticas culturais. 

Art. 49. Os procedimentos administrativos do mecanismo de incentivo fiscal relativos à apresentação, à 
recepção, à seleção, à análise, à aprovação, ao acompanhamento, ao monitoramento, à prestação de 
contas e à avaliação de resultados dos programas, dos projetos e das ações culturais serão 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Cultura. 
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§ 1° Nos casos de programas, projetos e ações culturais que tenham como objeto a preservação de 
bens culturais reconhecidos pelo Poder Público como patrimônio cultural por um dos instrumentos 
previstos no § 1° do art. 216 da Constituição, em âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, será 
obrigatória a apreciação pelo órgão responsável pelo respectivo instrumento protetivo, observada a 
legislação aplicável. 

§ 2° Os programas, os projetos e as ações culturais apresentados serão analisados tecnicamente no 
âmbito do Ministério da Cultura, pelos seus órgãos ou entidades vinculadas, de acordo com as 
respectivas competências. 

§ 3° A apreciação técnica de que trata o § 2° verificará o atendimento das finalidades do Pronac e a 
adequação dos custos propostos aos praticados no mercado, sem prejuízo dos demais aspectos 
exigidos pela legislação aplicável, vedada a apreciação subjetiva fundamentada em valores artísticos ou 
culturais. 

§ 4° Os programas, os projetos e as ações culturais com o parecer técnico serão submetidos à 
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, que recomendará ao Secretário de Economia Criativa e 
Fomento Cultural do Ministério da Cultura a aprovação total ou parcial ou a não aprovação do programa, 
do projeto ou da ação. 

§ 5° Da decisão a que se refere o § 4° caberá recurso dirigido ao Ministro de Estado da Cultura, no prazo 
de dez dias, contado da comunicação oficial ao proponente. 

Art. 50. O mecanismo de incentivo fiscal conterá medidas de democratização, descentralização e 
regionalização do investimento cultural, com ações afirmativas e de acessibilidade que estimulem a 
ampliação do investimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e em projetos de impacto social 
relevante. 

Parágrafo único. Os parâmetros para a adoção das medidas de que trata o caput serão estabelecidos 
em ato do Ministro de Estado da Cultura, considerados: 

I - o perfil do público a que a ação cultural é direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as 
especificidades territoriais; 

II - o objeto da ação cultural que aborde linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos 
historicamente vulnerabilizados socialmente; e 

III - mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de agentes culturais e equipes 
compostas de forma representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas oriundas de povos 
indígenas, comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, populações nômades e povos 
ciganos, pessoas do segmento LGBTQIA+, pessoas com deficiência e outros grupos minorizados. 

Parágrafo único. Os mecanismos de que trata o inciso III do caput serão implementados por meio de 
cotas, critérios diferenciados de pontuação, editais específicos ou qualquer outra modalidade de ação 
afirmativa que garanta a participação e o protagonismo, observadas a realidade local, a organização 
social do grupo, quando aplicável, e a legislação. 

Art. 51. A metodologia de prestação de contas dos programas, dos projetos e das ações culturais 
financiados com recursos do mecanismo de incentivo fiscal será estabelecida a partir de matriz de risco 
adotada pelo Ministério da Cultura, observados os seguintes procedimentos: 

I - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de pequeno porte, a definição da categoria de 
prestação de informações aplicável ao caso concreto observará o disposto nos art. 29 a art. 34; 
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II - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de médio porte, o relatório de execução do 
objeto e o relatório de execução financeira serão exigidos em todos os casos, vedada a adoção da 
categoria de prestação de informações in loco; e 

III - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de grande porte, o relatório de execução do 
objeto e o relatório de execução financeira serão exigidos em todos os casos e haverá plano de 
monitoramento específico para a ação cultural. 

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata este artigo serão detalhados em ato do Ministro de 
Estado da Cultura, observado o disposto nos art. 29 a art. 34. 

Art. 52. A opção prevista no art. 24 da Lei n° 8.313, de 1991, será exercida: 

I - em favor do próprio contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
quando proprietário ou titular de posse legítima de bens móveis e imóveis tombados pela União, após o 
cumprimento das exigências legais aplicáveis a bens tombados e mediante prévia apreciação pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan ou pelo órgão estadual, distrital ou municipal 
responsável, no valor das despesas efetuadas com o objetivo de conservar ou restaurar os bens; e 

II - em favor de pessoa jurídica contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza, para compra de ingressos de espetáculos culturais e artísticos, desde que para distribuição 
gratuita comprovada a seus empregados e aos respectivos dependentes legais, observados os critérios 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Cultura. 

Art. 53. As opções previstas nos art. 18 e art. 26 da Lei n° 8.313, de 1991, serão exercidas: 

I - em favor do Fundo Nacional da Cultura, com destinação livre ou direcionada a programas, projetos e 
ações culturais específicos, sob a forma de doação, ou com destinação especificada pelo patrocinador, 
sob a forma de patrocínio; 

II - em favor de programas, projetos e ações culturais apresentados por pessoas físicas ou jurídicas sem 
fins lucrativos, sob a forma de doação, e abrangerão: 

a) numerário ou bens para realização de programas, projetos e ações culturais; e 

b) numerário para aquisição de produtos culturais e ingressos para espetáculos culturais e artísticos, de 
distribuição pública e gratuita, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura; 

III - em favor de programas, projetos e ações culturais apresentados por pessoas físicas ou jurídicas, 
com ou sem fins lucrativos, sob a forma de patrocínio, e abrangerão: 

a) numerário ou utilização de bens para realização de programas, projetos e ações culturais; e 

b) numerário para cobertura de parte do valor unitário de produtos culturais e ingressos para espetáculos 
culturais e artísticos, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura; 

IV - em favor dos projetos culturais selecionados pelo Ministério da Cultura por meio de processo público 
de seleção; e 

V - em favor de projetos que tenham por objeto a valorização de artistas, mestres de culturas 
tradicionais, técnicos e estudiosos com relevantes serviços prestados à cultura brasileira. 
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§ 1° Os programas, os projetos e as ações culturais apresentados por órgãos integrantes da 
administração pública direta somente poderão receber doação ou patrocínio na forma prevista no inciso I 
do caput . 

§ 2° É vedada a destinação de novo subsídio para atividade ou produto cultural anteriormente 
subsidiado. 

§ 3° As ações de natureza continuada e as novas edições de atividades ou produtos culturais não serão 
consideradas a mesma atividade ou o mesmo produto cultural, para fins do disposto no § 2°. 

Art. 54. O fomento por meio do mecanismo de incentivo fiscal poderá contemplar planos anuais ou 
plurianuais de atividades apresentados por pessoa jurídica sem fins lucrativos, pelo período de doze, 
vinte e quatro, trinta e seis ou quarenta e oito meses, coincidentes com os anos fiscais, com vistas à: 

I - manutenção: 

a) de instituição cultural, incluídas suas atividades de caráter permanente e continuado e demais ações 
constantes do seu planejamento; 

b) de espaços culturais, incluídos sua programação de atividades, ações de comunicação, aquisição de 
móveis, aquisição de equipamentos e soluções tecnológicas, serviços de reforma ou construção e 
serviços para garantia de acessibilidade, entre outras necessidades de funcionamento; ou 

c) de corpos artísticos estáveis ou outros grupos culturais com execução contínua de atividades; ou 

II - realização de eventos periódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários, bienais, feiras e 
outros tipos de ação cultural realizada em edições recorrentes. 

§ 1° O disposto no caput poderá ser aplicado para projetos apresentados por instituições que 
desenvolvam ações consideradas estruturantes ou relevantes para o desenvolvimento dos segmentos 
culturais, por recomendação da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, homologados pelo Ministro 
de Estado da Cultura. 

§ 2° Poderão apresentar planos anuais ou plurianuais os seguintes proponentes: 

I - associações civis de natureza cultural, sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária principal seja 
apoiar instituições federais, estaduais, distritais ou municipais no atendimento aos objetivos previstos 
no art. 3° da Lei n° 8.313, de 1991; e 

II - outras pessoas jurídicas de natureza cultural, sem fins lucrativos. 

§ 3° O valor a ser incentivado nos planos anuais ou plurianuais de atividades será equivalente à 
estimativa dos recursos a serem captados a título de doações e patrocínios, conforme o constante da 
previsão anual de receita e despesa apresentada pelo proponente. 

§ 4° Os planos anuais ou plurianuais estarão submetidos às regras de aprovação, execução, avaliação e 
prestação de contas aplicáveis aos programas, aos projetos e às ações culturais incentivados, sem 
prejuízo das exceções estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Cultura. 

Art. 55. As despesas relativas aos serviços de captação dos recursos, no âmbito do mecanismo de 
incentivo fiscal, para a execução de programas, projetos e ações culturais aprovados no âmbito da Lei n° 
8.313, de 1991, serão detalhadas em planilha de custos, observados os limites e os critérios 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Cultura. 
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Parágrafo único. É vedado o uso de rubricas de captação de recursos para pagamento por serviços de 
consultoria, assessoria técnica ou avaliação de projetos prestados diretamente aos patrocinadores. 

Art. 56. Aplica-se o disposto no art. 26 às contratações realizadas durante a execução de programas, 
projetos e ações culturais fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal. 

Art. 57. A democratização do acesso aos bens e serviços culturais constará nos programas, nos projetos 
e nas ações fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal, com vistas a: 

I - tornar os preços de comercialização de obras ou de ingressos mais acessíveis à população em geral; 

II - proporcionar, quando tecnicamente possível, condições de acessibilidade a pessoas idosas, nos 
termos do disposto no art. 23 da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, e portadoras de deficiência, 
nos termos do disposto no art. 46 do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999; 

III - promover distribuição gratuita de obras ou de ingressos; e 

IV - desenvolver estratégias de difusão que ampliem o acesso. 

§ 1° Ato do Ministro de Estado da Cultura estabelecerá limites de valores de comercialização e 
percentuais de gratuidade dos produtos e serviços resultantes dos projetos culturais. 

§ 2° O Ministério da Cultura poderá autorizar outras formas de ampliação do acesso não previstas no 
caput , desde que justificadas pelo proponente dos programas, dos projetos e das ações culturais. 

Art. 58. Nas hipóteses de doação ou de patrocínio de pessoas físicas e jurídicas em favor de programas 
e projetos culturais amparados pelo disposto no art. 18 da Lei n° 8.313, de 1991, a dedução será de até 
cem por cento do valor do incentivo, observados os limites estabelecidos na legislação do Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza e o disposto no § 4° do art. 3° da Lei n° 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, e não será permitida a utilização do referido montante como despesa operacional 
pela empresa incentivadora. 

Art. 59. Os valores transferidos por pessoa física, a título de doação ou patrocínio, em favor de 
programas e projetos culturais enquadrados em um dos segmentos culturais previstos no art. 25 da Lei 
n° 8.313, de 1991, poderão ser deduzidos do imposto devido, na declaração de rendimentos relativa ao 
período de apuração em que for efetuada a transferência de recursos, observados os seguintes limites: 

I - oitenta por cento do valor das doações; e 

II - sessenta por cento do valor dos patrocínios. 

Parágrafo único. As deduções de que trata o caput estarão limitadas, ainda, a seis por cento do imposto 
devido, nos termos do disposto no art. 22 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 60. Os valores correspondentes a doações e patrocínios realizados por pessoa jurídica em favor de 
programas e projetos culturais enquadrados em um dos segmentos culturais previstos no art. 25 da Lei 
n° 8.313, de 1991, poderão ser deduzidos do imposto devido, a cada período de apuração, observado o 
disposto no § 4° do art. 3° da Lei n° 9.249, de 1995, observados os seguintes limites: 

I - quarenta por cento do valor das doações; e 

II - trinta por cento do valor dos patrocínios. 
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§ 1° A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá lançar em seus registros contábeis, como 
despesa operacional, o valor total das doações e dos patrocínios efetuados no período de apuração de 
seus tributos. 

§ 2° As deduções de que trata o caput estarão limitadas, ainda, a quatro por cento do imposto devido, 
nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 6° da Lei n° 9.532, de 1997. 

Art. 61. Não constitui vantagem financeira ou material nos termos do disposto no § 1° do art. 23 da Lei 
n° 8.313, de 1991: 

I - a destinação ao patrocinador de até dez por cento dos produtos resultantes do programa, do projeto 
ou da ação cultural, com a finalidade de distribuição gratuita promocional, nos termos do plano de 
distribuição apresentado na inscrição do programa, do projeto ou da ação, desde que previamente 
autorizado pelo Ministério da Cultura; e 

II - a aplicação de marcas do patrocinador em material de divulgação das ações culturais realizadas com 
recursos incentivados, observadas as regras estabelecidas pelo Ministério da Cultura. 

§ 1° Ato do Ministro de Estado da Cultura poderá estabelecer outras situações que não constituam 
vantagem financeira ou material nos termos do disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 8.313, de 1991. 

§ 2° Na hipótese de haver mais de um patrocinador, cada um poderá receber produtos resultantes do 
projeto em quantidade proporcional ao investimento efetuado, observado o limite total de dez por cento 
para o conjunto de incentivadores. 

Art. 62. O valor da renúncia fiscal autorizado no âmbito do Pronac e a correspondente execução 
orçamentário-financeira de programas, projetos e ações culturais integrarão o relatório anual de 
atividades. 

Parágrafo único. O valor da renúncia de que trata o caput será registrado anualmente no demonstrativo 
de benefícios tributários da União para integrar as informações complementares à Lei Orçamentária 
Anual. 

Art. 63. Os programas, os projetos e as ações culturais a serem analisados nos termos do disposto 
no inciso II do caput do art. 25 da Lei n° 8.313, de 1991, beneficiarão somente as produções culturais 
independentes. 

Art. 64. A aprovação do projeto no âmbito do mecanismo de incentivo fiscal será publicada no Diário 
Oficial da União e conterá, no mínimo, os seguintes dados: 

I - título do projeto; 

II - número de registro no Ministério da Cultura; 

III - nome do proponente e respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

IV - extrato da proposta aprovada pelo Ministério da Cultura; 

V - valor e prazo autorizados para captação dos recursos; e 

VI - enquadramento quanto ao disposto na Lei n° 8.313, de 1991. 
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§ 1° As instituições beneficiárias não poderão ressarcir-se de despesas efetuadas em data anterior à da 
publicação da portaria de autorização para captação de recursos. 

§ 2° A captação dos recursos será realizada até o término do exercício fiscal subsequente àquele em 
que o projeto tiver sido aprovado. 

§ 3° No caso de nenhuma captação ou de captação parcial dos recursos autorizados no prazo a que se 
refere o § 2°, os programas, os projetos e as ações culturais serão prorrogados automaticamente por 
mais vinte e quatro meses, exceto se houver pedido de arquivamento apresentado pelo proponente. 

Art. 65. As transferências financeiras dos incentivadores do mecanismo de incentivo fiscal para os 
agentes culturais serão efetuadas, direta e obrigatoriamente, em conta bancária específica, aberta em 
instituição financeira credenciada pelo Ministério da Cultura. 

Art. 66. O controle do fluxo financeiro entre os incentivadores e os agentes culturais será feito por meio 
da captura automática de dados dos depósitos realizados pelo sistema eletrônico utilizado no âmbito do 
mecanismo de incentivo fiscal. 

Seção II 
Dos Produtos e da Divulgação 

Art. 67. Os programas, os projetos e as ações culturais fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal 
apresentarão, obrigatoriamente, planos de distribuição dos produtos deles decorrentes, observado o que 
segue: 

I - até dez por cento dos produtos para distribuição gratuita promocional pelo patrocinador; e 

II - até dez por cento dos produtos, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da Cultura, para 
distribuição gratuita pelo beneficiário. 

Art. 68. Serão destinadas ao Ministério da Cultura, para composição do acervo, no mínimo duas cópias 
dos produtos culturais resultantes de programas, projetos e ações culturais financiados pelo mecanismo 
de incentivo fiscal, conforme especificado no respectivo projeto cultural. 

Art. 69. Os produtos materiais e os serviços resultantes de fomento pelo mecanismo de incentivo fiscal 
serão de exibição, utilização e circulação públicas e não poderão ser destinados ou restritos a circuitos 
privados ou a coleções particulares, exceto as hipóteses previstas neste Decreto. 

Art. 70. É obrigatória a inserção da marca do Governo federal e do Ministério da Cultura, de acordo com 
manual de uso de marca divulgado pelo Ministério da Cultura: 

I - nos produtos materiais resultantes de programas, projetos e ações culturais resultantes de fomento 
pelo mecanismo de incentivo fiscal e nas atividades relacionadas com a sua difusão, divulgação, 
promoção e distribuição, incluída a placa da obra, durante sua execução, e a placa permanente na 
edificação, com visibilidade pelo menos igual à da marca do patrocinador majoritário; e 

II - nas peças promocionais e campanhas institucionais dos patrocinadores que façam referência a 
programas, projetos e ações culturais beneficiados com incentivos fiscais. 

§ 1° As marcas e os critérios de inserção serão estabelecidos no manual a que se refere o caput , 
aprovado pelo Ministro de Estado da Cultura, ouvida a Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República, e publicado no Diário Oficial da União. 

§ 2° Para fins de cumprimento da obrigação de inserção da marca, serão consideradas a regra e a 
marca vigentes na época da execução do objeto. 
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CAPÍTULO V 
DA COMISSÃO NACIONAL DE INCENTIVO À CULTURA 

Art. 71. Compete à Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, instituída pelo art. 32 da Lei n° 8.313, de 
1991: 

I - subsidiar, mediante parecer técnico fundamentado do relator designado, as decisões do Ministério da 
Cultura quanto aos incentivos fiscais e ao enquadramento dos programas, dos projetos e das ações 
culturais nas finalidades e nos objetivos previstos na Lei n° 8.313, de 1991, observado o plano anual do 
Pronac; 

II - subsidiar a definição, pelo Ministro de Estado da Cultura, dos segmentos culturais não previstos 
expressamente nos Capítulos III e IV da Lei n° 8.313, de 1991; 

III - analisar, por solicitação do seu Presidente, as ações consideradas relevantes ou não previstas 
no art. 3° da Lei n° 8.313, de 1991; 

IV - fornecer subsídios para a avaliação do Pronac e propor medidas para o seu aperfeiçoamento; 

V - emitir parecer sobre recursos apresentados contra decisões desfavoráveis à aprovação de 
programas e projetos culturais apresentados; 

VI - emitir parecer sobre recursos apresentados contra decisões desfavoráveis quanto à avaliação e à 
prestação de contas de programas, projetos e ações culturais realizados com recursos de incentivos 
fiscais; 

VII - apresentar subsídios para a elaboração de plano de trabalho anual de incentivos fiscais, com vistas 
à aprovação do plano anual do Pronac; 

VIII - apresentar subsídios para a aprovação dos projetos de que trata o inciso V do caput do art. 53; 

IX - emitir súmulas administrativas com orientações técnicas para o Ministério da Cultura, com vistas ao 
aperfeiçoamento do Pronac e à uniformização de critérios para aprovação de projetos; e 

X - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo seu Presidente. 

§ 1° O Presidente da Comissão poderá deliberarad referendumdo colegiado, hipótese em que 
apresentará posteriormente ao colegiado as razões de sua deliberação. 

§ 2° O quórum de aprovação da Comissão será de maioria simples. 

§ 3° Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente da Comissão terá o voto de qualidade. 

Art. 72. São membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura: 

I - o Ministro de Estado da Cultura, que a presidirá; 

II - os Presidentes das entidades vinculadas ao Ministério da Cultura; 

III - o Presidente de entidade nacional que congrega os Secretários de Cultura dos entes federativos; 

IV - um representante do empresariado nacional; e 

V - seis representantes de entidades associativas de setores culturais e artísticos, de âmbito nacional. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp#cap3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp#cap4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
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§ 1° Os membros da Comissão a que se referem os incisos II e III do caput indicarão seus respectivos 
primeiro e segundo suplentes, que os substituirão em suas ausências e seus impedimentos. 

§ 2° Os membros da Comissão a que se referem os incisos IV e V do caput e os respectivos primeiro e 
segundo suplentes terão mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 3° O processo e as regras da indicação dos membros titulares e suplentes a que se refere o § 2° serão 
estabelecidos em ato específico do Ministro de Estado da Cultura, observados os critérios estabelecidos 
neste Decreto. 

§ 4° A Comissão poderá instituir grupos técnicos com a finalidade de assessorá-la no exercício de suas 
competências. 

§ 5° O Ministério da Cultura prestará o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da Comissão. 

§ 6° O Presidente da Comissão poderá convidar especialistas nas linguagens artísticas ou 
representantes de outros órgãos e entidades, públicos e privados, para participar de suas reuniões, sem 
direito a voto. 

Art. 73. A indicação dos membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura a que se refere o inciso 
V do caput do art. 72 contemplará os seguintes segmentos: 

I - artes cênicas - circo, dança, mímica, ópera, teatro e congêneres; 

II - artes visuais - artes gráficas e artes digitais, incluídos pintura, gravura, desenho, escultura, fotografia, 
arquitetura, grafite e congêneres; 

III - audiovisual - produção cinematográfica e videográfica, rádio, televisão, difusão e formação 
audiovisual, jogos eletrônicos e congêneres; 

IV - humanidades - literatura, filologia, história, obras de referência e obras afins; 

V - música - música popular, instrumental e erudita e canto coral; e 

VI - patrimônio cultural - patrimônio histórico material e imaterial, patrimônio arquitetônico, patrimônio 
arqueológico, bibliotecas, museus, arquivos e outros acervos. 

Parágrafo único. Serão designados como membros titulares ou suplentes da Comissão, no mínimo: 

I - um representante da arte e cultura dos povos originários e tradicionais; 

II - um representante da cultura popular; 

III - um representante de instituição que atue com acessibilidades artísticas; 

IV - um representante de instituição cultural que atue no combate a discriminações e preconceitos; e 

V - dois representantes e residentes de cada uma das cinco regiões do País. 

Art. 74. Os membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e os respectivos suplentes ficam 
impedidos de participar da apreciação de programas, projetos e ações culturais dos quais: 

I - tenham interesse direto ou indireto na matéria; 
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II - tenham participado como colaborador na elaboração ou tenham participado da instituição proponente 
nos últimos dois anos; ou 

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou o respectivo cônjuge ou 
companheiro. 

§ 1° A vedação de que trata o inciso II do caput aplica-se, ainda, na hipótese de o cônjuge, o 
companheiro ou parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau do membro terem participado como 
colaboradores na elaboração do programa, do projeto ou da ação cultural ou terem participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos. 

§ 2° O membro da Comissão que incorrer em impedimento deverá comunicar o fato ao colegiado e 
abster-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

Art. 75. Os membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura a que se refere o inciso II do caput do 
art. 72 e os respectivos suplentes ficam impedidos de atuar na apreciação de programas, projetos e 
ações culturais dos quais as respectivas entidades vinculadas tenham interesse direto na matéria. 

Art. 76. A Comissão Nacional de Incentivo à Cultura elaborará o seu regimento interno, a ser aprovado 
pela maioria absoluta de seus membros, observado o disposto na Lei n° 8.313, de 1991, e neste 
Decreto, e submetido à homologação do Ministro de Estado da Cultura. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 77. O Ministério da Cultura concederá anualmente certificado de reconhecimento a investidores, 
beneficiários e entidades culturais que se destacarem pela contribuição à realização dos objetivos das 
políticas de fomento cultural, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura. 

Parágrafo único. Será facultada a utilização do certificado a que se refere o caput pelo seu detentor 
para fins promocionais. 

Art. 78. As ações, os programas e os projetos culturais aprovados no mecanismo de incentivo fiscal com 
fundamento no disposto no Decreto n° 10.755, de 26 de julho de 2021, observarão as normas sob as 
quais foram aprovados e permanecerão válidos até o final de sua execução. 

§ 1° No caso de projetos já em execução, com captação parcial ou total dos recursos aprovados, o 
proponente poderá apresentar solicitação de adequação ao disposto neste Decreto, o que será avaliado 
pelo Ministério da Cultura. 

§ 2° No caso de projetos com execução não iniciada, com captação parcial ou total dos recursos 
aprovados, o proponente poderá apresentar solicitação de adequação ao disposto neste Decreto, o que 
será avaliado pelo Ministério da Cultura. 

§ 3° No caso de projetos sem captação de recursos, o proponente poderá: 

I - solicitar o arquivamento e a apresentação de nova proposta, similar e adequada ao disposto neste 
Decreto; ou 

II - solicitar a adequação do projeto ao disposto neste Decreto antes de iniciar a captação dos recursos. 

§ 4° Para fins do disposto no § 3°, a adequação será solicitada ao Ministério da Cultura, que emitirá 
parecer com observância ao disposto neste Decreto. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8313_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10755_2021.php


 

  57 
 

Art. 79. O Ministério da Cultura conhecerá de ofício os casos de prescrição do poder administrativo 
sancionatório, nos termos do disposto na Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999. 

Parágrafo único. A análise da ocorrência de prescrição para o exercício das pretensões punitivas e de 
ressarcimento precederá as análises de documentação de prestações de contas. 

Art. 80. O Ministro de Estado da Cultura editará, em até trinta dias, as instruções normativas necessárias 
ao cumprimento do disposto neste Decreto, que poderão incluir: 

I - regras de transição para os projetos em execução, de forma a garantir sua adequação ao disposto 
neste Decreto e sua regulamentação; 

II - possibilidade de transferência de recursos captados em projetos por instituições sem fins lucrativos 
que optem por utilizar planos anuais ou plurianuais de atividades; 

III - possibilidade de prorrogação de prazos de captação e execução de projetos em execução cuja 
análise de pendências administrativas esteja atrasada; 

IV - análise, em regime de urgência, de planos anuais ou plurianuais de instituições culturais que tenham 
apresentado suas propostas em 2022 e ainda não tenham obtido sua aprovação para o exercício de 
2023; e 

V - possibilidade de apresentação ou desarquivamento de propostas de planos anuais ou plurianuais por 
instituições culturais, para início imediato no exercício de 2023. 

Art. 81. O Ministério da Cultura procederá a novo processo de escolha e posse dos membros da 
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura para o biênio 2023-2024, de acordo com o disposto neste 
Decreto. 

Parágrafo único. O mandato dos atuais comissários ficará vigente até a posse dos novos membros da 
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura. 

Art. 82. Fica revogado o Decreto n° 10.755, de 2021. 

Art. 83. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de março de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

MARGARETH MENEZES DA PURIFICAÇÃO COSTA 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 

 

 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9873_1999.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10755_2021.php
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.137, DE 21 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 
24.03.2023) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a 
apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos (DCTFWeb). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 16. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

§ 2° ...................................................................................................................... 

I - ........................................................................................................................: 

............................................................................................................................... 

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; 

d) que tenham sido objeto de pedido de parcelamento deferido; ou 

e) que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento; 
ou 

................................................................................................................................ 

§ 3° A retificação de valores informados na DCTF ou na DCTFWeb da qual resulte alteração do valor de 
débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU, de débito parcelado, de débito objeto de declaração 
de compensação não passível de retificação ou cancelamento ou de débito que tenha sido objeto de 
exame em procedimento de fiscalização poderá ser efetivada pela RFB somente se houver prova 
inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o 
direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário correspondente à declaração. 

......................................................................................................................" (NR) 

"Art. 19-A. A DCTFWeb substituirá a DCTF como instrumento de confissão de dívida e de constituição 
dos seguintes créditos tributários cujos fatos geradores ocorrerem a partir do mês de janeiro de 2024: 

I - IRRF, observado o disposto no artigo 19-B; e 

II - IRPJ, CSLL, Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins a que se refere o § 3° do art. 13." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art16_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art16_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art16_p2_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art16_p2_i_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art16_p2_i_e
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art16_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art19a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art19a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art19a_ii
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"Art. 19-B. A DCTFWeb substituirá a DCTF como instrumento de confissão de dívida e de constituição de 
créditos tributários relativos ao IRRF decorrentes da relação de trabalho, apurados por meio do eSocial, 
cujos fatos geradores ocorrerem a partir do mês de maio de 2023. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se aos códigos de receita 0561, 0588, 0610, 1889, 3533, 3562 e 0473. 

§ 2° Caso a retenção relativa aos códigos previstos no § 1° se refira a rendimentos que não possam ser 
informados no eSocial, o IRRF deverá ser informado na DCTF, mediante utilização dos códigos 0561-14, 
0588-07, 1889-02, 3533-02, 3562-02 ou 0473-04." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 023, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 20.03.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio do 
gasoduto credenciados pelas unidades federadas. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 do Regimento da Comissão 
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, tendo em 
vista o disposto no § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 3, de 3 de abril de 2018, bem como 
no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57, de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro, no dia 
14 de março de 2023, na forma do inciso l do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57/19, registrada no 
Processo SEI n° 12004.101386/2019-33, torna público: 

Art. 1° O item 21 fica acrescido ao campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 2, de 3 de janeiro de 2020, com a seguinte redação: 

Unidade Federada: RIO DE JANEIRO 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

21 RJ 21.082.216/0001-
13 11.119.026 PETROCHINA INTERNATIONAL BRAZIL 

TRADING LTDA 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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ATO COTEPE/ICMS N° 024, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 20.03.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 25/21, que divulga relação de contribuintes do ICMS, autores 
da encomenda e industrializadores, credenciados pelas unidades federadas para usufruírem 
do tratamento diferenciado previsto no Ajuste SINIEF 01/21. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 1° da cláusula vigésima primeira do Ajuste SINIEF n° 
1, de 8 abril de 2021, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro, no dia 
14 de março de 2023, na forma do § 1° da cláusula vigésima primeira do Ajuste SINIEF n° 1/21, 
registrada no Processo SEI n° 12004.100510/2021-68, torna público: 

Art. 1° O item 20 fica acrescido ao campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 25, de 7 de junho de 2021, com a seguinte redação: 

Unidade Federada: RIO DE JANEIRO 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

20 RJ 21.082.216/0001-13 11.119.026 PETROCHINA INTERNATIONAL BRAZIL 
TRADING LTDA 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 025, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023) 
Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 13/13,que dispõe sobre os requisitos de 
inclusão e permanência e divulga a relação das empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações contempladas com o regime especial de que trata o Convênio ICMS 
17/2013. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 191ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 12 a 14 de março de 2023, em Brasília, DF, 
com base na cláusula primeira do Convênio ICMS n° 17, de 5 de abril de 2013, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O item 145 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 13, de 13 de março de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Item Razão Social CNPJ - Matriz Sede 
UFS onde as empresas podem usufruir 
do Regime Especial - Convênio ICMS 

17/2013 
145 

GGNET 
Telecomunicações LTDA 

04.873.690/0001-
44 

Caçador - 
SC PR e SC 

Art. 2° O item 160 fica acrescido ao Ato COTEPE/ICMS n° 13/13, com a seguinte redação: 
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Item Razão Social CNPJ - Matriz Sede 
UFS onde as empresas podem usufruir 
do Regime Especial - Convênio ICMS 

17/2013 

160 

INFOR BARRA 
COMERCIO E SERVICO 

LTDA 
04.502.458/0001-

08 
Barra do 
Choça - 

BA 
BA 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, 
Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas - Wiliam Barros Cunha, Bahia - Ely Dantas de 
Souza Cruz, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo de Sá Santos, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luís 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 
Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba - 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí - Maria das Graças M. Ramos, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto, Rio 
Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée Dias, Rondônia - 
Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Luís Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins- Antônio 
Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
ATO COTEPE/ICMS N° 026, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023) 
Publica o Manual de Orientações do Contribuinte - NFCom, previsto no Ajuste SINIEF n° 7/22, 
que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 191ª Reunião Ordinária, realizada 
nos dias 14 a 16 de março de 2023, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto no "caput" da cláusula 
terceira do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, resolveu: 

Art. 1° A versão atualizada do Manual de Orientações do Contribuinte - MOC - da NFCom Versão 1.00a 
e seu anexo, que estabelecem as especificações técnicas da Nota Fiscal Fatura de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - NFCom, dos Pedidos de Concessão de Uso, Cancelamento e Consulta via 
"WebServices" a Cadastro, a que se refere a cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 
2022, fica publicada. 

Parágrafo único. O MOC e anexos referidos no "caput" serão disponibilizados no sítio eletrônico do 
CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br) com as seguintes identificações e terão as respectivas chaves de 
codificação digital obtidas com a aplicação do algoritmo MD5 - "MessageDigest" 5: 

I - MOC_NFCom_VisaoGeral_v1.00a.pdf - Chave: d3810ed86e642169f9e73af0b95ff6c4; 

II - MOC_NFCom_Anexo I Leiaute Regras de Validação_v1.00a.pdf - Chave: 
edff074756c6e396d30ea980777b3042. 

Art 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
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Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, 
Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas - Wiliam Barros Cunha, Bahia - Ely Dantas de 
Souza Cruz, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo de Sá Santos, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luís 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 
Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba - 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí - Maria das Graças M. Ramos, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto, Rio 
Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée Dias, Rondônia - 
Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Luís Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins- Antônio 
Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
ATO COTEPE/ICMS N° 027, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 111/22, que divulga relação de entidades credenciadas pelas 
Unidades Federadas para prover os serviços previstos no Ajuste SINIEF n° 9/22. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 191ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 14 a 16 de março de 2023, em Brasília, DF, 
com base no § 2° da cláusula segunda do Ajuste SINIEF n° 9, de 7 de abril de 2022, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O item 2 fica acrescido ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 111, de 1° de dezembro de 
2022, com a seguinte redação: 

Item CNPJ Razão Social OBS 
2 16.707.014/0001-80 Confederação Nacional dos Transportadores Autônomos - CNTA ---- 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, 
Amapá - Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas - Wiliam Barros Cunha, Bahia - Ely Dantas de 
Souza Cruz, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo de Sá Santos, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luís 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 
Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba - 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos 
Vasconcelos, Piauí - Maria das Graças M. Ramos, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto, Rio 
Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée Dias, Rondônia - 
Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Luís Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins- Antônio 
Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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ATO COTEPE/ICMS N° 030, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023) 

Altera o Anexo I do Ato COTEPE/ICMS n° 26/16, que divulga a relação dos contribuintes 
credenciados para fins do disposto no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS 55/13. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 do Regimento da Comissão 
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base 
no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS n° 55, de 22 de maio de 2013, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado de Minas Gerais, no dia 
21 de março de 2023, registrada no processo SEI n° 12004.100750/2020-81, na forma do § 
2° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS n° 55/13, torna público: 

Art. 1° O item 122 fica acrescido ao Anexo I do Ato COTEPE/ICMS n° 26, de 27 de outubro de 2016, 
com a seguinte redação: 

“ANEXO I 

MINAS GERAIS 

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ 
122 SUCDEN DO BRASIL LTDA 00.308.337/0007-56 

". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N° 003, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 
20.03.2023) 
Dispõe sobre a aplicação do disposto no § 2° do art. 63 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, para fins de recolhimento de tributo cuja exigibilidade estava suspensa por decisão 
liminar ou tutela antecipada, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUBSTITUTO, no 
exercício das atribuições previstas no inciso II do art. 66 e no inciso II do art. 358 do Regimento Interno 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 
2020, e tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN), e no art. 63 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

DECLARA: 

Art. 1° O recolhimento de tributo que venha a ser considerado devido por decisão judicial que 
restabeleça a exigibilidade do crédito que havia sido suspensa por medida liminar ou tutela antecipada, 
nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), 
poderá ser efetuado sem a incidência da multa de mora. 
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§ 1° O disposto no caput se aplica ao recolhimento efetuado até 30 (trinta) dias após a data de 
publicação da decisão judicial que considerou devido o tributo e restabeleceu sua exigibilidade. 

§ 2° A dispensa da multa de mora se estende desde a decisão liminar ou tutela antecipada que 
suspendeu a exigibilidade do crédito até 30 (trinta) dias após a data de publicação da decisão judicial 
que a restabeleceu. 

§ 3° O recolhimento a que se refere o caput deverá ser feito por meio do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (Darf) cujo modelo está disponível no endereço eletrônico 
<www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/modelos/darf>. 

Art. 2° Depois de efetuado o recolhimento de que trata o art. 1° o contribuinte deverá juntar ao processo 
específico para controle e suspensão do crédito tributário sub judice cópia da decisão judicial que 
restabeleceu a exigibilidade do crédito e o respectivo comprovante de recolhimento. 

Parágrafo único. Na falta do processo específico a que se refere o caput o contribuinte deverá solicitar 
a revisão do crédito tributário em cobrança, tendo por base o disposto na Portaria RFB n° 719, de 5 de 
maio de 2016. 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

GUSTAVO ANDRADE MANRIQUE 

 

ATO DECLARATÓRIO N° 006, DE 20 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 21.03.2023) 
Ratifica Convênio ICMS aprovado na 367ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 1ª.03.2023 e publicado no DOU no dia 02.03.2023. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, com 
fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, 
declara ratificado o convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 367ª Reunião Extraordinária do 
CONFAZ, realizada no dia 1ª de março de 2023: 

CONVÊNIO ICMS N° 6/23 - Dispõe sobre a adesão do Estado da Paraíba e altera o Convênio ICMS n° 
77/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS 
equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos culturais credenciados pelos 
órgãos da administração pública estadual. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 008, DE 23 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 24.03.2023) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 
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CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.100353/2023-52, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 1ª 
de abril de 2023, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no Convênio ICMS n° 110/07: 

ITEM UF GAC GAP QAV AEHC GNV GNI ÓLEO 
COMBUSTÍVEL 

    (R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) (R$/ m³) (R$/ 

m³) 
(R$/ 
litro) 

(R$/ 
Kg) 

1 AC *6,1287 *6,1287 - *4,4940 - - - - 
2 AL *5,8075 *5,8938 3,4910 *4,0100 **4,6376 - - - 
3 AM *6,6030 *6,6030 - *4,4341 2,5168 *1,7922 - - 
4 AP *5,2100 *5,2100 - *5,0700 - - - - 
5 BA *5,9600 *5,9600 - 4,5900 3,6940 - - - 
6 CE 5,7100 7,4230 - 4,6000 4,6400 - - - 
7 DF **5,7000 *7,6300 - **4,1300 6,2900 - - - 
8 ES *5,7752 *5,7752 - *4,4614 *5,0220 - - - 
9 GO *5,4475 *7,4384 - *3,9536 - - - - 

10 MA *5,3600 *5,3600 - *4,5300 - - - - 
11 MG *5,4689 *7,5353 *7,5375 *3,9508 *4,7161 - - - 
12 MS *5,4286 *7,2922 3,5839 *3,9584 3,4598 - - - 
13 MT 5,3968 7,1421 *7,6985 3,7185 3,5366 2,9900 - - 
14 PA *5,5633 *5,5633 - *4,6690 - - - - 
15 PB *5,3418 **9,1024 **5,6117 *4,0123 **4,3218 - 6,8463 6,8463 
16 PE *5,5000 *5,6400 - *4,1800 - - - - 
17 PI 5,3400 5,3400 6,2000 4,1100 - - - - 
18 PR **5,5820 **5,5820 - **4,0700 *5,5253 - - - 
19 RJ *5,5300 *5,6700 2,4456 *4,4400 *4,4400 - - - 
20 RN *5,9600 *5,9600 - *4,6000 *4,4000 - - - 
21 RO *5,9310 *5,9310 - *4,7970 - - 4,0864 - 
22 RR **6,1410 **6,1900 **7,6830 *4,9490 - - - - 
23 RS *5,5780 *7,9829 - *4,8757 **5,3875 - - - 
24 SC *5,6400 *6,9300 - *4,6300 **5,4100 - - - 
25 SE 5,2750 5,2750 6,4750 4,1010 4,7610 - - - 
26 SP *5,3600 *5,3600 - *3,8000 - - - - 
27 TO *5,7500 *5,8600 **8,5600 *4,4400 - - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; e 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução; 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

COMUNICADO N° 39.950, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 24.03.2023) 
Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 23 de março de 2023. 

Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Resolução BCB n° 61, de 13 
de janeiro de 2021, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa Selic será 
de 13,75% (treze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, a partir de 23 de março de 
2023. 

O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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"Desde a reunião anterior do Comitê de Política Monetária (Copom), o ambiente externo se deteriorou. 
Os episódios envolvendo bancos nos EUA e na Europa elevaram a incerteza e a volatilidade dos 
mercados e requerem monitoramento. Em paralelo, dados recentes de atividade e inflação globais se 
mantêm resilientes e a política monetária nas economias centrais segue avançando em trajetória 
contracionista. 

Em relação ao cenário doméstico, o conjunto dos indicadores mais recentes de atividade econômica 
segue corroborando o cenário de desaceleração esperado pelo Copom. A inflação ao consumidor, assim 
como suas diversas medidas de inflação subjacente, segue acima do intervalo compatível com o 
cumprimento da meta para a inflação. As expectativas de inflação para 2023 e 2024 apuradas pela 
pesquisa Focus se elevaram desde a reunião anterior do Copom e encontram-se em torno de 6,0% e 
4,1%, respectivamente. 

Na mesma linha, as projeções de inflação do Copom em seu cenário de referência* elevaram-se para 
5,8% em 2023 e para 3,6% em 2024. As projeções para a inflação de preços administrados são de 
10,2% em 2023 e 5,3% em 2024. O Comitê optou novamente por dar ênfase ao horizonte de seis 
trimestres à frente, referente ao terceiro trimestre de 2024, cuja projeção de inflação acumulada em doze 
meses situa-se em 3,8%. Em cenário alternativo, no qual a taxa Selic é mantida constante ao longo de 
todo o horizonte relevante, as projeções de inflação situam-se em 5,7% para 2023, 3,3% para o terceiro 
trimestre de 2024 e 3,0% para 2024. O Comitê julga que a incerteza em torno das suas premissas e 
projeções atualmente é maior do que o usual. 

O Comitê ressalta que, em seus cenários para a inflação, permanecem fatores de risco em ambas as 
direções. Entre os riscos de alta para o cenário inflacionário e as expectativas de inflação, destacam-se 
(i) uma maior persistência das pressões inflacionárias globais; (ii) a incerteza sobre o arcabouço fiscal e 
seus impactos sobre as expectativas para a trajetória da dívida pública; e (iii) uma desancoragem maior, 
ou mais duradoura, das expectativas de inflação para prazos mais longos. Entre os riscos de baixa, 
ressaltam-se (i) uma queda adicional dos preços das commodities internacionais em moeda local; (ii) 
uma desaceleração da atividade econômica global mais acentuada do que a projetada, em particular em 
função de condições adversas no sistema financeiro global; e (iii) uma desaceleração na concessão 
doméstica de crédito maior do que seria compatível com o atual estágio do ciclo de política monetária. 

Por um lado, a recente reoneração dos combustíveis reduziu a incerteza dos resultados fiscais de curto 
prazo. Por outro lado, a conjuntura, marcada por alta volatilidade nos mercados financeiros e 
expectativas de inflação desancoradas em relação às metas em horizontes mais longos, demanda maior 
atenção na condução da política monetária. O Comitê avalia que a desancoragem das expectativas de 
longo prazo eleva o custo da desinflação necessária para atingir as metas estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional. Nesse cenário, o Copom reafirma que conduzirá a política monetária necessária 
para o cumprimento das metas. 

Considerando os cenários avaliados, o balanço de riscos e o amplo conjunto de informações disponíveis, 
o Copom decidiu manter a taxa básica de juros em 13,75% a.a. O Comitê entende que essa decisão é 
compatível com a estratégia de convergência da inflação para o redor da meta ao longo do horizonte 
relevante, que inclui os anos de 2023 e, em grau maior, de 2024. Sem prejuízo de seu objetivo 
fundamental de assegurar a estabilidade de preços, essa decisão também implica suavização das 
flutuações do nível de atividade econômica e fomento do pleno emprego. 

Considerando a incerteza ao redor de seus cenários, o Comitê segue vigilante, avaliando se a estratégia 
de manutenção da taxa básica de juros por período prolongado será capaz de assegurar a convergência 
da inflação. O Comitê reforça que irá perseverar até que se consolide não apenas o processo de 
desinflação como também a ancoragem das expectativas em torno de suas metas, que mostrou 
deterioração adicional, especialmente em prazos mais longos. O Comitê enfatiza que os passos futuros 
da política monetária poderão ser ajustados e não hesitará em retomar o ciclo de ajuste caso o processo 
de desinflação não transcorra como esperado. 
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Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto de Oliveira Campos Neto 
(presidente), Bruno Serra Fernandes, Carolina de Assis Barros, Diogo Abry Guillen, Fernanda 
Magalhães Rumenos Guardado, Maurício Costa de Moura, Otávio Ribeiro Damaso, Paulo Sérgio Neves 
de Souza e Renato Dias de Brito Gomes." 

Conforme estabelece o Comunicado n° 38.783, de 20 de junho de 2022, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 2 e 3 de maio de 2023, para as apresentações técnicas sobre a conjuntura 
econômica e na tarde do dia 3 de maio de 2023 para deliberar sobre as diretrizes de política monetária. 

BRUNO SERRA FERNANDES 
Diretor de Política Monetária 

* No cenário de referência, a trajetória para a taxa de juros é extraída da pesquisa Focus e a taxa de 
câmbio parte de USD/BRL 5,25, evoluindo segundo a paridade do poder de compra (PPC). O preço do 
petróleo segue aproximadamente a curva futura pelos próximos seis meses e passa a aumentar 2% ao 
ano posteriormente. Além disso, adota-se a hipótese de bandeira tarifária "amarela" em dezembro de 
2023 e de 2024. O valor para o câmbio é obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média 
da taxa de câmbio USD/BRL observada nos cinco dias úteis encerrados no último dia da semana 
anterior à da reunião do Copom. 

 

2.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 033, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 - (DOU de 
22.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVIDADE COMERCIAL ATACADISTA DE 
CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE. DESPESAS DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, somente 
podem ser considerados insumos bens e serviços utilizados na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, excluindo-se do conceito itens utilizados nas demais 
áreas de atuação da pessoa jurídica, como administrativa, jurídica, contábil, etc., bem como itens 
relacionados à atividade de revenda de bens. 

Na atividade comercial de revenda de bens, as despesas com a depreciação, com as peças de 
reposição, com o combustível, com os pneus, com os lubrificantes e com os serviços de manutenção dos 
veículos utilizados para a entrega das mercadorias não geram direito a crédito da Contribuição para o 
PIS/Pasep, em razão de não serem consideradas insumos pela legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT RFB N° 
5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO D.O.U. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 3°, II; Lei n° 13.097, de 
2015; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 17 de dezembro de 2018. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVIDADE COMERCIAL ATACADISTA DE 
CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE. DESPESAS DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins, somente podem ser considerados 
insumos bens e serviços utilizados na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou 
produtos destinados à venda, excluindo-se do conceito itens utilizados nas demais áreas de atuação da 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
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pessoa jurídica, como administrativa, jurídica, contábil, etc., bem como itens relacionados à atividade de 
revenda de bens. 

Na atividade comercial de revenda de bens, as despesas com a depreciação, com as peças de 
reposição, com o combustível, com os pneus, com os lubrificantes e com os serviços de manutenção dos 
veículos utilizados para a entrega das mercadorias não geram direito a crédito da Cofins, em razão de 
não serem consideradas insumos pela legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT RFB N° 
5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO D.O.U. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 3°, II; Lei n° 13.097, de 
2015; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 17 de dezembro de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 033-2023.pdf 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 044, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023 - (DOU de 
23.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA REVENDA. INVENTÁRIO. 
MERCADORIAS NÃO LOCALIZADAS. ESTORNO DO CRÉDITO. MERCADORIAS LOCALIZADAS. 
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE ENTRADA. POSSIBILIDADE. 

Tendo sido estornados os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep pelo fato de as respectivas 
mercadorias adquiridas para revenda não terem sido localizadas no estoque em procedimento de 
inventário, emitindo-se Nota Fiscal de Saída, para regularização do estoque, mas que, posteriormente, 
tenham sido localizadas e introduzidas no estoque para revenda através de emissão de Nota Fiscal de 
Entrada, é permitido o crédito da Contribuição para o PIS/Pasep gerado pelas mercadorias constantes 
da Nota Fiscal de Entrada, desde que as mercadorias correspondam exatamente às mercadorias 
geradoras do créditos estornados. 

O crédito será apropriado de forma extemporânea relativamente ao mês de aquisição das mercadorias, 
conforme a Nota Fiscal emitida pela pessoa jurídica fornecedora das mercadorias, observando-se o 
prazo prescricional previsto nos arts. 161 e 163 da IN RFB n° 2.121, de 2022. 

A apropriação extemporânea de créditos exige, em contrapartida, a retificação das declarações a que a 
pessoa jurídica se encontra obrigada referentes a cada um dos meses em que haja modificação na 
apuração da Contribuição para o PIS/Pasep. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 20 de dezembro de 2002, art. 3°, inciso I, § 1°, inciso I, § 
3°, inciso I, e § 4°; Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 15, inciso II; Instrução Normativa RFB 
n° 2.121, de 15 de dezembro de 2022, art. 173, caput, e parágrafo único. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA REVENDA. INVENTÁRIO. 
MERCADORIAS NÃO LOCALIZADAS. ESTORNO DO CRÉDITO. MERCADORIAS LOCALIZADAS. 
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE ENTRADA. POSSIBILIDADE 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13097_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st23/pdf/SC_Cosit_n_33-2023.pdf
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php#art161
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php#art163
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art15_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php#art173
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php#art173_pu
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Tendo sido estornados os créditos da Cofins pelo fato de as respectivas mercadorias adquiridas para 
revenda não terem sido localizadas no estoque em procedimento de inventário, emitindo-se Nota Fiscal 
de Saída, para regularização do estoque, mas que, posteriormente, tenham sido localizadas e 
introduzidas no estoque para revenda através de emissão de Nota Fiscal de Entrada, é permitido o 
crédito da Cofins gerado pelas mercadorias constantes da Nota Fiscal de Entrada, desde que as 
mercadorias correspondam exatamente às mercadorias geradoras do créditos estornados. 

O crédito será apropriado de forma extemporânea relativamente ao mês de aquisição das mercadorias, 
conforme a Nota Fiscal emitida pela pessoa jurídica fornecedora das mercadorias, observando-se o 
prazo prescricional previsto nos arts. 161 e 163 da IN RFB n° 2.121, de 2022. 

A apropriação extemporânea de créditos exige, em contrapartida, a retificação das declarações a que a 
pessoa jurídica se encontra obrigada referentes a cada um dos meses em que haja modificação na 
apuração da Cofins. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 3°, inciso I, § 1°, inciso I, § 
3°, inciso I, § 4° e § 13, art. 15, inciso II; Instrução Normativa RFB n° 2.121, de 15 de dezembro de 
2022, art. 173, caput, e parágrafo único; Lei n° 10.865, de 2004, art. 21. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
CONSULTA. QUESTÕES DE NATUREZA PROCEDIMENTAL. INEFICÁCIA. 

O processo administrativo de consulta se presta a dirimir dúvidas relativas à interpretação da legislação 
tributária federal, não alcançando questões de natureza procedimental. 

Dispositivos Legais: Decreto n° 70.235, de 06 de março de 1972, arts. 46 e 52; e Instrução Normativa 
RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 1°. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 044-2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 047, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 - (DOU de 
17.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS. CRÉDITOS PRESUMIDOS. IMPORTAÇÃO. 

A pessoa jurídica que adquire os produtos farmacêuticos de que trata o art. 3° da Lei n° 10.147, de 2000, 
no exterior, com recursos próprios e promove o seu despacho aduaneiro de importação, a fim de 
revendê-las, posteriormente, a pessoa jurídica encomendante previamente determinada, em razão de 
contrato firmado entre esta e a importadora, mediante autorização do titular do registro do referido 
produto na Anvisa, pode apurar e utilizar os créditos presumidos da Cofins previstos no referido artigo, 
desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, em especial a prévia habilitação pela 
CMED e pela própria RFB. Exige-se, ainda, que o registro do medicamento seja feito junto à Anvisa 
conforme o procedimento descrito na Resolução Anvisa RDC n° 31, de 2014. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
102, DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 90, DE 2017, À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT N° 67, DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 610, DE 2017. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php#art161
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php#art163
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art15_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php#art173
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2121_2022.php#art173_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art52
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st23/pdf/SC_Cosit_n_44-2023.pdf
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10147_2000.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10147_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st16/solucao_cosit_102_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st16/solucao_cosit_102_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st19/solucao_cosit_067.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st19/solucao_cosit_067.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st17/solucao_cosit_610_2017.php
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Dispositivos Legais: Lei n° 9.782, de 1999, arts. 2°, 7° e 8°; Lei n° 10.147, de 2000, arts. 1° e 3°; Lei n° 
10.742, de 2003, arts. 3°, 6°, 7°, 9° e 13; Lei n° 11.281, de 2006, art. 11; Instrução Normativa SRF n° 
634, de 2006; IN RFB n° 2.121, de 20122 arts. 460 a 477; Comunicado CMED n° 5, de 2016; e 
Resolução Anvisa RDC n° 31, de 2014, art. 7°. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS. CRÉDITOS PRESUMIDOS. IMPORTAÇÃO. 

A pessoa jurídica que adquire os produtos farmacêuticos de que trata o art. 3° da Lei n° 10.147, de 2000, 
no exterior, com recursos próprios e promove o seu despacho aduaneiro de importação, a fim de 
revendê-las, posteriormente, a pessoa jurídica encomendante previamente determinada, em razão de 
contrato firmado entre esta e a importadora, mediante autorização do titular do registro do referido 
produto na Anvisa, pode apurar e utilizar os créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep 
previstos no referido artigo, desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, em especial a 
prévia habilitação pela CMED e pela própria RFB. Exige-se, ainda, que o registro do medicamento seja 
feito junto à Anvisa conforme o procedimento descrito na Resolução Anvisa RDC n° 31, de 2014. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
102, DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 90, DE 2017, À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT N° 67, DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 610, DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.782, de 1999, arts. 2°, 7° e 8°; Lei n° 10.147, de 2000, arts. 1° e 3°; Lei n° 
10.742, de 2003, arts. 3°, 6°, 7°, 9° e 13; Lei n° 11.281, de 2006, art. 11; Instrução Normativa SRF n° 
634, de 2006; IN RFB n° 2.121, de 20122 arts. 460 a 477; Comunicado CMED n° 5, de 2016; e 
Resolução Anvisa RDC n° 31, de 2014, art. 7°. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 047-2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 048, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 - (DOU de 
23.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA OU FATURAMENTO. CRÉDITOS. 
INSUMOS. AQUISIÇÃO DE BENS DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. 
VEDAÇÃO. 

Por não serem as pessoas jurídicas domiciliadas no exterior contribuintes da Cofins incidente sobre a 
receita ou o faturamento, inexiste a possibilidade de aproveitamento de crédito da não cumulatividade de 
que trata o artigo 3°, inciso II da Lei n° 10.833, de 2003, em relação aos bens que delas forem adquiridos 
pela pessoa jurídica domiciliada no País, ainda que aqueles se revistam da condição de insumo em seu 
processo produtivo. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 3°, II e §§ 2°, II e 3°, I. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA OU FATURAMENTO. CRÉDITOS. 
INSUMOS. AQUISIÇÃO DE BENS DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. 
VEDAÇÃO. 
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Por não serem as pessoas jurídicas domiciliadas no exterior contribuintes da Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre a receita ou o faturamento, inexiste a possibilidade de aproveitamento de 
crédito da não cumulatividade de que trata o artigo 3°, inciso II da Lei n° 10.637, de 2002, em relação 
aos bens que delas forem adquiridos pela pessoa jurídica domiciliada no País, ainda que aqueles se 
revistam da condição de insumo em seu processo produtivo. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, II e §§ 2°, II e 3°, I. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 048-2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 056, DE 03 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 
17.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. DEPRECIAÇÃO. 
APROPRIAÇÃO IMEDIATA. LOCAÇÃO A TERCEIROS. 

Apenas quando as máquinas e os equipamentos novos destinados ao ativo imobilizado forem utilizados 
na produção de bens ou na prestação de serviços, como determina o art. 1° da Lei n° 11.774, de 2008, 
será possível a opção pela apropriação imediata dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os 
respectivos encargos de depreciação. Não há possibilidade de apropriação imediata dos referidos 
créditos quando as máquinas e os equipamentos novos destinados ao ativo imobilizado forem utilizados 
na locação a terceiros. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, arts. 3°, VI; Lei n° 11.774, art. 1°; IN RFB n° 2.121, de 
2022, arts. 179 e 185. 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. DEPRECIAÇÃO. 
APROPRIAÇÃO IMEDIATA. LOCAÇÃO A TERCEIROS. 

Apenas quando as máquinas e os equipamentos novos destinados ao ativo imobilizado forem utilizados 
na produção de bens ou na prestação de serviços, como determina o art. 1° da Lei n° 11.774, de 2008, 
será possível a opção pela apropriação imediata dos créditos da Cofins sobre os respectivos encargos 
de depreciação. Não há possibilidade de apropriação imediata dos referidos créditos quando as 
máquinas e os equipamentos novos destinados ao ativo imobilizado forem utilizados na locação a 
terceiros. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, VI; Lei n° 11.774, art. 1°; IN RFB n° 2.121, de 
2022, arts. 179 e 185. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 056-2023.pdf 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 060, DE 13 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 
23.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. TRATAMENTO DE EFLUENTES. POSSIBILIDADE. 

Observadas as demais condições estabelecidas na legislação de regência, os dispêndios com o 
tratamento de efluentes por indústria têxtil, exigido em legislação específica como medida de controle 
ambiental, podem gerar crédito da Cofins na modalidade aquisição de insumos por imposição legal. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 3°, II; Resolução CONAMA n° 430, de 
2011; Resolução CONAMA n° 237, de 1997 e seu ANEXO I; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 
2018. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. TRATAMENTO DE EFLUENTES. POSSIBILIDADE. 

Observadas as demais condições estabelecidas na legislação de regência, os dispêndios com o 
tratamento de efluentes por indústria têxtil, exigido em legislação específica como medida de controle 
ambiental, podem gerar crédito da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade aquisição de insumos 
por imposição legal. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, II; Resolução CONAMA n° 430, de 
2011; Resolução CONAMA n° 237, de 1997 e seu ANEXO I; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 
2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 060-2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 061, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 
23.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
COMISSÕES DE VENDA DE QUOTAS DE CONSÓRCIO. INSUMO DE ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS. NÃO ENQUADRAMENTO. 

À empresa administradora de grupos de consórcio, tributada sob o regime de apuração não cumulativa, 
não é permitido o desconto de créditos da Cofins relativos a comissões pagas a pessoas jurídicas que 
lhe prestam serviço de venda de quotas de consórcio. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 3°, inciso II; Instrução Normativa RFB n° 2.121, de 
2022, art. 175, inciso II, art. 176, § 1°, inciso II, e § 2°, incisos XI e XII, e art. 177, caput; e Parecer 
Normativo Cosit/RFB n° 5, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
COMISSÕES DE VENDA DE QUOTAS DE CONSÓRCIO. INSUMO DE ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS. NÃO ENQUADRAMENTO. 
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À empresa administradora de grupos de consórcio, tributada sob o regime de apuração não cumulativa, 
não é permitido o desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep relativos a comissões pagas a 
pessoas jurídicas que lhe prestam serviço de venda de quotas de consórcio. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, inciso II; Instrução Normativa RFB n° 2.121, de 
2022, art. 175, inciso II, art. 176, § 1°, inciso II, e § 2°, incisos XI e XII, e art. 177, caput; e Parecer 
Normativo Cosit/RFB n° 5, de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 061-2023.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 062, DE 16 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 
23.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. IMÓVEIS PRÓPRIOS. VENDA 
OU ALUGUEL. TAXAS DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE. 

É vedada a apropriação de créditos da não cumulatividade da Cofins, na modalidade aquisição de 
insumos, vinculados a taxas de condomínio relativas a bens imóveis próprios destinados à venda ou à 
locação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
218, DE 6 DE AGOSTO DE 2014, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 84, DE 29 DE JUNHO DE 
2020. 

Dispositivos Legais: Código Civil, arts. 565, 593 e 594; Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, II; Instrução 
Normativa RFB n° 2.121, de 2022, art. 176, § 2°, XI. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. IMÓVEIS PRÓPRIOS. VENDA 
OU ALUGUEL. TAXAS DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE. 

É vedada a apropriação de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, na 
modalidade aquisição de insumos, vinculados a taxas de condomínio relativas a bens imóveis próprios 
destinados à venda ou à locação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
218, DE 6 DE AGOSTO DE 2014, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 84, DE 29 DE JUNHO DE 
2020. 

Dispositivos Legais: Código Civil, arts. 565, 593 e 594; Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, II; Instrução 
Normativa RFB n° 2.121, de 2022, art. 176, § 2°, XI. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 062-2023.pdf 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 3.003, DE 13 DE MARÇO DE 2023 - 3ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 21.03.2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS. ALÍQUOTA 
ZERO. EXTINÇÃO DO CÓDIGO NCM BENEFICIADO. PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NA LEI E NO 
DECRETO REGULAMENTADOR. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a redução a zero de alíquota prevista 
no art. 1°, III, do Decreto n° 6.426, de 2008, permanece aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep 
incidente sobre as receitas decorrentes da comercialização, no mercado interno, de produtos, nacionais 
ou nacionalizados, que, na ocasião da publicação do referido decreto, eram classificados no código 
3002.10.29 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), extinto pela Resolução Camex n° 125, de 
2016. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 62, DE 29 DE 
MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 2°, § 3°; Decreto n° 6.426, de 2008, art. 1°, III, 
c/c Anexo III; Resolução Camex n° 125, de 2016. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS. ALÍQUOTA 
ZERO. EXTINÇÃO DO CÓDIGO NCM BENEFICIADO. PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NA LEI E NO 
DECRETO REGULAMENTADOR. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a redução a zero de alíquota prevista 
no art. 1°, III, do Decreto n° 6.426, de 2008, permanece aplicável à Cofins incidente sobre as receitas 
decorrentes da comercialização, no mercado interno, de produtos, nacionais ou nacionalizados, que, na 
ocasião da publicação do referido decreto, eram classificados no código 3002.10.29 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), extinto pela Resolução Camex n° 125, de 2016. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 62, DE 29 DE 
MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2002, art. 2°, § 3°; Decreto n° 6.426, de 2008, art. 1°, III, 
c/c Anexo III; Resolução Camex n° 125, de 2016. 

FRANCISCO IVALDO RODRIGUES MORAIS 
Chefe 

Substituto 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.003, DE 8 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 20/03/2023)  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 
NÃO CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO. PERCENTUAL DE 
PRESUNÇÃO. 

Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computador padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para 
determinação da base de cálculo do IRPJ, de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 
32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços, na alínea 'a' do inciso III do § 
1º desse mesmo artigo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea 'a' ; Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 25 e art. 48, § 12. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
CSLL. LUCRO PRESUMIDO. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 
NÃO CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO. PERCENTUAL DE 
PRESUNÇÃO. 

Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computador padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para 
determinação da base de cálculo da CSLL, de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249, de 
1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços, no inciso I desse 
mesmo artigo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 

Dispositivos legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea 'a' , e art. 20, caput, I; Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 29 e art. 48, § 12. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.004, DE 10 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 20/03/2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. 

PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins, previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos 
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resultados da pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que 
atendidos os requisitos da legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 51, DE 1 DE 
MARÇO DE 2023. 

OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL. EFEITOS. 

O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não se aplica a 
períodos em que o possível beneficiário esteja sujeito à tributação pela sistemática do Simples 
Nacional. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, abrange as pessoas jurídicas que, apesar de serem 
optantes pela tributação pela sistemática do Simples Nacional no período que inclui a data de 
18 de março de 2022 (termo inicial de vigência e eficácia do art. 4º em questão), foram 
posteriormente excluídas desse regime, a pedido ou de ofício. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 52, DE 1 DE 
MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4º; e Instrução Normativa 
RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1º, 5º ao 7º. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produzem efeitos os questionamentos sobre matéria estranha à legislação tributária 
e aduaneira. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, XIII. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.005, DE 13 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 20/03/2023)  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins, previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos 
resultados da pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que 
atendidos os requisitos da legislação de regência. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 51, DE 1 DE 
MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4º; e Instrução Normativa 
RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1º, 5º ao 7º. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos o questionamento acerca da constitucionalidade ou legalidade da 
legislação tributária e aduaneira, ou sem os elementos necessários à sua solução. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, 
VIII e XI. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA – Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.006, DE 13 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 20/03/2023)  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins, previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos 
resultados da pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que 
atendidos os requisitos da legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 51, DE 1 DE 
MARÇO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4º; e Instrução Normativa 
RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1º, e 5º ao 7º. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.007, DE 13 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 51, DE 1 DE MARÇO 
DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 1°, 5° ao 7°. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.008, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência. 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

A prestação de informações sobre a fruição do referido benefício fiscal deverá ser feita em obrigações 
acessórias, no âmbito do Sped, em campos específicos da ECF e da EFD-Contribuições. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 51, DE 1 DE MARÇO 
DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 1°, e 5° ao 7°. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos o questionamento que consista em pedido, à Receita Federal, de prestação de 
assessoria jurídica ou contábil-fiscal. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, XIV. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.009, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 51, DE 1 DE MARÇO 
DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 1°, e 5° ao 7°. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.010, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência. 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

A prestação de informações sobre a fruição do referido benefício fiscal deverá ser feita em obrigações 
acessórias, no âmbito do Sped, em campos específicos da ECF e da EFD-Contribuições. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 51, DE 1 DE MARÇO 
DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 1°, 5° ao 7°. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos o questionamento que consista em pedido, à Receita Federal, de prestação de 
assessoria jurídica ou contábil-fiscal. 
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Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, XIV. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.011, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência. 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

A prestação de informações sobre a fruição do referido benefício fiscal deverá ser feita em obrigações 
acessórias, no âmbito do Sped, em campos específicos da ECF e da EFD-Contribuições. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 51, DE 1 DE MARÇO 
DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 1°, e 5° ao 7°. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos o questionamento que consista em pedido, à Receita Federal, de prestação de 
assessoria jurídica ou contábil-fiscal. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, XIV. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.012, DE 15 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE. 

O benefício fiscal de redução a zero das alíquotas do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, previsto no art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021, aplica-se às receitas e aos resultados da 
pessoa jurídica no período de março de 2022 a fevereiro de 2027, desde que atendidos os requisitos da 
legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 51, DE 1 DE MARÇO 
DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, art. 4°; e Instrução Normativa RFB n° 2.114, 
de 31 de outubro de 2022, arts. 1°, 5° ao 7°. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos a consulta formulada sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa 
Oficial antes de sua apresentação. 

Não produz efeitos a consulta formulada sem a descrição precisa e completa do fato a que se referir ou 
sem os elementos necessários à sua solução, exceto se a inexatidão ou omissão for considerada 
escusável pela autoridade competente. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, VIII e XI. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.003, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS 
AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 

A partir da Lei Complementar n° 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para 
investimento, por força do § 4° do artigo 30 da Lei n° 12.973, de 2014, poderão deixar de ser 
computados na determinação do lucro real, desde que observados os requisitos e as condições impostos 
pelo artigo 30 da Lei n° 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos 
como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 145, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st23/solucao_cosit_051_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st23/solucao_cosit_051_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27_xi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art30_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st20/solucao_cosit_145_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st20/solucao_cosit_145_2020.php
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Por força do artigo 30 da Lei n° 12.973, de 2014, o valor a ser excluído para fins de determinação do 
lucro real equivale ao montante que deixa de ser devido em razão do recebimento da subvenção para 
investimento, caso ele tenha sido recebido como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 55, DE 25 DE 
MARÇO DE 2021. 

Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiros-fiscais relativos ao ICMS concedidos sem nenhum 
ônus ou dever ao subvencionado, de forma incondicional, ou, sob condições não relacionadas à 
implantação ou expansão de empreendimento econômico, não atendem aos requisitos do artigo 
30 da Lei n° 12.973, de 2014, de observância obrigatória inclusive conforme parte final do § 4° do 
mesmo dispositivo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 108, DE 28 DE 
JUNHO DE 2021. 

Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e 
Distrito Federal, para fins do tratamento previsto no artigo 30 da Lei n° 12.973, de 2014, devem ser 
efetivamente considerados subvenção para investimento, conforme o disposto no Parecer Normativo 
CST n° 112, de 1978, e assim, além de destinaram-se a implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos, devem ser reconhecidos no resultado com observância das normas contábeis; e não 
podem permitir a livre movimentação dos recursos auferidos, isto é, sem haver a obrigatoriedade de 
aplicação da totalidade dos recursos na aquisição de bens ou direitos necessários à implantação ou 
expansão de empreendimento econômico, inexistindo sincronia e vinculação entre a percepção da 
vantagem e a aplicação dos recursos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 29, DE 14 DE JULHO 
DE 2022. 

Dispositivos Legais: Lei n° 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar n° 160, de 2017, arts. 
9° e 10; Parecer Normativo Cosit n° 112, de 1978; Instrução Normativa RFB n° 1.700, de 2017, art. 
198; Decreto n° 9.580, de 2018, Anexo, art. 523 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.003, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Retificação 

 
Onde se lê: "Subsecretaria de Tributação e Contencioso/Coordenação-Geral de Tributação" 
Leia-se: "Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil 8ª Região Fiscal/Divisão de 

Tributação"  
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.004, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
LUCRO PRESUMIDO. EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE REDES DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
HIDRÁULICAS. 

Para a determinação da base de cálculo do imposto de renda devido, no regime do lucro presumido, 
aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta mensal auferida nas atividades de 
construção de redes de instalações elétricas e hidráulicas, somente no caso de contrato de empreitada 
na modalidade total, ou seja, quando o empreiteiro fornece todos os materiais indispensáveis à sua 
execução, sendo tais materiais incorporados à obra. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 76 - COSIT, DE 2016. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.249, de 1995; Lei n° 10.406, de 2002; IN SRF n° 480, de 2004; IN SRF n° 
539, de 2005; IN RFB n° 1.234, de 2012; ADN n° 6, de 1997; ADN n° 30, de 1999. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeitos a consulta quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei. 

Dispositivos Legais: IN RFB n° 2.058, de 2021, art. 27, IX. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.005, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Normas de Administração Tributária 
LEILOEIRO. PESSOA FÍSICA. 

Ainda que se registre como empresário individual, o leiloeiro não é assim considerado para fins de 
equiparação a pessoa jurídica. Consequentemente, seu rendimento deve ser tributado na pessoa física. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 44 - COSIT, DE 2022. 

Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto sobre a Renda de 2018 (RIR/2018), aprovado pelo art. 
1° do Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 38, inciso V, art. 162, § 2°, inciso V. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st16/solucao_cosit_076_2016_irpj.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/04/in480_srf_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/05/in539_srf_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/05/in539_srf_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art27
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http://www.econeteditora.com.br/rir/indice_geral_imposto_renda.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art38_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art162
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art162_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art162_p2_v
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.006, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 20.03.2023) 
Assunto: Simples Nacional 
SIMPLES NACIONAL. IMPORTADORA. ANEXO II. 

A receita de venda de mercadoria importada por estabelecimento comercial optante pelo Simples 
Nacional será tributada pelo Anexo II da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA N° 4 - COSIT, DE 2014. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 12, 13 e 18, caput, § 
4°, I, II, e § 5°; Lei n° 5.172, de 25 de Outubro de 1966, art. 46 e 51; Lei n° 4.502, de 30 de Novembro de 
1964, art. 4°. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
RESOLUÇÃO SFP N° 014, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOE de 18.03.2023) 

Dispõe sobre a 6ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no 
âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico 
de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no parágrafo 
único do artigo 84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, e na Resolução SFP 67/21, de 29 
de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Artigo 1° A 6ª Rodada de Autorização de Transferências de Crédito Acumulado no âmbito do Programa 
de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens Destinados 
ao Ativo Imobilizado - ProAtivo será realizada no período de 20 de março de 2023 a 30 de novembro de 
2023. 

§ 1° O Limite Global de valores passíveis de autorização para transferência na 6ª Rodada do ProAtivo 
será de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). 

§ 2° A Subsecretaria da Receita Estadual, além do Limite Global previsto no § 1°, deverá limitar os 
valores autorizados ao montante mensal de R$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais). 

§ 3° Eventuais saldos não utilizados do montante mensal previsto no § 2° poderão ser acrescidos aos 
meses subsequentes para fins de definição do cronograma de autorizações. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#anexo2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st14/solucao_divergencia_cosit_004_ipi_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p4
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p4_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p4_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art51
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84_pu
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
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Artigo 2° Na rodada de autorização de que trata esta resolução, a Subsecretaria da Receita Estadual, 
para efeito da forma de cálculo do Limite ProAtivo, adotará critério que considere subsidiariamente como 
valor das aquisições de bens destinados ao ativo imobilizado uma proporção mínima do valor das 
compras internas e importações diretas da empresa. 

Parágrafo único. No cálculo do Limite ProAtivo não será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso 
IV do artigo 3° da Resolução SFP 67/21, de 29 de dezembro de 2021, em relação aos valores 
autorizados nas rodadas iniciadas em 2022. 

Artigo 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PORTARIA SRE N° 021, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOE de 18.03.2023) 
Disciplina a 6ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito 
do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de 
Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, no artigo 3° da Resolução SFP 67/21, de 29 
de dezembro de 2021, e na Resolução SFP 14, de 17 de março de 2023, expede a seguinte 

PORTARIA: 

DO CRONOGRAMA E DO PERÍODO DA RODADA DE AUTORIZAÇÃO 

Artigo 1° Os contribuintes do ICMS interessados, de qualquer setor econômico, poderão protocolar 
pedido de adesão à 6ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito do 
Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com histórico de Aquisições de Bens 
Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo no período de 20 de março de 2023 até 14 de abril de 2023. 

Artigo 2° O Subsecretário da Receita Estadual decidirá sobre os pedidos de adesão válidos, com base 
nesta portaria e na legislação aplicável. 

Artigo 3° A transferência autorizada de crédito acumulado será feita mediante solicitação realizada no 
Sistema e-CredAc a partir de datas fixadas no cronograma a ser estabelecido nos termos do artigo 15. 

Parágrafo único. As transferências autorizadas até 31 de outubro de 2023 e não efetuadas até 30 de 
novembro de 2023 serão canceladas, sendo o valor reservado restituído à conta corrente do 
estabelecimento no Sistema e-CredAc. 

DO VALOR MÁXIMO AUTORIZADO 

Artigo 4° O valor máximo autorizado na presente rodada será de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais) por empresa. 

Parágrafo único. O valor autorizado de cada pedido de adesão poderá ser transferido em parcelas 
mensais de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

DO PEDIDO DE ADESÃO 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php#art3_iv_d
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Artigo 5° O pedido de adesão deverá ser feito mediante o preenchimento da solicitação “Pedido de 
Transferência de Crédito Acumulado - 6° Rodada ProAtivo” disponível no Sistema de Peticionamento 
Eletrônico - SIPET, de que trata a Portaria CAT 83/20, de 23 de setembro de 2020, no endereço 
eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/, que deverá conter, no mínimo: 

I - identificação do estabelecimento requerente; 

II - o valor postulado; 

III - caso a solicitação não seja feita por meio de certificado digital da empresa, identificação e assinatura 
do representante legal do contribuinte detentor do crédito acumulado ou procurador devidamente 
constituído; 

IV - procuração válida, assinada digitalmente, em favor do procurador solicitante, se for o caso. 

§ 1° O contribuinte poderá anexar documentos e informações complementares que entenda necessários 
para avaliação do pedido. 

§ 2° O pedido de adesão poderá conter, a critério do contribuinte, o CNPJ do destinatário do crédito 
acumulado. 

§ 3° Na hipótese de não informar o CNPJ do destinatário do crédito acumulado no pedido de adesão, o 
contribuinte deverá apresentar essa informação por ocasião do pedido de autorização eletrônica para 
transferência de crédito acumulado, nos termos do inciso II do artigo 20 da Portaria CAT 26/10, de 12 de 
fevereiro de 2010. 

Artigo 6° O estabelecimento requerente, detentor de crédito acumulado disponível, protocolará um único 
pedido de adesão para cada destinatário, com as informações relacionadas no artigo 5°, conforme 
disposto a seguir: 

I - caso encaminhados diversos pedidos de adesão, o total solicitado pelos estabelecimentos 
requerentes deverá observar o limite máximo por empresa disposto no artigo 4°; 

II - na hipótese de o estabelecimento requerente encaminhar mais de um pedido para o mesmo 
destinatário, apenas o último será considerado válido, ficando nulos todos os anteriores. 

Artigo 7° Os pedidos de adesão devem observar os seguintes requisitos: 

I - a empresa requerente deve ter todos os estabelecimentos situados no Estado de São Paulo em 
situação regular no Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo - CADESP na data de 
protocolo do pedido de adesão; 

II - valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), suportado, na data de protocolo, por saldo de crédito 
acumulado apropriado disponível no sistema e-CredAc em valor igual ou superior ao valor postulado em 
nome do estabelecimento identificado no pedido; 

III - a empresa requerente não deve ter débitos impedientes nos termos do artigo 82 do Regulamento do 
ICMS; 

IV - a empresa requerente não deve apresentar omissão na entrega da Guia de Informação e Apuração 
do ICMS - GIA no período disposto no artigo 9° em nenhum de seus estabelecimentos; 

V - preenchimento de formulário específico disponível no SIPET com as informações constantes no 
artigo 5°; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_083_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/portaria/portaria_cat_026_2010.php#art20_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/portaria/portaria_cat_026_2010.php#art20
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/portaria/portaria_cat_026_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/portaria/portaria_cat_026_2010.php
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VI - ter sido protocolado no prazo disposto no artigo 1°. 

Parágrafo único. Pedidos que não atendam aos requisitos deste artigo serão indeferidos sumariamente. 

Artigo 8° Atendidas as condições estabelecidas no artigo 7°, o menor valor entre o saldo disponível na 
conta corrente e-CredAc e o valor postulado será reservado na conta corrente do crédito acumulado, 
mediante registro específico em lançamento a débito no sistema e-CredAc, realizado pela autoridade 
competente, considerando-se o saldo disponível existente na data da reserva. 

Parágrafo único. A autoridade fiscal que recepcionar o pedido deverá: 

1 - juntar pesquisas de débitos impedientes, nos termos do artigo 82 do Regulamento do ICMS, 
consultando, quando for o caso, a Delegacia Regional Tributária de jurisdição do interessado a respeito 
da suficiência de garantias apresentadas a débitos eventualmente existentes; 

2 - juntar extrato da conta corrente de crédito acumulado constante no sistema e-CredAc, contendo a 
reserva prevista no “caput”; 

3 - tomar as providências indicadas conforme a decisão relativa à admissibilidade do pedido, instruindo e 
arquivando o processo. 

DO LIMITE PROATIVO 

Artigo 9° O Limite ProAtivo será apurado com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas 
Guias de Informação e Apuração do ICMS - GIAs, constantes na base de dados tributários interna à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, compreendendo o período de 48 (quarenta e oito) meses 
encerrados em dezembro de 2022. 

§ 1° Para o cálculo do Limite ProAtivo serão consideradas as operações do conjunto de 
estabelecimentos da empresa localizados em território paulista, desde o início de suas atividades, 
observado o período de apuração disposto no “caput”. 

§ 2° O limite ProAtivo não será calculado caso seja constatada omissão na entrega da GIA em qualquer 
dos estabelecimentos da empresa no período disposto no “caput”. 

Artigo 10. O Limite ProAtivo do requerente é único e corresponde ao valor anual médio das aquisições 
destinadas ao ativo imobilizado, multiplicado pela razão entre compras internas e importações em 
relação às compras totais do mesmo período de apuração. 

Artigo 11. Será aplicada a seguinte fórmula para determinação do Limite ProAtivo - Lpro da empresa 
requerente: 

Lpro = VCAI * [VCCI / VCCT] * [12 / N] - VA 

Onde: 

Lpro: Limite ProAtivo; 

VCAI: Valor Contábil de Compra de bem destinado ao ativo imobilizado, observado o mínimo de 20% 
(vinte por cento) do VCCI, no período de apuração; 

VCCI: Valor Contábil das Compras, consideradas as operações internas e as importações de 
mercadorias, insumos e bens destinados ao ativo imobilizado, com desembarque e desembaraço em 
território paulista; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art82
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VCCT: Valor Contábil das Compras, consideradas todas as operações, incluindo as interestaduais, as 
internas e as importações de mercadorias, insumos e bens destinados ao ativo imobilizado; 

N: quantidade de meses que compõem o período de apuração do Limite Lpro; 

VA: Valor Autorizado no âmbito do Programa ProAtivo em rodadas previamente iniciadas no ano de 
2023. 

§ 1° Para o cálculo do VCAI serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos Códigos 
Fiscais das Operações - CFOPs 1551, 2551 e 3551, subtraídos do valor contábil de suas devoluções, 
vendas e transferências para outros estados, lançadas em GIA nos CFOPs 5551, 5553, 6551, 6552, 
6553, 7551 e 7553. 

§ 2° Para o cálculo do VCCI serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 
1101, 1102, 1111, 1113, 1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 1135, 1159, 
1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 
1354, 1355, 1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 1652, 1653, 1931, 1932, 
3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos valores 
contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 
5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 7201, 7202, 7211, 7553 e 7930. 

§ 3° Para o cálculo do VCCT serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 
1101, 1102, 1111, 1113, 1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 1135, 1159, 
1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 
1354, 1355, 1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 1652, 1653, 1931, 1932, 
2101, 2102, 2111, 21113, 2116, 2117, 2118, 2120, 2121, 2122, 2124, 2125, 2126, 2128, 2132, 2151, 
2152, 2153, 2154, 2159, 22151, 2252, 2253, 2254, 2255, 2256, 2257, 2301, 2302, 2303, 2304, 2305, 
2306, 2351, 2352, 2353, 2354, 2355, 2356, 2401, 2403, 2407, 2408, 2409, 2501, 2551, 2556, 2557, 
2561, 2652, 2653, 2658, 2659, 2932, 2932, 3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 
3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 
5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 
6251, 6252, 6253, 6257, 6410, 6411, 6413, 6503, 6553, 6556, 6557, 6660, 6661, 6662, 7201, 7202, 
7211, 7553 e 7930. 

DA AUTORIZAÇÃO 

Artigo 12. Serão considerados os pedidos de adesão protocolados por empresas com Limite ProAtivo 
igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Artigo 13. O Valor Autorizado preliminar atribuído ao requerente corresponde ao menor entre os 
seguintes valores: 

I - somatório do Valor Reservado no sistema eCredAc nos termos do artigo 8° para todos os 
estabelecimentos da empresa; 

II - o Limite ProAtivo; 

III - o valor máximo por empresa disposto no artigo 4°. 

Parágrafo único. Quando couber, o Subsecretário da Receita Estadual decidirá sobre a distribuição do 
valor autorizado preliminar entre os estabelecimentos da empresa. 

Artigo 14. O Valor Autorizado será apurado de forma que o Limite Global previsto para a rodada seja 
observado, conforme o disposto no § 1° do artigo 1° da Resolução SFP 14, de 17 de março de 2023. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/resolucao/res_sfp_014_2023.php#art1_p1
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Parágrafo único. Para atender ao disposto no “caput”, o Valor Autorizado preliminar, calculado nos 
termos do artigo 13, poderá ser reduzido mediante a aplicação do fator resultante da razão entre o limite 
global em relação ao somatório dos valores autorizados preliminares. 

DAS ALÇADAS E DO CRONOGRAMA PARA TRANSFERÊNCIA DO LIMITE GLOBAL 

Artigo 15. O Subsecretário da Receita Estadual, nos termos do artigo 5° da Resolução SFP 67, de 29 de 
dezembro de 2021, também definirá, para cada estabelecimento o mês de referência em que as parcelas 
do valor autorizado poderão ser transferidas, respeitando-se os limites previstos no parágrafo único do 
artigo 4° desta Portaria. 

§ 1° O cronograma para liberação da transferência dos valores autorizados será definido em ordem 
decrescente da razão entre o Limite ProAtivo - Lpro e o Valor Autorizado da empresa requerente, 
ressalvada a hipótese prevista no § 3°; 

§ 2° Para as empresas cujo Limite ProAtivo - Lpro seja igual ao valor autorizado, o cronograma para 
liberação da transferência de valores autorizados será definido em ordem decrescente do valor do Limite 
ProAtivo; 

§ 3° Caso o Valor Autorizado seja fracionado em parcelas, independentemente da aplicação dos critérios 
estabelecidos nos §§ 1° e 2°, a primeira parcela deverá ser liberada de forma que o cronograma a ser 
estabelecido respeite o disposto no parágrafo único do artigo 4°. 

§ 4° O valor total das transferências autorizadas nos pedidos atendidos não poderá ultrapassar o limite 
mensal disposto no § 2° do artigo 1° da Resolução SFP 14, de 17 de março de 2023. 

§ 5° Caso o valor total da transferência autorizada nos pedidos a serem atendidos em um determinado 
mês não alcance o limite mensal, a diferença será acrescida ao limite mensal do mês subsequente, 
conforme o disposto no § 3° do artigo 1° da Resolução SFP 14, de 17 de março de 2023. 

§ 6° O contribuinte interessado será comunicado pelo Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC da 
decisão sobre os pedidos de adesão. 

Artigo 16. Deverão ser observadas, naquilo que não conflitar com esta portaria, as demais disposições 
da legislação, em especial o disposto na Portaria CAT 26/10, de 12 de fevereiro de 2010. 

Artigo 17. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
DECRETO LEGISLATIVO N° 2.541, DE 21 DE MARÇO DE 2023 - (DOE de 22.03.2023) 
Manifesta concordância com a implementação do Convênio ICMS 05/23, ratificado pelo 
Decreto n° 67.551, de 08 de março de 2023. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da atribuição 
que lhe confere a alínea "h" do inciso II do artigo 18 do Regimento Interno, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1° Fica autorizada, nos termos do artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, a 
implementação do Convênio ICMS 05/23, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder ampliação do 
prazo de pagamento do ICMS nas condições que especifica, ratificado pelo Decreto n° 67.551, de 08 de 
março de 2023. 
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Artigo 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 21/3/2023. 

ANDRÉ DO PRADO 
Presidente 

 
3.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA SRE N° 022, DE 21 DE MARÇO DE 2023 - (DOE de 22.03.2023) 
Altera a Portaria CAT 15/03, de 6 de fevereiro de 2003, que disciplina o cumprimento das 
obrigações acessórias e os procedimentos administrativos relacionados com o Imposto sobre 
Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Regulamento do Imposto 
sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - RITCMD, aprovado 
pelo Decreto 46.655, de 1° de abril de 2.002, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 11 da Portaria CAT 15/03, de 6 de 
fevereiro de 2003: 

“Artigo 11 - Na hipótese de o Fisco não concordar com os valores atribuídos aos bens e direitos 
transmitidos, o Auditor Fiscal da Receita Estadual incumbido da análise desses valores notificará o 
contribuinte dessa decisão e da instauração do procedimento administrativo de arbitramento da base de 
cálculo. 

§ 1° - Na notificação de instauração do procedimento administrativo de arbitramento da base de cálculo: 

1 - serão apresentados ao contribuinte a metodologia, os parâmetros utilizados para a aferição do valor 
de mercado e o resultado do arbitramento; 

2 - constará o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência da notificação, para que o contribuinte: 

a) tratando-se de arrolamento, doação ou transmissão “causa mortis” realizada no âmbito administrativo, 
efetue o recolhimento da diferença entre o valor do imposto recolhido e o valor do imposto calculado pelo 
Fisco ou, caso não concorde com os valores arbitrados, apresente impugnação ao Chefe do Núcleo de 
Serviços ou ao Coordenador da Equipe de Fiscalização, conforme indicado na notificação; 

b) tratando-se de inventário, caso não concorde com os valores arbitrados, apresente impugnação ao 
Chefe do Núcleo de Serviços ou ao Coordenador da Equipe de Fiscalização, conforme indicado na 
notificação. 

§ 2° - A impugnação prevista nas alíneas “a” e “b” do item 2 do § 1° deverá ser: 

1 - apresentada conforme orientações disponíveis no portal da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
no endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.aspx; 

2 - instruída com documentos comprobatórios, podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado 
contratado pelo contribuinte. 

§ 3° - Indeferida a impugnação: 
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1 - quando se tratar de arrolamento, doação ou transmissão “causa mortis” realizada no âmbito 
administrativo, o contribuinte será notificado da decisão e do prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência 
da notificação, para efetuar o recolhimento do imposto ou apresentar recurso ao Inspetor Fiscal; 

2 - quando se tratar de inventário, o contribuinte será notificado da decisão para, se for o caso, 
apresentar recurso ao Inspetor Fiscal. 

§ 4° - Concluído o procedimento administrativo de arbitramento: 

1 - com o deferimento da impugnação ou recurso e não restando valores a serem recolhidos, a 
Declaração do ITCMD apresentada ao Fisco será homologada; 

2 - sem que haja a apresentação de impugnação ou recurso ou sendo a decisão desfavorável ao 
contribuinte, deverá ser recolhido o imposto constante na Declaração do ITCMD na qual esteja 
consignado o valor da base de cálculo arbitrado pelo Fisco.” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
à Portaria CAT 15/03, de 6 de fevereiro de 2003: 

I - o artigo 9°-B: 

“Artigo 9° - B - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame poderão ser retificados de 
ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela. 

Parágrafo único - Os contribuintes serão notificados da retificação realizada e poderão apresentar 
impugnação.” (NR); 

II - o artigo 18-A: 

“Artigo 18-A - Quando a declaração de ITCMD for apresentada por terceira pessoa não representante do 
contribuinte, este será cientificado do fato, previamente à adoção de quaisquer medidas relacionadas ao 
cumprimento das obrigações tributárias dela decorrentes.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Trabalhador que atua como MEI tem de calcular lucro e fazer duas declarações de 
Imposto de Renda. 
Mais de 14 milhões são microempreendedores individuais; quem teve renda mensal acima de 
R$ 2.380 deverá pagar IRPF 
 
Quem é autônomo ou tem um pequeno negócio formalizado como MEI (microempreendedor individual) 
tem diversos benefícios ao fazer a opção pelo Simples Nacional, com o custo de um pagamento mensal 
único, que inclui nove tributos. 
 
O que poucos empreendedores sabem é que o sistema de tributação simplificado cobre apenas as 
obrigações da empresa, o CNPJ, deixando de fora o CPF, a pessoa física, o empresário dono do CNPJ. 
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Pode parecer confuso para alguns profissionais, sobretudo para quem é prestador de serviços e vende a 
própria força de trabalho, como qualquer trabalhador contratado pela CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho), e na prática não tem uma empresa que dá lucro. 
 
Mesmo assim, é preciso ter em mente que, a partir do momento em que é feita a formalização da 
atividade como MEI, que garante um CNPJ e permite a emissão de nota fiscal, é criada uma empresa, e o 
empreendedor assume esse papel de empresário. 
 
Como empresa, ele tem a obrigação de, anualmente, enviar à Receita Federal a DASN-Simei (Declaração 
Anual do Simples Nacional), a declaração de imposto das empresas optantes pelo sistema simplificado 
de tributação. 
 
Como empresário, em alguns casos, também pode ser necessário fazer a declaração do IRPF (Imposto 
de Renda da Pessoa Física). O que determina essa obrigatoriedade é a mesma lista de critérios válida 
para qualquer outra pessoa. 
 
Para aderir ao Simples, a empresa deve ter receita bruta igual ou inferior a R$ 30 mil por mês, ou de até 
R$ 360 mil ao ano. 
 
Todo MEI pode fazer essa opção, já que o limite estabelecido para que a atividade profissional ou 
negócio seja enquadrado nessa categoria é o rendimento mensal ser de até R$ 6.750 por mês, ou de R$ 
81 mil ao ano. Se ultrapassar esse valor, a empresa muda de status. 
 
“O MEI tem de enviar à Receita a DASN-Simei sempre até 31 de maio, mesmo se no ano-base não houve 
atividade, emissão de nota e receita”, diz Tiago Slavov, professor e coordenador do NAF (Núcleo de 
Apoio Contábil e Fiscal) da Fecap (Fundação Escola de Comércio Álvares Penteado). 
 
Se a empresa estiver em dia com o DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional), não vai pagar 
mais nenhum imposto, desde que continue dentro dos critérios do Simples Nacional. 
 
O DAS é gerado no site do Simples Nacional, e pode ser pago até o dia 20 de cada mês. A DASN-Simei é 
feita nesse mesmo sistema da Receita Federal. 
 
Na guia de contribuição mensal, o MEI paga 5% do salário mínimo para a Previdência Social, R$ 1 de 
Imposto sobre Serviços, caso atue nesse ramo, ou R$ 5 de ICMS (Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias e Serviços), se exercer atividade no comércio. 
 
Segundo a Receita Federal, com essa contribuição, o MEI recolhe nove tributos de uma só vez: o IRPJ 
(Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica), o IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados), a CSLL 
(Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), a Cofins (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social), a contribuição para o PIS/Pasep (Programa de Integração Social / Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público), a CPP (Contribuição Patronal Previdenciária), o ICMS (Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação), e o ISS (Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza). 
 
Sobre a DIRPF (Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física), para saber se é 
necessário enviá-la à Receita Federal, os microempreendedores individuais precisam calcular o lucro 
decorrente da atividade realizada ou o pró-labore recebido como empresário, que corresponde à 
retirada de dinheiro feita pelo dono ou pelos sócios do negócio. 
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“Por exemplo, um MEI que trabalha no comércio, alguém que produz e vende alimentos, emitiu notas 
no total de R$ 40 mil no ano, e teve R$ 10 mil de despesas (com água, luz, gás, aluguel, telefone e 
internet) que precisam ser comprovadas, o lucro dele no ano foi de R$ 30 mil”, explica Slavov. 
 
A partir desses valores, o MEI terá que enviar a prestação de contas se: 
 
. Teve rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 no ano anterior; 
. Recebeu mais de R$ 40 mil isentos, não tributáveis ou tributados na fonte no ano (como indenização 
trabalhista ou rendimento de poupança); 
. Teve ganho na venda de bens como casas e carros, entre outros; 
. Teve ganhos superiores a R$ 40 mil ou ganhos líquidos cuja apuração está sujeita à incidência do 
imposto em operações em Bolsas de Valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; 
. Ganhou mais de R$ 142.798,50 em atividades rurais ou obteve prejuízo rural a ser compensado no 
ano-calendário de 2022 ou nos próximos anos; 
. Era proprietário de bens de mais de R$ 300 mil em 31/12/2022; 
. Passou a residir no Brasil em qualquer mês do último ano, permanecendo no país até 31 de dezembro; 
. Optou pela isenção do Imposto sobre a Renda obtida com a venda de imóveis residenciais, caso o 
montante seja aplicado na aquisição de outro imóvel residencial localizado no país, no prazo de 180 
dias, a partir da celebração do contrato de venda. 
 
O comerciante de alimentos do exemplo dado pelo professor, que teve lucro de R$ 30 mil no ano, por 
ter rendimentos acima de R$ 28.559,70, deveria fazer a DIRF, mas como esse cálculo está incompleto, 
isso ainda pode mudar. 
 
Como calcular o rendimento da pessoa física? 
“O MEI é tanto pessoa física quanto empresário e, nessa condição, tem de somar os rendimentos 
obtidos como empresa a outros rendimentos que ele possa ter recebido durante o ano. 
 
Se a pessoa tem um emprego e realizou atividades como MEI, precisa declarar as duas fontes”, afirma 
Slavov. 
 
Ele explica que o rendimento tributável de quem atua como MEI não é o valor total do faturamento da 
empresa, declarado na DASN-Simei, mas precisa ser calculado. 
 
Para fazer essa conta, devem ser consideradas as despesas comprovadas relacionadas com a atividade 
ou serviço prestado (aluguel, conta de luz, internet, material de trabalho etc.) e o percentual de isenção 
por categoria de atividade comercial, necessário para a obtenção do valor do lucro presumido. 
 
“O MEI paga imposto todos os meses e, por isso, precisa controlar seu faturamento, saber quanto teve 
de receita, quanto daquela receita é tributável e quanto não é tributável. 
 
A legislação tributária equipara o microempreendedor individual à pequena empresa, o que pressupõe 
uma estimativa de lucros. Na maioria dos casos, o MEI tem, na verdade, rendimento e não lucro, mas 
perante a lei, parte desse rendimento é vista como lucro”, comenta o professor. 
 
Portanto, se o trabalhador ou microempresário que é MEI emitiu nota fiscal, significa que ele teve 
receita e, se teve receita, pode estar isento ou não do pagamento do Imposto de Renda. “Para as faixas 
de isenção, a Receita Federal considera os percentuais sobre as receitas determinados pela legislação, 
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que variam conforme o tipo de atividade”, diz Slavov, que completa: “A parcela isenta pode ser de 8%, 
16% ou 32%”.  
 
“No caso de atividade comercial, é aplicado percentual de 8% sobre a receita [também para indústria e 
transporte de carga]; se for uma atividade de transporte de passageiros, como a de um motorista de 
aplicativo, a parcela isenta é de 16%, e para serviços em geral, aplica-se 32%”, afirma. 
 
“O MEI do exemplo anterior, que produz e vende alimentos, está na faixa de isenção de 8%, porque sua 
atividade é no comércio. Uma parte do lucro de R$ 30 mil que ele teve no ano é de rendimentos não 
tributáveis, o que é calculado pela faixa de isenção”, explica Slavov. 
 
Dessa forma, do lucro de R$ 30 mil, R$ 2.400 são rendimentos não tributáveis, e o imposto incidirá 
sobre R$ 27.600.  “Se a pessoa que ganhou R$ 40 mil no ano fosse um prestador de serviços e também 
tivesse lucro de R$ 30 mil, como estaria na faixa de isenção de 32%, a parte isenta do rendimento seria 
R$ 12.800, e a tributável, R$ 17.200”, calcula o professor.  
 
“Nos dois casos, se esses microempreendedores não tiverem outras fontes de renda, estarão 
dispensados de entregar a declaração da pessoa física, porque os rendimentos tributáveis ficaram 
abaixo de R$ 28.559,70”, completa. 
 
Mais detalhes sobre o enquadramento das atividades estão na lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
que: “Altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social 
sobre o lucro líquido, e dá outras providências”, principalmente no Artigo 15. 
 
Para fazer o cálculo completo dos valores a declarar no IRPF, basta seguir cinco passos: 
1° passo: calcular o lucro do seu negócio, subtraindo da receita total bruta anual as despesas feitas 
durante o ano (água, luz, telefone, compra de mercadorias, aluguel de espaço, entre outras); 
 
2° passo: calcular a parcela isenta, a fração da receita que não será tributada. O percentual (8%, 16% ou 
32%) depende do tipo de negócio;  
 
O valor da parcela isenta será usado para preencher a seção “Rendimentos Isentos – Lucros e 
Dividendos Recebidos pelo Titular”, na Declaração do Imposto de Renda, que pode ser feita pelo 
aplicativo ou site Meu Imposto de Renda, ou pelo Programa do IRPF 2023. 
 
4° passo: calcular o rendimento tributável, a parcela tributável do lucro, pegando o resultado do  1° 
passo (lucro) e subtraindo dele a parcela isenta (3° passo); 
 
5° passo: verificar se esse resultado, o valor da parcela tributável, enquadra-se no primeiro caso de 
obrigatoriedade de envio da DIRPF à Receita Federal, que é ser superior a R$ 28.559,70. Se for o caso, 
ele será usado na declaração e deverá ser informado na seção “Rendimento Tributável Recebido de PJ”.  
 
Segundo Slavov, para a declaração de pessoa física, o MEI está sujeito às regras que valem para todo 
mundo. “São vários parâmetros, mas o principal é ter rendimento tributável acima de R$ 28.559,70. 
 
Toda pessoa física que teve rendimento acima desse valor tem que entregar a DIRPF”, fala. O prazo para 
o envio das declarações do IRPF começou na quarta-feira e vai até 31 de maio. 
 
Imposto a pagar 
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Diferentemente de quem trabalha com carteira assinada, que, dependendo de quanto recebe de salário, 
tem Imposto de Renda retido na fonte (descontado diretamente na folha de pagamento, pelo 
empregador), o MEI pode ter que pagar Imposto de Renda na declaração como pessoa física, já que não 
faz o pagamento mensal. 
 
Atualmente, está isento do pagamento de IR quem recebeu em 2022 até R$ 1.903,98 por mês. Para 
quem teve renda acima desse valor, há uma tabela com cinco alíquotas, que são porcentagens cobradas 
sobre o total recebido, e que variam de acordo com a faixa de rendimentos dos contribuintes.  
 
A alíquota do IR é progressiva: quanto mais o microempreendedor lucrar acima da faixa de isenção, 
mais imposto ele terá de pagar. 
 
Esse pagamento pode ser dividido em até oito parcelas. Felizmente, o programa, site ou aplicativo da 
Receita Federal por meio dos quais se faz a declaração calculam o valor a ser pago, com base nas 
alíquotas de 7,5%, 15%, 22,5% e 27,5%, as mesmas aplicadas às demais pessoas físicas. Mesmo assim, é 
importante conhecer as faixas e ter uma ideia da porcentagem do IR que é pago mensal e anualmente. 
 
Quem teve rendimentos tributáveis de até R$ 1.903,98 por mês está isento, não precisa pagar imposto. 
Para quem recebeu entre R$ 1.903,99 e R$ 2.826,65, a alíquota é de 7,5% sobre a renda menos o valor 
da parcela a deduzir, de R$ 142,80. Ela é usada para o cálculo do imposto ser proporcional a cada faixa 
de rendimentos. 
 
Para as pessoas que tiveram rendimentos tributáveis, provenientes de salários, aluguéis, pensão, bônus, 
investimentos, lucros e outros pagamentos, de R$ 2.826,66 a R$ 3.751,05, a alíquota é 15%, e a parcela 
a deduzir é de R$ 354,80. 
 
A penúltima faixa da tabela é dos ganhos entre R$ 3.751,06 e R$ 4.664,68, cuja alíquota aplicada é de 
22,5%, com valor de dedução de R$ 636,13. Para rendimentos acima de R$ 4.664,68, a porcentagem 
aplicada é de 27,5%, e a parcela a deduzir é de R$ 869,36. 
 
“Digamos que o MEI teve um faturamento de R$ 81 mil no ano e uma despesa de R$ 20 mil. O lucro foi, 
então, de R$ 61 mil. 
 
Se ele atua no setor de serviços, a porcentagem do rendimento isento é 32%, que dá R$ 25.920. Já o 
rendimento tributável dele vai ser os R$ 61 mil menos R$ 25.920, que vai dar R$ 35.080. 
 
Esse valor é maior que R$ 28.559, portanto, nesse caso, a declaração do IRPF é obrigatória, e é preciso 
informar o rendimento tributável”, exemplifica Slavov. 
 
Com o rendimento anual superior a R$ 35 mil, o microempreendedor vai ter de pagar Imposto de 
Renda. Ele entra na terceira faixa, com alíquota de 15%, pois o rendimento mensal médio é R$ 2.923. O 
cálculo para saber o valor do imposto a ser pago é baseado na fórmula seguinte: 
 
(salário médio mensal x percentual de alíquota) – valor a ser deduzido 
 
Nesse caso: (R$ 2.923 x 15%) – R$ 354,80 => R$ 438,45 – R$ 354,80 = R$ 83,65 por mês 
 
O imposto devido (a ser pago pelo MEI) é de R$ 83,65 por mês, que dá R$ 1.003,8 no ano. É esse valor 
que deverá ser pago à Receita Federal.  
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O professor da Fecap explica que a legislação tributária prevê uma exceção, que libera o 
microempreendedor individual do pagamento do IR, seja qual for seu rendimento. 
 
“Para não ter de pagar imposto, o MEI teria de fazer contabilidade. Isso significa procurar um contador, 
que vai preparar a escrituração contábil e vai cobrar para fazer esse serviço”, fala. 
 
Isso acontece, segundo o docente, porque a contabilidade é um processo de escrituração. “A 
escrituração contábil tem valor legal, é de onde vem o cálculo do dividendo, que é o lucro apurado pela 
contabilidade. 
 
O dividendo tem que ser demonstrado pela contabilidade, eu não posso chegar para o fisco e falar que 
tive um lucro ‘de tanto’, ou mostrar uma planilha do Excel, isso não é admitido do ponto de vista fiscal”, 
explica Slavov.  
 
Com a contratação de um contador, o microempreendedor não tem de pagar IR porque o dividendo é 
isento. “É uma premissa da lei, uma regra da legislação tributária brasileira do Imposto de Renda que, 
inclusive, está na pauta da reforma tributária e foi uma das promessas de campanha do presidente 
Lula”, afirma.  
 
Ele diz que, na prática, essa exceção é pouco utilizada por MEIs e pequenas empresas optantes do 
Simples. 
 
As outras empresas têm, obrigatoriamente, um contador, porque a contabilidade é uma exigência legal. 
Para o MEI, que representa um contingente muito grande de atividades, acaba não compensando 
financeiramente pagar por esse serviço.  
 
Para o professor, o empreendedor tem de avaliar o que compensa mais, se pagar o imposto ou o 
contador. “Se o MEI tiver um rendimento muito alto, pode ser interessante procurar um contador, que 
vai auxiliar nos cálculos, tirar dúvidas, e ainda trazer essa vantagem da isenção”, finaliza.  
 
A multa pelo atraso ou por não entregar a declaração tem valor mínimo de R$ 165,74 e valor máximo 
correspondente a 20% do Imposto sobre a Renda devido, conforme consta na Instrução Normativa RFB 
nº 2134, de 27 de fevereiro de 2023, no capítulo 10. 
 
A cobrança pode ser feita em até cinco anos, o mesmo prazo em que devem ser guardados os 
comprovantes de tudo o que é declarado. 
 
Para quem ainda tiver dúvidas sobre a declaração do Imposto de Renda, o professor Tiago Slavov indica 
a seção de Perguntas e Respostas IRPF 2023, do site da Receita Federal, que também foi recomendada 
pelo supervisor regional do Imposto de Renda no estado de São Paulo, o auditor-fiscal Ricardo Roberto 
Mendes Ribeiro Junior. 
 
R7 
Fonte: Correio do Povo 
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Os diversos regimes de bens no casamento. 
 
Por: João Vitor de Mello Andreis (*) 
O Direito Civil Brasileiro prevê 4 regimes de bens, sendo eles: comunhão parcial de bens, Comunhão 
Universal de Bens, separação legal de bens, que é dividido em dois: Separação Convencional de Bens e 
separação obrigatória debens, e o último, participação final nos aquestos. 
  
O assunto não é novo, ao contrário, vem lá do Código Civil de 2002, mas resolvi escrever sobre ele com 
o intuito de ajudar aqueles que desejam casar-se a escolher o regime de bens que melhor atenda aos 
seus interesses. 
 
 Vejamos. 
  
O Direito Civil Brasileiro prevê 4 regimes de bens, sendo eles: 
 
- Comunhão Parcial de Bens, 
 
- Comunhão Universal de Bens, 
 
- Separação Legal de Bens, que é dividido em dois: 
 
- Separação Convencional de Bens e 
 
- Separação Obrigatória de Bens, e o último, 
 
- Participação Final nos Aquestos. 
 
Para melhor compreensão dos regimes, é importante o leitor conhecer primeiramente o que vem a ser 
o pacto antenupcial. 
  
O pacto antenupcial é um contrato solene, firmado entres os nubentes, que serve para estabelecer 
normas dentro do casamento (divisão das despesas do casal, educação dos filhos, etc) ou escolher 
qualquer dos regimes diferentes do padrão (comunhão parcial) que rege o casamento. 
 
A seguir, cada um dos regimes. 
 
Comunhão Parcial de Bens 
 
A Comunhão Parcial de Bens é o regime mais comum de casamento, é o regime "padrão" do casamento. 
Esse será o regime aplicado caso as partes não escolham outro através do pacto antenupcial. 
 
O elemento central deste regime é a presunção do esforço comum, ou seja, presume-se que, durante o 
casamento, os dois contribuirão para a aquisição dos bens. 
 
Como regra geral, a comunhão parcial possui uma diretiva simples: comunicam-se os bens que são 
adquiridos pelos cônjuges durante o casamento (chamados de aquestos) e não se comunicam os bens 
que cada um dos cônjuges já possuía anteriormente (chamados de particulares). 
 
Numa singela explicação, comunicar, em termos jurídico, significa passar a pertencer ao casal. 
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Comunhão Universal de Bens 
  
Na Comunhão Universal de Bens, a massa patrimonial é única, não existindo bens individuais, pois 
acontece uma união dos patrimônios inclusive daqueles adquiridos antes do casamento. 
 
Excetuam-se da comunicabilidade os bens doados/herdados com cláusula de incomunicabilidade, os 
sub-rogados, os de uso pessoal, assim como livros e instrumentos de profissão, os proventos do 
trabalho pessoal de cada cônjuge, as pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas semelhantes. 
  
Do ponto de vista sucessório, no regime da comunhão universal o cônjuge não é herdeiro, mas tem 
direito à meação (metade dos bens). 
  
Separação Convencional de Bens 
 
Para a adoção do regime da Separação Convencional de Bens, é necessária a celebração prévia de pacto 
antenupcial, por meio do qual o casal convenciona que seus bens, presentes e futuros, serão 
incomunicáveis. 
 
  
Em caso de divórcio não há divisão de bens e cada um dos cônjuges permanecerá com os seus 
respectivos bens, visto inexistirem bens comuns, sendo todos exclusivos de quem os adquiriu e 
registrou em seu nome (ver comentários sobre a Súmula 377, abaixo). 
  
Por outro lado, em caso de falecimento, o cônjuge sobrevivente torna-se herdeiro e terá direito a uma 
parte dos bens deixados pelo falecido, senão a sua totalidade, caso não haja descendentes nem 
ascendentes. 
 
Separação Obrigatória de Bens 
  
O regime de Separação Obrigatória de Bens é imposto pelo artigo 1.641, do Código Civil, o qual 
determina que deverá haver a separação total de bens no casamento de pessoa maior de setenta anos, 
bem como para os que dependerem de suprimento judicial para casar (menores de 18 e maiores de 16 
anos cujos pais divergem quanto à autorização para o casamento, por exemplo), o que poderá ser 
alterado quando da maioridade. 
  
Dessa forma, o patrimônio dos cônjuges não se mistura. Esse regime seria necessário, para os maiores 
de 70 anos, para proteger-lhes o patrimônio, partindo do contestável pressuposto de que são 
vulneráveis. 
  
O art. 1641, do Código Civil, no que se refere aos maiores de 70 anos, é muito discutido atualmente, 
especificamente sobre sua constitucionalidade. 
  
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ/RS), por exemplo, já decidiu pela inconstitucionalidade 
desse dispositivo, por trazer violação à dignidade da pessoa humana. Por outro lado, o Ministro do STF, 
Luís Roberto Barroso, reconheceu que a matéria é de nível constitucional e a repercussão geral do tema, 
mas ainda depende de julgamento pelo Plenário do STF. 
 
Separação de bens - Convencional e Obrigatória - Outras considerações 
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No regime da separação de bens (convencional e obrigatória), em caso de divórcio, deve ser levada em 
consideração a regra pacificada pela Súmula 377, do STF, segundo a qual: 
 
"No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do casamento", ou 
seja, em caso de divórcio, os bens adquiridos durante a união devem ser divididos entre os cônjuges 
(devendo em alguns casos ser provado o esforço comum), já aqueles adquiridos antes da união, 
pertencem exclusivamente a quem os adquiriu. 
 
  
Por outro lado, o STJ já reconhece a inaplicabilidade da súmula 377, editada sob Código Civil de 1916, 
em regime de Separação Convencional de Bens, pois o regime é escolhido pelo casal e não uma 
imposição legal. 
 
Com efeito, a aplicação da súmula, basicamente, transforma o regime de separação obrigatória de bens 
no regime de comunhão parcial de bens, pois, em tese, ambos haveria a comunicação de bens 
adquiridos com esforço comum na constância do relacionamento. 
  
Em caso de falecimento, o cônjuge/companheiro sobrevivente, em geral, não é considerado herdeiro se 
houver descendentes do falecido (artigo 1.829, inciso I, do CC). 
  
Hoje é aceito que os nubentes, caso desejem, podem afastar Súmulas do STF e STJ via pacto 
antenupcial. 
 
Participação Final nos aquestos 
 
Por fim, o último regime de bens previstos em lei é o da Participação Final nos Aquestos, de longe, é o 
regime menos comum. 
 
Trata-se de um regime híbrido, segundo o qual, no decorrer do casamento, são aplicadas as regras da 
separação total/convencional de bens e, no momento do divórcio, as normas da comunhão parcial de 
bens, partilhando-se os bens adquiridos onerosamente por cada um durante a união. 
 
Assim, na constância da união cada cônjuge é livre para administrar seus próprios bens, sem a 
necessidade de pedir autorização do outro cônjuge para a venda de um imóvel, por exemplo. 
 
Dissolvida a união por morte, a meação do cônjuge supérstite ocorrerá nos moldes do divórcio e os bens 
particulares do falecido serão deferidos como herança aos herdeiros. 
 
Final 
 
Estas, em linhas gerais, são as disposições que regem o casamento. 
 
Os nubentes, antes do casamento, devem analisar detidamente qual o regime que lhes é mais 
conveniente e quais outras regras não expressamente previstas em lei lhes será útil adotar (educação 
dos filhos, por exemplo). 
 
Por fim, as disposições acima analisadas são igualmente aplicáveis aos casamentos entre pessoas do 
mesmo sexo. 
 
(*) João Vitor de Mello Andreis é Colaborador no Braga & Garbelotti - Consultores Jurídicos e Advogados 
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https://www.migalhas.com.br/depeso/382541/os-diversos-regimes-de-bens-no-casamento 
 
Dúvidas E Respostas A Respeito Da Declaração De Investimentos No Imposto De 
Renda. 
É comum que os contribuintes tenham dúvidas sobre o funcionamento da declaração de 
investimentos no Imposto de Renda. 
 
Mas agora não vão ter mais! 
  
O presente documento foi estruturado a partir de algumas dúvidas sobre Imposto de Renda relatadas 
por usuários do aplicativo Grana, o primeiro sistema do mercado brasileiro a automatizar integralmente 
a gestão do IR para investidores da Bolsa de Valores. 
  
A equipe da Grana Capital, fintech que administra o app, compilou as respostas e acrescentou alguns 
outros pontos de atenção necessários a quem vai declarar renda variável para a Receita Federal em 
2023. Confira: 
 
1- O que é compensação de prejuízo? 
Compensação de prejuízo é quando o investidor apresenta prejuízo mensal em operações na Bolsa de 
Valores e se vale do mecanismo de compensar as perdas ao declarar o IR. Prejuízos podem ser usados 
para compensar lucros gerados no próprio mês ou nos meses subsequentes ao fato gerador. 
 
O cálculo mensal é importante e evita que se pague mais do que deve. 
 
2- O aplicativo realiza a compensação? 
Sim, o prejuízo é compensado de forma automática dentro do próprio mês e/ou nos meses seguintes 
em que houver lucro. Por ser um aplicativo integrado com a B3, são importados todos os dados 
necessários para o cálculo. 
 
3- Existe um prazo para compensação de prejuízo? 
Não existe prazo para expiração, mas vale lembrar que o prejuízo não compensado dentro do ano deve 
ser informado na declaração de Imposto de Renda dos anos seguintes, enquanto houver saldo. 
 
4- Investi apenas no final do ano de 2022, tenho que declarar? 
A resposta para esse questionamento é depende. Se o investidor está obrigado ao envio da declaração 
por outro motivo, terá que informar seus investimentos. 
 
E se não se enquadrar em nenhum requisito além da renda variável, terá que verificar se realizou 
alienações acima de R$ 40 mil anual e/ou obteve lucro tributável durante o ano de 2022, caso positivo, 
estará obrigado ao envio da declaração. 
 
5- Muitas corretoras disponibilizam investimentos a partir de R$1, tem algum valor mínimo para que 
possa declarar no Imposto de Renda? 
Não. A partir do momento em que a pessoa se enquadra na obrigatoriedade do envio, de acordo com a 
legislação, terá que informar todos os seus ativos, independente do valor adquirido. 
 
6- Quando devo declarar IR? 

https://www.migalhas.com.br/depeso/382541/os-diversos-regimes-de-bens-no-casamento
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O Imposto de Renda é declarado anualmente, no ano subsequente da operação. No caso de 2023, serão 
declaradas as negociações realizadas em 2022. É importante lembrar que todos os ativos na Bolsa 
devem ser declarados: ações, opções, BDRs (Brazilian Depositary Receipts), ETFs (Fundos de Índice), FIIs 
(Fundos Imobiliários) e outros fundos, como Fiagro e FIPs. 
 
7- Existe diferença no momento de declarar o Imposto de Renda de uma pessoa com investimentos e 
uma pessoa sem? 
Sim. A diferença fundamental está no fato de que, na maior parte da declaração, os dados já vêm 
prontos da fonte (banco, corretora, empregador etc); já na parte de investimentos em renda variável, é 
o próprio contribuinte que precisa calcular se teve lucro tributável, aplicar a alíquota correta, verificar se 
teve prejuízos a compensar e se certificar se a operação é isenta ou não de imposto. 
 
8- Quando devo pagar IR? 
O investidor irá pagar imposto quando realizar alienações e o resultado das operações for positivo, ou 
seja, se obtiver lucro. 
  
Ficará sujeito à isenção quando realizar venda em ações na modalidade de swingtrade e o valor das 
alienações forem inferiores a R$ 20 mil dentro do mês. Vale ressaltar que a tributação dos ativos não 
são iguais. 
  
 
Ações, BDRs e ETFs têm alíquota de 15% sobre o lucro em operações comuns e 20% em day trade 
(quando a compra e a venda ocorrem no mesmo dia, na mesma corretora). Já FIIs incorrem em tributo 
de 20% em qualquer tipo de operação. 
 
9- Tem regra para compensação de prejuízo? 
O mecanismo de compensação de prejuízo só pode ser realizado entre ativos de mesma classe, como, 
por exemplo, daytrade com daytrade, swingtrade com swingtrade, e FII com FII. Assim, os investidores 
que tiveram prejuízo mensal na Bolsa podem compensar lucros e pagar menos imposto. 
 
10- Quanto é pago de tributação ? 
Ações, BDRs e ETFs têm alíquota de 15% sobre o lucro em operações comuns e 20% em day trade 
(quando a compra e a venda ocorrem do mesmo ativo, negociado no mesmo dia e na mesma corretora). 
 
Já FIIs incorrem em tributo de 20% em qualquer tipo de operação. 
 
Entre os ativos negociados no pregão, apenas as ações operadas em swingtrade têm isenção de R$ 20 
mil no mês. BDRs, FIIs e ETFs não têm isenção, e qualquer lucro é tributado. 
 
É importante lembrar dos detalhes da tributação de dividendos das BDRs. Ao contrário das ações e FIIs, 
que têm dividendos isentos, no caso dos BDRs o imposto é progressivo no Brasil e vai de 7,5% a 27,5%. 
 
11- Quando posso realizar a declaração de 2023? 
O prazo para a entrega será do dia 15 de março a 31 de maio de 2023. 
 
12- Até quando posso pagar DARF? 
O Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) é pago até o último dia útil do mês seguinte 
ao da operação. Por exemplo, no mês de janeiro são pagos os DARFs gerados pelas negociações de 
dezembro. 
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13- Meu DARF está com o valor menor do que R$10,00, como faço para pagar? 
Há duas possibilidades para pagar o DARF quando o imposto é inferior a R$10,00. A primeira opção é 
somar os valores mês a mês até este chegar ao valor de R$10,00. 
 
 Já a outra forma é somar o valor a DARFs dos meses em que tiver imposto superior a R$10,00. É 
importante lembrar que não há multa pelo atraso destes. 
 
https://www.jornalcontabil.com.br/duvidas-e-respostas-a-respeito-da-declaracao-de-investimentos-no-
imposto-de-renda/ 
 
 
Como os escritórios de contabilidade devem tratar a LGPD 
Todos os escritórios de contabilidade guardam um verdadeiro tesouro em dados: 
informações contábeis, fiscais e financeiras dos clientes que precisam ser tratadas e 
protegidas. 
 
E a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) está em vigor justamente com esse objetivo.  Como toda 
regra, a implementação dessa lei traz mudanças, alterando a forma de lidar com as informações […] 
 
Todos os escritórios de contabilidade guardam um verdadeiro tesouro em dados: informações 
contábeis, fiscais e financeiras dos clientes que precisam ser tratadas e protegidas. E a LGPD (Lei Geral 
de Proteção de Dados) está em vigor justamente com esse objetivo.  
 
Como toda regra, a implementação dessa lei traz mudanças, alterando a forma de lidar com as 
informações de empresas e pessoas. Os escritórios de contabilidade foram severamente impactados e é 
preciso adequar-se, o mais rápido possível, às regras. Veja como ao ler este post.  
 
O cenário da LGPD no Brasil  
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ou Lei nº 13.709/18 é um marco legal brasileiro e que traz 
grandes impactos. 
 
Inspirada na regulamentação europeia (Regulamento Geral de Proteção de Dados – GDPR), a Lei Geral 
de Proteção de Dados estabelece regras para os dados gerenciados por organizações.   
 
 Essa legislação se insere no contexto brasileiro de adaptação progressiva às melhores práticas globais 
de gestão de dados. Abrange todas as empresas que oferecem serviços ou possuem operações 
envolvendo tratamento de dados no Brasil.  
 
Garantia do cumprimento dos direitos individuais, a LGPD também visa incentivar o desenvolvimento 
sustentável da economia e dos negócios com base nas melhores práticas internacionais.  
 
Além de estabelecer novos padrões de compliance, as organizações podem alavancar a LGPD para obter 
vantagem competitiva na utilização desses dados, com um planejamento correto e aplicação de boas 
práticas de privacidade.  
 
Entenda a LGPD  
A Lei Geral de Proteção de Dados tem como objetivo proteger os dados pessoais, sejam eles físicos e 
digitais, das empresas e cidadãos brasileiros. 
 

https://www.jornalcontabil.com.br/duvidas-e-respostas-a-respeito-da-declaracao-de-investimentos-no-imposto-de-renda/
https://www.jornalcontabil.com.br/duvidas-e-respostas-a-respeito-da-declaracao-de-investimentos-no-imposto-de-renda/
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Ela traz impactos na vida de toda e qualquer pessoa, pois o novo regulamento traz diretrizes, 
entendimentos e parâmetros para a realização do tratamento de dados pessoais, ou seja, o tratamento 
de suas informações mais importantes e íntimas como RG, CPF, endereço de e-mail etc.  
 
Por isso mesmo que a LGPD está diretamente relacionada aos direitos fundamentais, pois busca 
proteger e garantir que o direito à liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da pessoa natural 
sejam assegurados quando forem manuseados por empresas e órgãos públicos.   
 
As mudanças alteram significativamente as obrigações quanto ao tratamento de informações pessoais. 
 
Tanto no manuseio de colaboradores, colaboradores de empresas terceirizadas, clientes ou 
fornecedores, a finalidade é aumentar a proteção à privacidade dos indivíduos e o controle sobre o que 
é feito com os dados.  
 
Além disso, as empresas deverão informar de forma clara aos titulares sobre as condições da coleta de 
dados e como eles serão utilizados, caso contrário o consentimento pode não ser válido e ser revogado, 
interrompendo a coleta ou utilização de dados daquele titular imediatamente. 
 
Para se adaptar à LGPD será necessário: mapear dados, classificar e organizar conforme a base legal que 
autorizou o tratamento e tornar tudo mais seguro.  
 
O que são dados pessoais?  
A LGPD define dados pessoais de forma relativamente ampla. De acordo com o documento, dados 
pessoais são quaisquer informações relacionadas a um indivíduo identificado ou identificável.   
 
Embora a LGPD adote uma abordagem um pouco mais ampla para definir os dados pessoais, há um 
número maior de categorias de dados que são excluídas do cumprimento da LGPD.   
 
Informações publicamente disponíveis e dados pessoais que são processados por uma pessoa física e 
usados exclusivamente para fins privados, não econômicos ou usados exclusivamente para segurança 
pública ou defesa nacional estão isentos de acordo com a LGPD.   
 
A LGPD define como dados confidenciais os dados pessoais relacionados à origem racial ou étnica, 
opiniões religiosas e políticas, sindicato, religião, filiações filosóficas ou políticas, dados de saúde, 
sexuais, biométricos ou genéticos .  
 
Atenção ao início das sanções  
A lei iniciou a sua vigência em setembro de 2020, porém a aplicação das penalidades foi adiada para 
agosto de 2021. 
 
O tempo extra para as instituições se adaptarem às novas regras deu tranquilidade para não receber 
sanções sob a justificativa da LGPD.  
 
Todas as empresas são obrigadas a nomear um responsável pela proteção de dados, o chamado DPO 
(Data Protection Officer). 
 
Essa pessoa será o canal de comunicação entre o controlador financeiro, os titulares dos dados (por 
exemplo, colaboradores e clientes) e a Agência Nacional de Privacidade de Dados (ANPD), órgão que vai 
fiscalizar e orientar sobre a aplicação da lei.   
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O DPO também é responsável por supervisionar os esforços de conformidade, bem como o treinamento 
para uma organização. Inclusive o nome e as informações de contato do DPO devem ser claramente 
divulgadas no site da empresa.   
 
O não cumprimento das definições da LGPD prevê claramente multas e sanções significativas, algumas 
delas podem chegar até R$ 50 milhões por infração cometida. Assim, mesmo que a implementação de 
novas práticas gere demandas, é melhor aderir do que sofrer penalização.  
 
A LGPD e os impactos nos escritórios de contabilidade 
O impacto da LGPD nos escritórios de contabilidade é direto, já que essas empresas possuem 
informações importantes de seus clientes e outras pessoas.  
 
Por estarem envolvidas com a regulamentação, devem ser adotadas mudanças para garantir a 
adequação à lei e à proteção das atividades. Para os escritórios contábeis, é importante gerenciar 
documentos de clientes, pois são eles os responsáveis por demonstrar que estão operando dentro da 
legalidade.  
 
Por isso, gerenciar adequadamente a documentação é fundamental para a comunicação entre clientes e 
o escritório. Além disso, investir na segurança de dados pessoais por meio de uma plataforma contábil, 
fazer uma boa gestão dos tributos e do financeiro, organizar e reter adequadamente estes arquivos 
pode ajudar na segurança e proteção dos dados.  
 
A adaptação urgente dos escritórios de contabilidade  
Nesse processo de adaptação, os escritórios de contabilidade que ainda não se adequaram precisam 
tratar o assunto com máxima urgência. E uma ajuda preciosa pode vir com a adequação à ISO 27701: 
2019.  
 
  
Essa norma é específica e voltada para técnicas de segurança, com extensão à gestão da privacidade das 
informações. O mais importante é que ela já está adequada à LGPD, auxiliando na implantação dos 
controles internos de proteção dos dados.  
 
Mas, independente da certificação ISO, sua contabilidade precisa agir. Veja, abaixo, um passo a passo 
das medidas que precisam ser tomadas com urgência:  
 
1- Pedir o consentimento dos dados:  
  
A única pessoa que pode autorizar escritórios de contabilidade a usá-los é o titular dos dados. Este 
consentimento explícito precisa ser pedido formalmente e deve ser reforçado especialmente em 
sistemas digitais. 
 
2- Diferenciar controlador e operador: 
  
A Lei também exige que a sua contabilidade defina quem irá fazer uso dos dados, sendo diferente a 
responsabilidade de cada colaborador. 
 
Enquanto o controlador direciona o que será feito com os dados, o operador lida com eles na prática – e 
você precisa definir quem fará o que. 
 
3- Definir um comitê de segurança da informação: 
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O seu escritório de contabilidade deve criar um Comitê de Segurança da Informação para avaliação das 
medidas de proteção de dados próprios e dos clientes. É neste comitê que o Data Protection Officer vai 
atuar.  
 
4- Tomar medidas de redução de exposição: 
  
O escritório contábil deve utilizar técnicas de segurança administrativas e de operações diversas, 
implementadas de forma ampla, para que todos os colaboradores possam praticar. Isso também é parte 
do trabalho do comitê de segurança da informação. 
 
5- Alertar e responsabilizar as terceirizadas: 
  
Os escritórios de contabilidade que tiverem subcontratadas devem exigir que elas também se adaptem 
às medidas de proteção de dados, porque estarão sujeitas às sanções em casos de vazamentos. Assim, é 
fundamental ter clareza quanto aos procedimentos de segurança.  
 
Conte com a ajuda da tecnologia para a adequação à LGPD  
Como a maior preocupação da LGPD é com a segurança e vazamentos de dados, um sistema de gestão 
em nuvem é capaz de dar a segurança que o contador do futuro precisa.  
  
 
Com o uso dessa ferramenta não é necessário guardar mais nada nos computadores ou no servidor da 
empresa, o que garante muito mais segurança. 
  
 
Mas não é só a proteção dos dados que aumenta com a computação em nuvem. 
  
 
Plataformas online de gestão contábil, como o ONVIO da Thomson Reuters, trazem outros benefícios.  
 
 
A computação em nuvem é um dos recursos que trazem mais praticidade para os profissionais do 
escritório, facilitando a interação com os clientes e a conclusão das atividades. Além disso, garante a 
segurança dos dados e aumenta a produtividade do time.  
 
É impossível negar a importância da tecnologia nos processos de uma empresa contábil, os módulos do 
ONVIO são, sem dúvida, a maneira correta de estar em conformidade com a LGPD.   
 
https://www.dominiosistemas.com.br/como-os-escritorios-de-contabilidade-devem-tratar-a-
lgpd/?utm_campaign=br%20tax%20contabil%202022%20blog%20newsletter&utm_medium=email&ut
m_source=Eloqua&chl=em&elq_mid=37971&elq_cid=6083463&elq_ename=br_tax_nsl_2022318_news
_contabil&sfdccampaignid&cid=9064585&elqTrackId=ca4a1970d77946a3a8359dfc3afbd4b0&elq=6915
198a0cd74c18a460229a96300301&elqaid=37971&elqat=1&elqCampaignId=39939 
 
 
 
 

https://www.dominiosistemas.com.br/como-os-escritorios-de-contabilidade-devem-tratar-a-lgpd/?utm_campaign=br%20tax%20contabil%202022%20blog%20newsletter&utm_medium=email&utm_source=Eloqua&chl=em&elq_mid=37971&elq_cid=6083463&elq_ename=br_tax_nsl_2022318_news_contabil&sfdccampaignid&cid=9064585&elqTrackId=ca4a1970d77946a3a8359dfc3afbd4b0&elq=6915198a0cd74c18a460229a96300301&elqaid=37971&elqat=1&elqCampaignId=39939
https://www.dominiosistemas.com.br/como-os-escritorios-de-contabilidade-devem-tratar-a-lgpd/?utm_campaign=br%20tax%20contabil%202022%20blog%20newsletter&utm_medium=email&utm_source=Eloqua&chl=em&elq_mid=37971&elq_cid=6083463&elq_ename=br_tax_nsl_2022318_news_contabil&sfdccampaignid&cid=9064585&elqTrackId=ca4a1970d77946a3a8359dfc3afbd4b0&elq=6915198a0cd74c18a460229a96300301&elqaid=37971&elqat=1&elqCampaignId=39939
https://www.dominiosistemas.com.br/como-os-escritorios-de-contabilidade-devem-tratar-a-lgpd/?utm_campaign=br%20tax%20contabil%202022%20blog%20newsletter&utm_medium=email&utm_source=Eloqua&chl=em&elq_mid=37971&elq_cid=6083463&elq_ename=br_tax_nsl_2022318_news_contabil&sfdccampaignid&cid=9064585&elqTrackId=ca4a1970d77946a3a8359dfc3afbd4b0&elq=6915198a0cd74c18a460229a96300301&elqaid=37971&elqat=1&elqCampaignId=39939
https://www.dominiosistemas.com.br/como-os-escritorios-de-contabilidade-devem-tratar-a-lgpd/?utm_campaign=br%20tax%20contabil%202022%20blog%20newsletter&utm_medium=email&utm_source=Eloqua&chl=em&elq_mid=37971&elq_cid=6083463&elq_ename=br_tax_nsl_2022318_news_contabil&sfdccampaignid&cid=9064585&elqTrackId=ca4a1970d77946a3a8359dfc3afbd4b0&elq=6915198a0cd74c18a460229a96300301&elqaid=37971&elqat=1&elqCampaignId=39939
https://www.dominiosistemas.com.br/como-os-escritorios-de-contabilidade-devem-tratar-a-lgpd/?utm_campaign=br%20tax%20contabil%202022%20blog%20newsletter&utm_medium=email&utm_source=Eloqua&chl=em&elq_mid=37971&elq_cid=6083463&elq_ename=br_tax_nsl_2022318_news_contabil&sfdccampaignid&cid=9064585&elqTrackId=ca4a1970d77946a3a8359dfc3afbd4b0&elq=6915198a0cd74c18a460229a96300301&elqaid=37971&elqat=1&elqCampaignId=39939
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Bill Gates: “As empresas se distinguirão pela forma como usam Inteligência Artificial”, 
diz em artigo. 
 
O bilionário Bill Gates, criador da Microsoft, divulgou um artigo em seu blog, o Gates Notes, com o título 
“A Era da Inteligência Artificial começou”, no qual ele aborda as transformações que essa tecnologia 
pode realizar no mundo. 
 
Gates destacou as mudanças em áreas como mercado de trabalho, educação e saúde, essa última uma 
área que ele tem focado bastante por meio da Gates Foundation, organização que foca em problemas 
de países de terceiro mundo. 
 
Em seu artigo, Gates afirma que durante sua vida apenas duas vezes ele viu demonstrações de 
tecnologias que ele percebeu imediatamente como revolucionárias. 
 
+ Bill Gates compra participação na Heineken 
 
“A primeira foi em 1980, quando conheci uma interface gráfica, que foi pioneira para todos os 
modernos sistemas operacionais, inclusive o Windows”, diz Gates. 
 
“A segunda ocorreu quando eu me encontrei com a equipe da OpenAI e no ano passado dei a eles um 
desafio: 
 
desenvolver uma inteligência artificial que poderia passar em um teste avançado de Biologia, tornando-
a capaz de resolver questões para as quais não havia sido treinado especificamente para responder. Eu 
achei que o desafio manteria eles ocupados por alguns anos, mas eles completaram em alguns meses”, 
continua o empresário. 
 
O resultado foi a ferramenta que tem dominado as discussões sobre o futuro da tecnologia e da IA: o 
ChatGPT. 
 
“Eu fiquei espantado quando ele pediram para o GPT resolver um teste de 60 questões de múltipla 
escolha e ele acertou 59 de 60”, diz Gates. 
 
A partir daí, Gates escreve como a inteligência artificial, sobretudo com o desenvolvimento 
extraordinário que ele presenciou com o ChatGPT, pode ser “tão fundamental quanto a criação do 
microprocessador, do computador pessoal, da Internet e do telefone celular. 
 
[A Inteligência Artificial] mudará a maneira como as pessoas trabalham, aprendem, viajam, obtêm 
assistência médica e se comunicam umas com as outras. Indústrias inteiras se reorientarão em torno 
dela. As empresas se distinguirão pela forma como a usam”. 
 
Focando no seu principal projeto atual, a filantropia, Gates diz que a IA pode reduzir algumas das piores 
desigualdades do mundo. “Globalmente, a pior desigualdade está na saúde: 5 milhões de crianças 
menores de 5 anos morrem todos os anos. Isso está abaixo dos 10 milhões de duas décadas atrás, mas 
ainda é um número surpreendentemente alto. 
 
Quase todas essas crianças nasceram em países pobres e morreram de causas evitáveis, como diarreia 
ou malária. É difícil imaginar um uso melhor de IAs do que salvar a vida de crianças.” 
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Preocupação com novas tecnologias 
Gates também aproveitou para afastar alguns medos entre o público sobre o desenvolvimento da IA. 
“Qualquer nova tecnologia tão disruptiva certamente deixará as pessoas desconfortáveis, e isso é 
verdade com a inteligência artificial. 
 
Eu entendo o porquê – levanta questões difíceis sobre a força de trabalho, o sistema jurídico, 
privacidade, preconceito e muito mais. IAs também cometem erros factuais e experimentam 
alucinações”, diz ele no artigo. 
 
Apesar disso, ele afirma que está confiante que a tecnologia poderá “ajudar a capacitar as pessoas no 
trabalho, salvar vidas e melhorar a educação”, áreas que ele considera as mais importantes para 
aplicação da IA. 
 
Não é de hoje que Bill Gates está envolvido com Inteligência Artificial: 
ChatGPT “vai mudar nosso mundo”, diz Bill Gates 
 
https://www.istoedinheiro.com.br/bill-gates-publica-artigo-sobre-ia-e-como-ela-pode-mudar-o-mundo/ 
 
 
Quando a DCTFWeb Substituirá a DCTF? 
A DCTFWeb substituirá as informações prestadas na DCTF para fatos geradores que 
ocorrerem a partir do mês de janeiro de 2024, relativamente aos seguintes tributos: 
 
– IRRF decorrentes de retenções não relacionadas à relação de trabalho; e 
 
– IRPJ, CSLL, Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS. 
 
Para fatos geradores que ocorrerem a partir do mês de maio de 2023, a DCTFWeb substituirá a DCTF 
relativos ao IRRF decorrentes da relação de trabalho (códigos de receita 0561, 0588, 0610, 1889, 3533, 
3562 e 0473), apurados por meio do eSocial. 
 
Base: Instrução Normativa RFB 2.137/2023. 
Portal tributário 
 
 
Professora receberá em dobro por dias de férias iniciadas em feriados 
A CLT veda o início das férias no período de dois dias anteriores a feriado ou dia de repouso 
semanal remunerado 
 
24/03/23 – A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou o Município de São Francisco 
do Oeste (BA) a pagar a uma professora, em dobro, os dias de férias iniciadas em feriados. De acordo 
com o colegiado, esses dias são considerados não concedidos pelo empregador ou não usufruídos pelo 
empregado. 
 
FERIADO 
Na reclamação trabalhista, a professora afirmou que, assim como os demais professores do município, 
gozava as férias todos os anos de 1º a 30 de janeiro, período de férias escolares da rede pública 
municipal.  Como exemplo, ela lembrou que, em 2016, o dia 1º de janeiro, feriado nacional, caiu numa 
sexta-feira e, com isso, ela perdeu três dias de descanso. Pedia, assim, o pagamento em dobro. 

https://www.istoedinheiro.com.br/bill-gates-publica-artigo-sobre-ia-e-como-ela-pode-mudar-o-mundo/
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O pedido foi julgado improcedente pelo juízo da Vara do Trabalho de Santo Amaro e pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 5ª Região (BA). 
 
VEDAÇÃO 
O relator do recurso de revista da professora, ministro Alberto Balazeiro, observou que, de acordo com 
a jurisprudência do TST (Precedente Normativo 100), o início das férias, coletivas ou individuais, não 
poderá coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de repouso semanal. 
 
Essa previsão também consta do parágrafo 3ª do artigo 134 da CLT, introduzido pela Reforma 
Trabalhista (Lei 13.467/2017), que veda o início das férias no período de dois dias anteriores a feriado 
ou dia de repouso semanal remunerado. “Assim, os dias de férias que tiveram o seu gozo com início em 
feriados devem ser pagos em dobro, porque não gozados ou não concedidos pelo empregador”, 
concluiu. 
 
A decisão foi unânime. 
 
Processo: RR-541-74.2020.5.05.0161 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Carmem Feijó 
 
 
CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro: Imposto de Renda e CSLL. 
 
Neste artigo, foram definidos os aspectos conceituais básicos descritos no CPC 32, correlato com as 
Normas Internacionais de Contabilidade IAS 12, que trata dos Tributos sobre o Lucro. A norma 
apresenta importante repercussão na área contábil e tributária das entidades. 
 
Entretanto, para que seja possível uma compreensão maior do tema, é preciso que antes sejam 
delineados os aspectos básicos dos dois principais tributos sobre o lucro: IRPJ e CSLL. 
 
Portanto, no presente artigo, serão definidos os contornos do IRPJ e da CSLL para que posteriormente, 
nos próximos artigos, seja possível um aprofundamento maior na análise do CPC 32/IAS 12 – Tributos 
sobre o Lucro. 
 
Imposto de Renda e CSLL: regimes de tributação 
O IRPJ e a CSLL podem ser definidos por três regimes: Lucro Real, Lucro Arbitrado ou Lucro Presumido. 
Para fins de aplicação do CPC 32, merece destaque o regime do Lucro Real. 
 
A legislação fiscal atual estabelece o recolhimento do Imposto de Renda com base no Lucro Real, de 
forma mensal ou trimestral. Tratando-se de imposto com base no Lucro Real trimestral, ao final do 
exercício não deve haver Imposto de Renda a pagar ou a recuperar. 
 
No entanto, tratando-se do Imposto de Renda com base no Lucro Real mensal, a empresa deverá adotar 
mensalmente uma estimativa – e, ao final do ano, o total recolhido mensalmente deve ser comparado 
àquele apurado com base no Lucro Real. 
 
Em relação à CSLL, o art. 28 da Lei nº 9.430/96, define que se aplicam à Contribuição Social as mesmas 
periodicidade e forma de apuração adotada pelas empresas para o Imposto de Renda (apuração em 
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bases reais, trimestral ou anualmente, nessa segunda hipótese com pagamentos mensais por 
estimativa). 
 
Logo, se uma empresa optar pela apuração anual do Lucro Real, no mês em que suspender ou reduzir o 
pagamento do Imposto de Renda mensal, com base em balanço ou balancete periódico, deverá, 
obrigatoriamente, calcular a CSLL pelo mesmo critério adotado para o IR. Desse modo, são válidos para 
a Contribuição Social os mesmos procedimentos contábeis preconizados para o Imposto de Renda. 
 
Quer saber mais sobre esse assunto? 
 
Então confira o conteúdo do curso EAD CPC 32 – Tributos sobre o lucro da BLB Escola de Negócios e faça 
já sua matrícula! 
 
Lucro tributável conforme a legislação fiscal 
Importante relembrar que para fins da legislação do imposto de renda, a expressão “lucro real”, significa 
o próprio lucro tributável, e distingue-se do lucro líquido apurado contabilmente. 
 
De acordo com o art. 247 do RIR/1999, Lucro Real é o lucro líquido do período de apuração ajustado 
pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação fiscal. A 
determinação do Lucro Real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração 
com observância das leis comerciais. 
 
O Lucro Real será determinado a partir do lucro líquido do período de apuração, obtido na escrituração 
comercial (antes da provisão para o imposto de renda) e demonstrado no LALUR, sendo posteriormente 
realizados os ajustes por meio das adições e exclusões do lucro líquido. 
 
A legislação do imposto de renda é extensa e detalhada, mas, em suma, poderiam ser consideradas 
adições ao lucro líquido, os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer 
outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não 
sejam dedutíveis. Dentre os quais, merecem destaque: 
 
débitos em despesas relativos à constituição de provisões não dedutíveis, como a provisão para garantia 
e para riscos fiscais; 
resultados negativos de participações societárias avaliadas pelo método de equivalência patrimonial; 
encargos de depreciação, apropriados contabilmente, correspondentes ao bem já integralmente 
depreciado em virtude de gozo de incentivos fiscais; 
despesas com brindes; e 
amortização de ágio pago na aquisição de participações societárias sujeitas à avaliação pela equivalência 
patrimonial. 
Já as exclusões ao lucro líquido, para fins de determinação do Lucro Real, referem-se a: 
 
valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não tenham sido computados na 
apuração do lucro líquido do período de apuração. Exemplos: 
depreciação acelerada incentivada; 
provisões não dedutíveis, constituídas e adicionadas ao Lucro Real de período de apuração anterior, que 
tenham sido utilizadas para absorver os gastos provisionados; 
resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido que, 
de acordo com a legislação tributária, não sejam computados no Lucro Real, dentre os quais merecem 
destaque: 
dividendos recebidos de participações societárias não sujeitas à avaliação pela equivalência patrimonial; 
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resultados positivos de participações societárias avaliadas pelo método de equivalência patrimonial; 
lucro na venda de ativo permanente a receber em longo prazo, que deve ser registrado integralmente 
na contabilidade no mês da venda, mas que poderá ser tributado somente quando do recebimento; e 
lucro na alienação de bens desapropriados. Tal lucro é reconhecido na contabilidade quando da 
desapropriação, mas, atendidos certos quesitos, o pagamento do Imposto de Renda pode ser 
postergado. 
Definido o valor do Lucro Real, após os devidos ajustes, o cálculo do IR a pagar será estipulado com a 
aplicação da alíquota sobre essa base, considerado os adicionais do imposto a que estiver sujeita a 
pessoa jurídica, após compensação do o prejuízo fiscal originado em períodos de apuração anteriores, 
mas limitado à compensação de 30% do Lucro Real do exercício corrente. 
 
Por fim, pode-se afirmar que o encargo com o Imposto de Renda deve ser reconhecido e contabilizado 
no próprio período da ocorrência do lucro, embora seja pago em período seguinte ao de sua apuração e 
declarado oficialmente no exercício fiscal seguinte. 
 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
A base de cálculo da Contribuição Social é o resultado apurado com observância da legislação comercial, 
antes do Imposto de Renda e ajustado, extra contabilmente, pelas adições e exclusões e compensação 
previstas na legislação da CSLL, que foi consolidada pela IN SRF nº 390/04. 
 
Embora haja certa correlação entre as bases de cálculo do IR e da CSLL, destaca-se que a base de cálculo 
da CSLL não se confunde com o Lucro Real, porquanto tem regras próprias de apuração, previstas na 
legislação pertinente, embora deva ser apurada com a mesma periodicidade adotada na apuração do 
Lucro Real (anual ou trimestral). 
 
Conclusão 
No presente artigo foram definidos os aspectos básicos do IRPJ e da CSLL, tendo em vista a necessidade 
da compreensão do tema para uma análise razoável do CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro. 
 
Nos próximos artigos serão delineados dois importantes temas incorporados ao CPC 32: Diferimento de 
Tributo e Diferimento de Despesa. 
 
A BLB Brasil possui uma equipe hábil de consultoria e auditoria, apta a auxiliar quaisquer entidades na 
aplicação da norma em destaque, tanto no aspecto contábil quanto no tributário. Entre em contato 
conosco! 
 
Gabriel Tavares 
Graduado em Direito pelas Faculdades COC, pós-graduando em Direito Tributário pelo Instituto 
Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 
 
Saiba mais sobre o pronunciamento CPC 32/IAS 12: 
– CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro: IRPJ diferido e CSLL diferida 
– CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro: diferimento da despesa 
BLBBRASIL 
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CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro: IRPJ diferido e CSLL diferida. 
 
Em texto anterior foram definidos os aspectos básicos dos tributos sobre o lucro. Tais conhecimentos 
são imprescindíveis para a compreensão do CPC 32, portanto, indico sua leitura para o melhor 
aproveitamento deste artigo. 
 
O objetivo do CPC 32 é estabelecer o tratamento contábil para os tributos sobre o lucro. Segundo a 
norma, a principal questão na contabilização dos tributos sobre o lucro insere-se na dúvida de como 
contabilizar os efeitos fiscais atuais e futuros de uma futura recuperação (ou liquidação) do valor 
contábil dos ativos (ou passivos) que são reconhecidos no balanço patrimonial, e, também, de 
operações e outros eventos do período atual que são reconhecidos nas demonstrações contábeis da 
entidade. 
 
O CPC 32, como se sabe, é um pronunciamento cujo assunto é correlacionado a diversos temas – 
inclusive, seus conceitos são aplicados em diversos outros pronunciamentos contábeis. 
 
No artigo de hoje trataremos de um aspecto tema central no estudo da norma: Imposto de Renda 
diferido e CSLL diferida. 
 
Aspectos iniciais do diferimento do Imposto de Renda 
Conforme explicado no artigo anterior, relativamente ao imposto calculado com base no Lucro Real, seu 
valor representa somente o imposto devido fiscalmente para recolhimento no período de apuração. 
 
Já em relação à contabilidade, por conta do regime de competência, a despesa do Imposto de Renda 
relativa às receitas já registradas contabilmente, mas cujo imposto é postergado, deve ser contabilizada 
no próprio período. De fato, o passivo já existe e por isso deve ser contabilizado, o único detalhe é que 
será pagável em períodos posteriores. 
 
Na contabilidade, ao reconhecermos uma receita ou lucro, a despesa de Imposto de Renda também 
deve ser reconhecida no próprio período, ainda que o pagamento ocorra em outro momento. 
 
Desse modo, temos, portanto, um passivo postergado de Imposto de Renda, cujo valor deve ser 
contabilizado em despesa de Imposto de Renda no próprio período em que contabilizamos a receita, e a 
crédito de grupo correspondente no passivo circulante ou exigível em longo prazo. 
 
Realmente, essa forma de contabilização surge de situações previstas na legislação tributária, que 
permitem tal postergação do imposto, pois a filosofia da tributação fiscal é simplesmente a da 
incidência sobre o lucro disponível financeiramente, ou seja, o lucro já realizado em termos de recursos. 
 
Nessa situação, temos como exemplos as seguintes possibilidades de postergação do imposto, 
conforme a legislação do Imposto de Renda (sem, entretanto, alterar o lucro líquido da contabilidade, 
pois o Regime de Competência impede a postergação do reconhecimento do resultado, como é 
admitido fiscalmente): 
 
Contratos em longo prazo de construção por empreitada ou de fornecimento de bens ou serviços na 
parte da receita já contabilizada, mas não recebida, quando contratados com empresas do governo ou 
com ele próprio. Para esse caso, conforme o art. 409 do RIR/99, o diferimento é feito somente para fins 
fiscais no LALUR; 
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Venda a prazo de bens do ativo não circulante cujo resultado já é contabilizado no momento da venda, 
mas que poderá, para fins fiscais, ser reconhecido na proporção da parcela do preço recebida em cada 
período. 
Para esses casos, como a contabilidade já registrou a receita ou lucro no período pelo Regime de 
Competência, deve também registrar sua despesa do Imposto de Renda no mesmo período, creditando 
a conta de Imposto de Renda Diferido, que é normalmente classificada no Passivo Não Circulante. 
 
Futuramente, quando a receita ou lucro tornar-se tributável, os valores classificados no longo prazo 
serão transferidos para a conta de Imposto de Renda a pagar no Passivo Circulante, não distorcendo 
também a despesa de Imposto de Renda do mês ou exercício futuro. 
 
A fim de facilitar a compreensão do tema, um caso prático baseado na leitura do FIPECAFI: 
 
A Empresa “AMZ” realiza uma reavaliação (interessante lembrar que reavaliações não são permitidas 
pela lei societária brasileira, utilizaremos o exemplo apenas para fins de explicação), em 20/09/18, de 
uma máquina registrada por R$ 100,00, líquida de depreciação, com vida útil remanescente de 10 anos. 
O valor de reavaliação foi definido em R$ 140,00, logo, o lançamento seria: 
 
a) Pelo registro da reavaliação: 
 
D – Máquina (Ativo Imobilizado) – R$ 40,00 
C – Reserva de Reavaliação (PL) – R$ 40,00 
 
b) Pelo registro do IR diferido passivo (40,00 × 25%): 
 
D – Tributos sobre Reserva de Reavaliação (Retificadora do PL) – R$ 10,00 
C – Imposto de Renda Diferido (Passivo Não Circulantes – PNC) – R$ 10,00 
 
No primeiro ano após a reavaliação: 
 
a) Pelo registro da depreciação do exercício (140,00 × 10% ao ano): 
 
D – Despesa de depreciação – R$ 14,00 
C – Depreciação Acumulada – R$ 14,00 
 
b) Realização da Reserva de Reavaliação: 
 
O valor da realização corresponde ao valor de depreciação relacionada ao acréscimo decorrente da 
reavaliação, no caso, seria correspondente a R$ 4,00 por ano (10% de R$ 40,00). Esse valor (R$ 4,00) é 
debitado à conta de reserva de reavaliação e o respectivo crédito em lucros acumulados. 
 
Dessa forma, a apuração do IR será: 
 
DRE:   
Lucro Bruto                             214 
(-) despesa de depreciação (14) 
= Lucro antes do IR                     200 
Lalur:   
Lucro antes do IR               200 
Adições   



 

  113 
 

(+) reavaliação                                4 
(=) Lucro tributável                   204 
IR (25%)                               51 
  
 
Portanto, os registros contábeis relacionados ao IR são os seguintes: 
 
a) Realização do IR diferido (R$ 4,00 × 25%): 
 
D – Lucros Acumulados – R$ 1,00 
C – Tributos sobre Reserva de Reavaliação (Retificadora do PL) – R$ 1,00 
 
D – Imposto de Renda Diferido (PNC) – R$ 1,00 
C – Imposto de Renda a pagar (Passivo Circulante) – R$ 1,00 
 
b) Registro contábil do IR corrente (R$ 200,00 × 25%): 
 
D – Despesa de Imposto de Renda – R$ 50,00 
C – Imposto de Renda a pagar (Passivo Circulante) – R$ 50,00 
 
Diferimento do Imposto de Renda: depreciação incentivada 
 
Assunto técnico que causa muitas dúvidas na aplicação contábil, a depreciação incentivada também 
gera diferimento do Imposto de Renda. 
 
A depreciação incentivada, cuja dedução pode ser feita pela empresa para fins de Imposto de Renda, 
mas não representa um desgaste efetivo dos bens, ocasiona um diferimento do IR. Obviamente, na 
contabilidade, a empresa deve registrar a depreciação efetiva e normal. 
 
No que tange ao incentivo fiscal (depreciação incentivada), o complemento, a título de incentivo, será 
computado somente para fins de Imposto de Renda, devendo esse ajuste ser controlado à parte no 
Livro de Apuração do Lucro Real. 
 
No caso da depreciação incentivada, ocorre que, na contabilidade, as parcelas mensais de depreciação 
seriam sempre iguais, enquanto, para fins de Imposto de Renda, haveria depreciação maior, reduzindo o 
imposto. 
 
A depreciação contabilizada, somada à depreciação incentivada, será dedutível até serem atingidos 
100% do valor do bem objeto dessas depreciações. Dessa forma, nos primeiros anos, seria contabilizado 
a débito de despesa de Imposto de Renda, um Imposto de Renda Diferido Passivo que, em períodos 
futuros, será baixado quando ainda houver depreciação contábil, mas não depreciação para fins fiscais. 
 
Diferimento da contribuição sobre o lucro líquido 
Em relação à CSLL, não há muitos detalhes que possam divergir do exposto ao Imposto de Renda.  
Sendo assim, os procedimentos contábeis preconizados para o Imposto de Renda diferido são aplicáveis, 
também, à Contribuição Social Diferida. 
 
A única ressalva é que nem todas as hipóteses de diferimento do Imposto de Renda são extensivas à 
contribuição social, mas apenas aquelas expressamente previstas na legislação pertinente à 
contribuição. 
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Aplicação do CPC 32: capacitação técnica e estrutura contábil 
No ano de 2009, um trabalho de pesquisa da FIPECAFI identificou que 18,27% das empresas listadas na 
Bovespa não divulgaram adequadamente evidências que comprovem a realização do ativo fiscal 
diferido. Em uma análise mais detalhada, constatou-se que parcela significativa das Companhias falhou 
na divulgação dos seguintes itens: 
 
Explicação do relacionamento entre a despesa (receita) tributária e o lucro contábil; 
Valor dos ativos e passivos fiscais diferidos reconhecidos no balanço patrimonial para cada período 
apresentado; 
A entidade deve divulgar o valor do ativo fiscal diferido e a natureza da evidência que comprova o seu 
reconhecimento, quando a utilização do ativo fiscal diferido depende de lucros futuros tributáveis 
superiores aos lucros advindos da reversão de diferenças temporárias tributáveis existentes. 
De fato, a aplicação do CPC 32 exige capacidade técnica e estrutura contábil integrada, sendo que sua 
aplicação interfere em boa parte dos demais pronunciamentos contábeis, inclusive no controle fiscal e 
tributário. 
 
Por esses motivos, recomenda-se uma abordagem técnica e experiente na aplicação da norma, 
principalmente com o apoio de uma equipe especializada na implementação da norma na rotina 
contábil, bem como, no acompanhamento de sua correta aplicação. Outra abordagem que se 
recomenda é a especialização do profissional contábil na aplicação da norma. 
 
No próximo artigo sobre esse assunto será explicitado o conceito de diferimento da despesa, também 
presente no CPC 32. 
 
A BLB Brasil coloca-se à disposição para elucidar quaisquer dúvidas a respeito do tema e auxiliar sua 
empresa. Entre em contato! 
 
Gabriel Tavares 
Graduado em Direito pelas Faculdades COC, pós-graduando em Direito Tributário pelo Instituto 
Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 
 
  
 
Saiba mais sobre o pronunciamento CPC 32/IAS 12: 
– CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro: Imposto de Renda e CSLL 
– CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro: diferimento da despesa 
BLB Brasil 
 
 
Gestante que recusou reintegração não perde direito à indenização. 
A finalidade da estabilidade é proteger a criança 
 
Mulher grávida diante de notebook 
 
22/03/23 - A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho 
condenou a Duma Confecções Ltda., de Belo Horizonte (MG), ao pagamento da indenização substitutiva 
a uma gestante que recusou a oferta de reintegração da empresa. 
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Para o colegiado, a recusa não constitui abuso de direito nem retira da empregada o direito de receber a 
indenização substitutiva do período de estabilidade. 
 
Reintegração 
A trabalhadora, contratada como auxiliar administrativa, disse que tinha sido dispensada ao término do 
período de experiência e, cerca de um mês depois, soube da gestação. 
 
A empregadora, ao ser informada da gravidez, chamou-a para conversar e propôs a reintegração, 
conforme conversa mantida por meio do aplicativo WhatsApp transcrita nos autos e de telegramas, mas 
não obteve resposta. 
 
Após o parto, ela ajuizou a reclamação trabalhista para pedir a indenização correspondente ao período 
da estabilidade provisória da gestante, sem, no entanto, requerer a reintegração. 
 
Indenização 
O juízo da 12ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte determinou a sua reintegração nas mesmas 
condições anteriores e deferiu a indenização referente ao período entre o desligamento e a data do 
envio do primeiro telegrama. 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), no exame de recurso ordinário, converteu a 
reintegração em indenização equivalente a todo o período estabilitário. 
 
Abuso de direito 
No primeiro recurso ao TST, a confecção sustentou que a auxiliar nunca quis o emprego de volta, pois 
havia recusado as convocações para retornar. 
 
A Turma julgou improcedente o pedido de indenização, por considerar que a gestante teria agido de 
má-fé e com abuso de direito, porque não pretendia o restabelecimento do vínculo, mas apenas a 
indenização. 
 
Proteção ao nascituro 
Segundo o relator dos embargos à SDI-1, ministro Alexandre Ramos, o TST firmou jurisprudência de que 
a recusa à reintegração não caracteriza renúncia à estabilidade provisória, porque a norma 
constitucional se destina à proteção não apenas da empregada gestante, mas também da criança. 
 
O ministro citou diversas decisões da SDI-1 e de outras Turmas do TST no mesmo sentido. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(Nathalia Valente) 
 
Processo: E-ARR-10538-05.2017.5.03.0012 
 
Esta matéria é meramente informativa. 
Permitida a reprodução mediante citação da fonte. 
Secretaria de Comunicação Social 
Tribunal Superior do Trabalho 
Tel. (61) 3043-4907  
secom@tst.jus.br 



 

  116 
 

https://www.tst.jus.br/web/guest/-/gestante-que-recusou-reintegra%C3%A7%C3%A3o-n%C3%A3o-
perde-direito-%C3%A0-indeniza%C3%A7%C3%A3o?utm_smid=10474471-1-1 
 
 
Acordo onde apenas empregado renuncia a direitos não pode ser homologado. 
 
O acordo extrajudicial que não apresenta concessões recíprocas, mas apenas do empregado, não deve 
ser chancelado pelo Poder Judiciário. 
 
A decisão unânime é da 11ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) e confirma o 
entendimento do juiz Rafael Flach, da 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo. 
 
Acordo entre restaurante e empregado tinha desequilíbrio entre as partes 
 
No caso concreto, um restaurante e um ex-empregado requereram a homologação de um acordo 
extrajudicial, no qual o trabalhador dava a quitação plena, ampla, geral, irrestrita e irrevogável do 
extinto contrato de trabalho em troca do pagamento de verbas rescisórias incontroversas. 
 
Flach destacou que não cabe a quitação do contrato de trabalho em sua integralidade em acordo 
extrajudicial. "É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões 
mútuas. 
 
Ao estabelecer cláusula de quitação integral do contrato  de trabalho, o acordo extrajudicial viola o 
dispositivo, na medida em que não se verificam concessões mútuas entre os interessados. 
 
A situação é diversa do acordo judicial, quando o empregado confere quitação integral do contrato de 
trabalho em troca de direitos discutidos em processo judicial", afirmou o magistrado. 
 
A empresa recorreu ao Tribunal para reformar a sentença, mas não obteve êxito. 
 
O relator do acórdão, desembargador Manuel Cid Jardon, concluiu que no caso há evidente intenção da 
empresa em fraudar o cumprimento da lei, infringindo o art. 166, inciso VI, do Código Civil. 
 
"O acordo celebrado representa a mera sujeição do empregado como condição para receber o 
pagamento das verbas rescisórias, em razão do que ele se compromete a dar ampla, geral e irrestrita 
quitação do contrato havido entre as partes, motivo pelo qual não deve ser chancelado pelo Poder 
Judiciário", ressaltou o desembargador. 
 
O magistrado ainda mencionou que cabe à Justiça do Trabalho examinar lides simuladas que 
caracterizam fraude passível de declaração de nulidade (artigo 9º da Consolidação das Leis do Trabalho) 
e aos acordos nos quais não existem concessões recíprocas, mas verdadeiras renúncias de direitos por 
parte do empregado. 
 
"As normas contidas nos 855-B e seguintes da CLT, introduzidas pela Lei 13.467/2017 (Reforma 
Trabalhista), não emprestaram à Justiça do Trabalho a condição de mero órgão homologador de 
rescisões de contratos de trabalho", salientou o relator. 
 
Também participaram do julgamento as desembargadoras Flávia Lorena Pacheco e Vania Mattos. Não 
houve recurso da decisão.  

https://www.tst.jus.br/web/guest/-/gestante-que-recusou-reintegra%C3%A7%C3%A3o-n%C3%A3o-perde-direito-%C3%A0-indeniza%C3%A7%C3%A3o?utm_smid=10474471-1-1
https://www.tst.jus.br/web/guest/-/gestante-que-recusou-reintegra%C3%A7%C3%A3o-n%C3%A3o-perde-direito-%C3%A0-indeniza%C3%A7%C3%A3o?utm_smid=10474471-1-1
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Com informações da assessoria de imprensa do TRT-4. 
 
Clique aqui para ler a decisão 
Processo 0020639-88.2022.5.04.0662 
 
https://www.conjur.com.br/2023-mar-22/acordo-onde-apenas-empregado-renuncia-direitos-nao-
homologado#:~:text=Acordo%20onde%20apenas%20empregado%20renuncia%20a%20direitos%20n%C
3%A3o%20pode%20ser%20homologado&text=O%20acordo%20extrajudicial%20que%20n%C3%A3o,ser
%20chancelado%20pelo%20Poder%20Judici%C3%A1rio. 
 
 
Processo de dispensa de entrega da GIA começa em abril para cerca de 100 mil 
empresas. 
 
A Secretaria da Fazenda e Planejamento (Sefaz-SP) deu mais um passo na simplificação de obrigações 
tributárias e desburocratização de processos, com a publicação da Portaria SRE n° 20/2023 na edição de 
sexta-feira (17) do Diário Oficial do Estado. 
 
A norma estabelece as condições para a dispensa gradativa da necessidade de entrega da Guia de 
Informação e Apuração do ICMS (GIA), que só no primeiro semestre irá beneficiar cerca de 100 mil 
contribuintes do Regime Periódico de Apuração (RPA). 
 
Atualmente, os 350 mil contribuintes do RPA precisam entregar mensalmente a GIA e a Escrituração 
Fiscal Digital (EFD) - arquivo digital com os livros fiscais e registros de apuração de ICMS referentes às 
operações. Esse modelo gera uma dupla obrigação para as empresas, visto que as informações da GIA já 
constam na EFD.  
 
Com a publicação da Portaria, os contribuintes notificados pela Sefaz-SP que tenham apresentado 
regularmente ambos os documentos desde janeiro de 2022 e não tenham apresentando nenhuma 
divergência de informações nos últimos 12 meses ficam dispensados da entrega da GIA a partir do 1º dia 
do mês seguinte à notificação. 
 
Já as empresas que forem constituídas a partir de 1° de abril ficam dispensadas de apresentar a GIA dos 
meses seguintes, bastando a entrega regular da EFD. 
 
Aviso às empresas será via DEC 
Um dos critérios para ser dispensado da GIA é justamente estar habilitado no Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte (DEC) até o dia 14/4 para que seja possível a notificação sobre a dispensa do seu envio.  
 
O DEC é uma caixa postal eletrônica que proporciona ao contribuinte segurança e agilidade ao receber 
diretamente da Sefaz-SP comunicações, como, por exemplo, orientações sobre autorregularização e 
sobre a eliminação de obrigações acessórias - caso da GIA.  
 
O credenciamento, único por pessoa jurídica e válido para todos os estabelecimentos com o mesmo 
CNPJ base, deve ser feito em https://www.dec.fazenda.sp.gov.br/DEC, acessando com certificado digital 
e selecionando no menu “Credenciamento" a funcionalidade “Opção DEC".  
 

https://www.conjur.com.br/2023-mar-22/acordo-onde-apenas-empregado-renuncia-direitos-nao-homologado#:%7E:text=Acordo%20onde%20apenas%20empregado%20renuncia%20a%20direitos%20n%C3%A3o%20pode%20ser%20homologado&text=O%20acordo%20extrajudicial%20que%20n%C3%A3o,ser%20chancelado%20pelo%20Poder%20Judici%C3%A1rio
https://www.conjur.com.br/2023-mar-22/acordo-onde-apenas-empregado-renuncia-direitos-nao-homologado#:%7E:text=Acordo%20onde%20apenas%20empregado%20renuncia%20a%20direitos%20n%C3%A3o%20pode%20ser%20homologado&text=O%20acordo%20extrajudicial%20que%20n%C3%A3o,ser%20chancelado%20pelo%20Poder%20Judici%C3%A1rio
https://www.conjur.com.br/2023-mar-22/acordo-onde-apenas-empregado-renuncia-direitos-nao-homologado#:%7E:text=Acordo%20onde%20apenas%20empregado%20renuncia%20a%20direitos%20n%C3%A3o%20pode%20ser%20homologado&text=O%20acordo%20extrajudicial%20que%20n%C3%A3o,ser%20chancelado%20pelo%20Poder%20Judici%C3%A1rio
https://www.conjur.com.br/2023-mar-22/acordo-onde-apenas-empregado-renuncia-direitos-nao-homologado#:%7E:text=Acordo%20onde%20apenas%20empregado%20renuncia%20a%20direitos%20n%C3%A3o%20pode%20ser%20homologado&text=O%20acordo%20extrajudicial%20que%20n%C3%A3o,ser%20chancelado%20pelo%20Poder%20Judici%C3%A1rio
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Uma vez credenciado DEC e notificado sobre a dispensa do envio da GIA, caso o contribuinte tente 
enviar a GIA, o sistema emitirá uma mensagem automática de impossibilidade de envio devido à 
dispensa.  
 
Para mais informações, basta acessar a página sobre Eliminação da GIA no portal da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento. 
 
A Sefaz-SP irá avançar ainda mais para a eliminação de obrigações acessórias ao longo dos próximos 
meses, de maneira a simplificar a vida dos contribuintes e dos cidadãos. 
 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Processo-de-dispensa-de-entrega-da-GIA-
come%C3%A7a-em-abril-para-cerca-de-100-mil-empresas.aspx?utm_smid=10474471-1-
1#:~:text=A%20norma%20estabelece%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es,Peri%C3%B3dico%20de%20Ap
ura%C3%A7%C3%A3o%20(RPA). 
 
 
Desconto Sindical: Atenção para a Folha de Pagamento de Março. 
  
Especial atenção deve ser dada pelos gestores de RH na folha de pagamento de março. Isto porque, em 
decorrência da norma relativa ao desconto sindical dos empregados, os sistemas de geração de folha 
podem estar parametrizados para o desconto automático, podendo gerar passivos trabalhistas, por 
desconto indevido. 
  
Desde novembro/2017 (mês da Reforma Trabalhista) a contribuição sindical do empregado só pode ser 
descontada desde que autorizada de forma prévia (POR ESCRITO), voluntária, individual e expressa do 
empregado, conforme dispõe o art. 579 da CLT. 
 
Desta forma, recomendamos, ANTES do fechamento da folha de março, os seguintes procedimentos: 
 
1.   Verificar a parametrização do sistema de folha, analisando as autorizações de desconto sindical 
marcadas pelo programa, por funcionário; 
 
2.   Checar, individualmente, se a respectiva autorização de desconto está arquivada e assinada pelo 
empregado; 
 
3.   Excluir da parametrização o (s) desconto (s) daquele (s) empregado (s) em que a 
documentação/autorização não estiver regular, conforme item 2 do procedimento. 
 
 
O desconto indevido pode gerar obrigação do empregador ressarcir o empregado pela quantia 
descontada, acrescida dos acréscimos legais (juros, multas). 
 
https://trabalhista.blog/ 
 
 
 
 
 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Processo-de-dispensa-de-entrega-da-GIA-come%C3%A7a-em-abril-para-cerca-de-100-mil-empresas.aspx?utm_smid=10474471-1-1#:%7E:text=A%20norma%20estabelece%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es,Peri%C3%B3dico%20de%20Apura%C3%A7%C3%A3o%20(RPA)
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Processo-de-dispensa-de-entrega-da-GIA-come%C3%A7a-em-abril-para-cerca-de-100-mil-empresas.aspx?utm_smid=10474471-1-1#:%7E:text=A%20norma%20estabelece%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es,Peri%C3%B3dico%20de%20Apura%C3%A7%C3%A3o%20(RPA)
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Processo-de-dispensa-de-entrega-da-GIA-come%C3%A7a-em-abril-para-cerca-de-100-mil-empresas.aspx?utm_smid=10474471-1-1#:%7E:text=A%20norma%20estabelece%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es,Peri%C3%B3dico%20de%20Apura%C3%A7%C3%A3o%20(RPA)
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Processo-de-dispensa-de-entrega-da-GIA-come%C3%A7a-em-abril-para-cerca-de-100-mil-empresas.aspx?utm_smid=10474471-1-1#:%7E:text=A%20norma%20estabelece%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es,Peri%C3%B3dico%20de%20Apura%C3%A7%C3%A3o%20(RPA)
https://trabalhista.blog/
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Doméstica é condenada a restituir dinheiro emprestado pela empregadora. 
 
Decisão proferida na 2ª Vara do Trabalho de São Caetano do Sul-SP determinou que uma mulher 
contratada como governanta devolva valores emprestados a ela pela empregadora enquanto vigorava o 
contrato de trabalho. O montante será apurado na fase de liquidação da sentença. 
 
Para decidir, o juízo levou em conta recibos de depósitos feitos e despesas em cartão de crédito 
anexados aos autos. A juíza do trabalho Isabela Parelli Haddad Flaitt também analisou conversas de 
WhatsApp entre as duas mulheres. As mensagens confirmam o argumento da contratante de que 
sempre ajudou a empregada com empréstimos, nunca restituídos, para compra de celular, consulta, 
exames, cirurgia, transporte por aplicativo, entre outros. 
 
O pedido para restituição do dinheiro foi feito em reconvenção, quando o réu propõe nova ação contra 
o autor, dentro do mesmo processo, para que o(a) juiz(a) resolva os dois assuntos na mesma sentença. 
 
Já a trabalhadora obteve o direito a receber diferenças das verbas rescisórias e valor relativo à multa do 
artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, por pagamento das verbas efetuado fora do prazo 
legal. 
 
Cabe recurso. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 
Integração de horas extras habituais no repouso semanal repercute nas demais 
parcelas salariais. 
A decisão foi tomada em incidente de recurso repetitivo (IRR) 

 
22/03/23 – O Tribunal Superior do Trabalho decidiu que o valor do descanso semanal remunerado 
majorado pelo pagamento habitual de horas extras deve repercutir, também, sobre outras parcelas 
salariais, como férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS. O novo entendimento, definido no julgamento de 
incidente de recurso repetitivo (IRR), deverá ser aplicado às horas extras prestadas a partir de 20/3/23. 
 
OJ 394 
O caso chegou ao Tribunal Pleno a partir de decisão da Sexta Turma do TST, que verificou confronto 
entre os conteúdos da Súmula 19 do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e da Orientação 
Jurisprudencial (OJ) 394 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST e decidiu 
submeter o tema à sistemática dos recursos repetitivos, que viabiliza a definição de teses jurídicas sobre 
temas recorrentes nos recursos de revista a serem aplicadas a todos os casos semelhantes. 
 
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST, no julgamento dos embargos 
repetitivos, aprovou, por ampla maioria, tese jurídica contrária à OJ 394. Aprovada em 2010, o verbete 
previa que a majoração do repouso semanal remunerado (RSR), em razão da integração das horas 
extras habitualmente prestadas, não repercutiria sobre essas parcelas, pois isso representaria dupla 
incidência (bis in idem). 
 
Com a confirmação dessa mudança de entendimento, a Comissão de Jurisprudência e Precedentes 
Normativos do TST avalia o cancelamento ou a alteração da OJ. 
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QUESTÃO ARITMÉTICA 
O relator do IRR, ministro Amaury Rodrigues (foto), explicou que, quando faz uma hora extra a mais 
durante a semana, o trabalhador recebe mais uma hora no dia do repouso, e essa hora a mais passará a 
ser computada nos cálculos das férias, do 13º salário, do aviso-prévio e do FGTS. Para ele,  a questão é 
aritmética. As horas extras habituais e as respectivas diferenças de RSR são parcelas autônomas que 
formam o espectro remuneratório do trabalhador. Por isso, as duas devem ser consideradas no cálculo 
de parcelas que têm como base a remuneração. 
 
“O cálculo das horas extras é elaborado mediante a utilização de um divisor que isola o valor do salário-
hora, excluindo de sua gênese qualquer influência do repouso semanal remunerado pelo salário mensal, 
de modo que estão aritmeticamente separados os valores das horas extras e das diferenças de RSR 
apuradas em decorrência dos reflexos daquelas horas extras (cálculos elaborados separada e 
individualmente)”, afirmou. 
 
MODULAÇÃO 
Prevaleceu, no julgamento, a proposta de que a decisão tenha eficácia a partir da data do julgamento 
(20/3/2023). O relator propôs a inserção dessa data na nova redação da OJ, para facilitar sua aplicação 
correta por empresas, juízes e tribunais regionais e, consequentemente, reduzir a gama de recursos a 
respeito da matéria. 
 
TESE JURÍDICA 
A tese jurídica aprovada para o Tema Repetitivo 9, que orientará a nova redação da OJ 394, foi a 
seguinte: 
 
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS 
FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS DO FGTS. 
I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente da integração das horas extras 
habituais deve repercutir no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como 
base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua incidência no cálculo das férias, da 
gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS. 
II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de 20.03.2023. 
 
Ficaram vencidos os ministros Ives Gandra, Maria Cristina Peduzzi, Sergio Pinto Martins e Dora Maria da 
Costa, que mantinham a redação original da OJ 394. 
 
Julgado o incidente, o processo retornará à SDI-1 para que prossiga o julgamento dos embargos 
interpostos pela Mix Ideal Atacado e Distribuidora de Alimentos Ltda. na reclamação ajuizada por um 
carregador, contratado pela empresa em Salvador (BA). 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Lourdes Tavares e Carmem Feijó 
 
 
Receita Federal orienta o viajante internacional com o “Guia do Viajante” 
  
Lançado há vários anos e com atualização recente, o Guia do Viajante é um verdadeiro manual para o 
brasileiro que viaja ao exterior ou para quem visita nosso país. 
 
"Posso comprar produtos no exterior até que valor para trazer “na mala” para o Brasil? E no “free-
shop”? Posso trazer quantas garrafas de bebidas? 
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Posso levar em viagem ao exterior qualquer quantia em dinheiro em espécie sem declarar à Receita 
Federal?" 
  
Qual viajante nunca teve dúvidas como essas? Essas e diversas outras questões relativas a viagens 
internacionais estão esclarecidas na página da Receita Federal na Internet. Lançado há vários anos e 
com atualização recente, o GUIA DO VIAJANTE é um verdadeiro manual para o brasileiro que viaja ao 
exterior ou para quem visita nosso país. 
 
O viajante encontrará diversos esclarecimentos organizados em uma plataforma de fácil leitura, voltada 
para quem mais necessita da informação. Qualquer orientação pode ser encontrada facilmente, quase 
sempre associada a ilustrações, tabelas e vídeos. 
 

 
 
O Guia é dividido em três áreas: 
  
- Entrada no Brasil: concentra a principal fonte de informações do viajante, consolidando todo o 
conteúdo que ele precisa saber para que não tenha problemas ao passar pela Receita Federal quando 
retornar ao país. As principais dúvidas do cidadão foram consideradas na elaboração de páginas que 
explicam didaticamente o que pode ser considerado como bagagem, o que pode ser incluído na cota de 
isenção, o que deve ser declarado à Receita Federal, dentre outros temas importantes. 
 
- Saída do Brasil: procedimentos a serem observados pelo viajante que está saindo país, seja aquele que 
irá fazer uma simples viagem de turismo, seja quem está se mudando definitivamente. 
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- e-DBV: apresenta o sistema eletrônico que a Receita Federal disponibiliza para o viajante preencher e 
transmitir sua declaração, a ser apresentada à aduana no embarque ou desembarque, exercendo assim 
o cumprimento espontâneo de suas obrigações. Aqui poderão ser encontradas desde informações do 
que é uma e-DBV, até um detalhado passo a passo de como utilizá-la e o próprio link de acesso para 
preenchê-la online. 
 
O manual traz ainda uma área complementar, o “Saiba Mais”, provendo o usuário com informações que 
auxiliam no entendimento dos principais assuntos relacionados à bagagem. É o que se encontra nos 
ícones de Glossário, Legislação, Links Úteis e Publicações. 
 
Além disso, o leitor encontrará um valioso acervo de perguntas e respostas, com casos reais e 
orientações precisas sobre como deve proceder em situações específicas de sua chegada ou partida. 
 
Receita Federal: orientando o cidadão com todo o respeito, transparência e facilitação no cumprimento 
das obrigações aduaneiras. 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2023/marco/receita-federal-orienta-o-
viajante-internacional-com-o-201cguia-do-viajante201d?utm_smid=10451717-1-1 
 
 
TST revê posição e repouso semanal majorado refletirá em outras verbas. 
Como os ministros modularam os efeitos, novo cálculo passou a valer na data do julgamento, 
20 de março. 
  
O TST revisitou orientação jurisprodencial da Corte e decidiu que a remuneração pelo repouso semanal, 
com a inclusão no cálculo de horas extras prestadas pelo empregado, deve ter reflexo sobre outras 
verbas, como férias, 13º, aviso prévio e FGTS. 
 
Até então, o posicionamento dos ministros era contrário ao reflexo desses valores majorados do 
repouso semanal no cálculo de outras verbas, porque geraria pagamento em duplicidade. O 
entendimento, consolidado há 13 anos, estava na OJ 394. 
 
A mudança de entendimento se deu em julgamento realizado na última segunda-feira, 20, em incidente 
de recurso repetitivo. 
  
Os ministros, por maioria, atribuiram à OJ a seguinte redação:  
 
1. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente da integração das horas extras 
habituais deve repercutir no cálculo efetuado pelo empregador das demais parcelas que têm como base 
de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua incidência no cálculo das férias, da 
gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS. 
 
2. A nova orientação será aplicada às horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023. 
 
Para o relator, ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, a posição anterior partia de um erro matemático 
e jurídico. Para ele, não seria possível proibir a incidência de reflexos em outras verbas provenientes do 
descanso semanal remunerado majorado pela integração de horas extras. 
 



 

  123 
 

O revisor, ministro Alberto Bastos Balazeiro, concordou. Ele considerou não haver pagamento em 
duplicidade com a repercussão do somatório das horas extras e do repouso semanal remunerado em 
outras verbas trabalhistas. 
 
18 ministros seguiram este entendimento.  
 
Quatro ministros divergiram, votando pela manutenção do enunciado como já era aplicado: Ives 
Gandra, Sérgio Martins, Maria Cristina Peduzzi e Dora Maria da Costa.  
 
Modulação 
 
No julgamento, os ministros, após longo debate, decidiram modular os efeitos, de modo que o novo 
posicionamento vale desde a data do julgamento, 20/03/23. 
 
Portanto, apenas a partir desta data as horas extras trabalhadas repercutirão no repouso semanal 
remunerado e nas demais verbas trabalhistas. 
 
Processo: 10169-57.2013.5.05.0024 
 
https://www.migalhas.com.br/quentes/383458/tst-reve-posicao-e-repouso-semanal-majorado-
refletira-em-outras-verbas 
 
 
Qual a diferença entre escritório com advogados associados e escritório com 
advogados que sejam sócios? 
 
Por: Flavia Thais de Genaro Machado de Campos (*) 
 
É fundamental considerar os pontos que apresentamos e escolher a opção que se encaixa melhor ao seu 
objetivo de negócio. 
  
Um escritório de advogados associados conta com profissionais que não são sócios e nem 
colaboradores. Trata-se de um procedimento parecido com a contratação de um autônomo, mas nessa 
situação o advogado faz jus à participação nos resultados do negócio. 
  
Assim, como não há vínculo empregatício, os advogados associados contam com mais autonomia 
profissional, já que eles não devem estar sujeitos a controle de jornada ou subordinação, por exemplo. 
  
Além disso, os profissionais que trabalham como associados não têm exclusividade e, portanto, nada 
impede que eles também atuem para os seus próprios clientes, como correspondente ou, até mesmo, 
para outros escritórios. 
 
Mais um ponto relevante dessa modalidade está relacionado ao direito à participação nos resultados do 
escritório. Inclusive, é válido ressaltar que participação nos resultados não é o mesmo que participação 
nos lucros. 
  
Enquanto a participação nos lucros tem relação com o direito de receber parte do resultado econômico 
do negócio, a participação nos resultados diz respeito ao recebimento de quantias se as metas 
estipuladas previamente forem atingidas. 

https://www.migalhas.com.br/quentes/383458/tst-reve-posicao-e-repouso-semanal-majorado-refletira-em-outras-verbas
https://www.migalhas.com.br/quentes/383458/tst-reve-posicao-e-repouso-semanal-majorado-refletira-em-outras-verbas
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Em geral, essas metas podem mudar de tempos em tempos, sendo importante que elas fiquem claras 
para as partes envolvidas e que estejam previstas no contrato de associação. 
  
Como funciona um escritório de advogados associados? 
  
Um escritório de advogados associados pode ser criado por meio de uma sociedade simples ou uma 
sociedade unipessoal de advocacia. 
  
Ou seja, ele pode ser formado por diversos sócios ou por um único titular, já que ambos os tipos 
societários admitem a contratação de advogados associados. 
  
O porte do negócio não conta com relação direta ao tipo societário escolhido, já que é possível que uma 
sociedade unipessoal seja tão grande quanto uma com vários sócios. 
 
A contratação de profissional também costuma ser feita conforme o porte do escritório. 
 
Em um local de grande porte, costuma ser necessária a contratação de diversas pessoas, como 
secretárias e profissionais de recursos humanos, por exemplo, além dos advogados associados. 
 
Já em negócios menores, como costuma ser preciso otimizar os recursos financeiros, são contratados 
apenas os profissionais que são, de fato, fundamentais para o funcionamento de um escritório, como 
advogados associados e, em alguns casos, estagiários. 
  
Na prática, um escritório de advogados associados existente e devidamente constituído faz contratos de 
associação com profissionais que desejam prestar serviço ao local e receber por suas atividades. 
  
Como deve ser feita a contratação de advogados associados em um escritório? 
  
Como citamos, a contratação de um advogado associado deve ser feita por meio da celebração de 
contrato de associação entre o advogado contratado e o escritório de advocacia interessado. 
 
Esse contrato, por sua vez, precisa ser averbado no Registro da Sociedade de Advogados, do respectivo 
Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para que a situação do escritório seja 
formalizada. 
  
O vínculo entre o escritório e o advogado associado é de caráter associativo e natureza civil, mas não 
societário. 
 
O que quer dizer que ele não é sócio e, portanto, não faz jus à participação nos lucros e nem é 
responsável pelo negócio. No entanto, como ele não é empregado, também não se sujeita às regras da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
  
A natureza do contrato feito entre as partes é civil e de prestação de serviço, parecido com o contrato 
de trabalho do autônomo. 
  
Assim, não há subordinação jurídica e o associado deve ser livre para fazer a jornada que julgar 
necessária. 
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Contudo, mesmo que não exista a subordinação, o associado deve zelar pelo bom desempenho do seu 
trabalho. 
  
Afinal, ele é responsável subsidiariamente e de maneira ilimitada pelos danos gerados ao cliente, por 
culpa ou dolo e nos casos de omissão e ação, durante o exercício da advocacia. 
  
Além disso, ele também pode responder pelos problemas gerados à sociedade com a qual mantém o 
contrato de associação. 
  
Assim, a ausência de subordinação quer dizer que o escritório não pode estipular jornada, impor horário 
de trabalho ou determinar a maneira com que o associado deve agir em cada processo. 
 
Conforme previsto no Provimento 169/15 do Conselho Federal da OAB, o advogado associado pode 
fazer parte de mais de uma sociedade de advogados ao mesmo tempo, desde que comunique 
previamente sobre os vínculos já existentes. 
 
Contudo, não há nenhum tipo de impedimento para que as partes estipulem uma cláusula exigindo a 
exclusividade com o escritório contratante ou a impossibilidade do profissional se associar a clientes 
reconhecidamente opostos. 
 
Isso é possível porque, nesse tipo de contrato, as partes podem estabelecer livremente as condições 
que julgarem convenientes, desde que não sejam abusivas. Além disso, também é possível estipular 
multas pelo descumprimento de determinadas cláusulas. 
  
Quais são as vantagens do escritório de advogados associados? 
  
O escritório de advogados associados conta com benefícios tanto para os advogados quanto para o 
escritório contratante. A seguir, vamos apresentar os pontos mais relevantes. 
  
Flexibilidade 
  
Para o profissional associado, o principal benefício costuma ser a flexibilidade que esse modelo de 
contratação apresenta. 
  
Afinal, se não houver cláusula em sentido contrário, ele pode prestar serviço para seus próprios clientes 
e, até mesmo, para outros escritórios. Ou seja, essa costuma ser uma boa opção para quem gosta de 
diversificar alternativas de renda e modelos de trabalho. 
 
Autonomia 
  
O advogado associado também tem mais autonomia em sua atuação profissional, o que costuma ser 
muito relevante para quem não gosta de ter seus horários ou atividades controladas. 
 
Já para o escritório, a autonomia concedida aos seus associados também costuma ser uma vantagem, já 
que o profissional vai cumprir com as suas obrigações da maneira correta, sem que um gestor tenha que 
cobrar produtividade. 
  
Diminuição dos encargos trabalhistas 
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Para os escritórios, o maior benefício de celebrar contratos com advogados associados está relacionado 
aos encargos trabalhistas. 
  
Como nesse tipo de relação não existem tributos, o escritório não precisa arcar com esse custo. No 
entanto, para não correr riscos e desentendimentos, é imprescindível que seja elaborado um contrato 
de associação entre as partes. 
  
Modelo horizontal de gestão 
 
Há uma tendência entre as empresas modernas que consiste em abandonar o sistema de gestão vertical 
- na qual as relações de trabalho tem como base estruturas hierarquizadas rígidas. 
  
Hoje, cada vez mais negócios optam por um modelo horizontal, que oferece mais autonomia aos 
profissionais e mais colaboração entre as equipes. 
  
Nesse sentido, contratar advogados associados é uma alternativa muito positiva, já que essa 
modalidade proporciona mais autonomia ao profissional e possibilita que as relações se fortaleçam - o 
que costuma gerar resultados positivos ao escritório. 
 
Quais são as desvantagens de abrir um escritório de advogados associados? 
 
Apesar de a contratação de advogados associados ter diversos benefícios, esse modelo também pode 
apresentar algumas desvantagens. Confira, nos próximos tópicos, mais detalhes sobre o tema. 
  
Para o profissional 
  
Para o advogado associado, a principal desvantagem está relacionada à segurança. Nesse caso, como 
não há vínculo empregatício, o profissional deve ter consciência de que o contrato pode ser rescindido 
por interesse de uma das partes. 
  
Além disso, o salário deve ser analisado com cautela, já que, apesar de não haver descontos, também 
não há o recebimento de encargos, como 13º salário, FGTS, aviso prévio, entre outros. 
  
Para o escritório 
 
Já para o escritório, a autonomia dos advogados associados pode se transformar em um problema em 
casos nos quais não há regras claras sobre a atuação dos profissionais ou quando não há um contrato 
entre as partes. 
  
Além disso, também é preciso evitar adotar medidas que configurem vínculo empregatício, pois, se isso 
acontecer, existem chances de o escritório receber um processo trabalhista. 
 
Também, é preciso se atentar à regulamentação, pois, apesar de a figura do advogado associado ter 
previsão no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB e ser regulamentada pelo 
Provimento 169/15 do Conselho Federal da OAB, existem questões que envolvem a contratação desse 
tipo de profissional. 
 
Para o Sindicato dos Advogados de São Paulo, por exemplo, como não há uma legislação que 
regulamente a atuação e a contratação dos advogados associados, as diretrizes da CLT devem ser 
observadas. 
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Isso quer dizer que, se existir qualquer elemento que configure o vínculo empregatício, o advogado 
associado faz jus ao recebimento de todos os encargos trabalhistas previstos em lei. 
 
Mesmo que o contrato de associação não garanta que vai ocorrer uma ação trabalhista futuramente, 
sem dúvidas, ele consegue prevenir desgastes que são desnecessários, principalmente quando a relação 
de trabalho se encerra. 
  
Qual é a carga tributária desse formato de sociedade? 
 
 Os escritórios de advogados associados, como vimos, podem optar por atuar em sociedade ou o 
advogado pode constituir uma sociedade unipessoal de advocacia. 
  
Esta tem como benefício a possibilidade de optar pelo Simples Nacional como sistema de tributação - 
modalidade que conta com o recolhimento de impostos com valores diminuídos e que foge das pesadas 
obrigações tributárias comuns à atividade de profissional liberal. 
  
Atualmente, existem 3 tipos mais usados de regime tributário, são eles: 
 
- Simples nacional; 
 
- Lucro presumido; 
 
- Lucro real. 
 
No caso do Simples Nacional, conta com alíquota de 4,5% nos casos que o escritório obtém até R$180 
mil de faturamento nos últimos 12 meses. 
 
Já no caso do Lucro Presumido, o escritório deve pagar a alíquota federal de 11,33%, que equivale aos 
impostos PIS, CSLL, Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e COFINS. 
  
Além dos impostos federais, também há a cobrança do ISS (imposto sobre serviço), que em muitas 
cidades é no valor de 5%. 
 
Se ambas as alíquotas aplicadas no lucro presumido forem somadas, essa modalidade conta com 
16,33% de imposto - valor muito superior ao Simples Nacional, que se inicia em 4,5%. 
 
Já no caso do lucro real, as alíquotas são calculadas com base no faturamento real do negócio, ou seja, 
receita menos despesas. Por isso, ao optar por esse regime de tributação, é preciso que o escritório 
tenha organização com suas contas. 
  
Como abrir um escritório de advogados associados? 
 
O procedimento para abrir um escritório de advocacia que tem um modelo de contratação baseado em 
advogados associados não se difere da formalização de qualquer outro escritório do mesmo ramo. 
 
Para ser possível adquirir personalidade jurídica, a sociedade precisa registrar os seus atos constitutivos 
no Conselho Seccional da OAB da respectiva base territorial de atuação. 
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Para que o registro seja autorizado, é imprescindível que a atividade a ser prestada pelo negócio seja a 
advocacia e que os sócios ou o titular da sociedade unipessoal sejam advogados, devidamente inscritos 
nos quadros da OAB. 
  
Também, existem vedações relacionadas ao uso de nomes fantasia, sendo que essa regra é válida 
independentemente de o escritório optar ou não pela contratação de advogados associados. 
 
No caso de sociedade unipessoal, a denominação deve ser obrigatoriamente o nome do titular, mesmo 
que de forma parcial, acompanhado da expressão "Sociedade Individual de Advocacia". 
 
Assim, se o João Silva é um advogado que deseja constituir uma sociedade unipessoal, por exemplo, o 
seu escritório precisa se chamar "João Silva Sociedade Individual de Advocacia". 
  
Após essas etapas, também é necessário contar com um plano de ação que aponte o foco de atuação do 
negócio, o seu regime de tributação, escolha da localização, contratação de pessoal, recursos 
tecnológicos necessários, entre outros pontos relevantes. 
  
Assim, de maneira resumida, para abrir um escritório de advogados associados, é preciso prestar 
atenção aos seguintes pontos: 
  
- Determinar o tipo de sociedade e registrar os seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB e 
na Junta Comercial; 
  
- Pensar sobre o modelo societário e o sistema de tributação, bem como sobre a contratação dos 
profissionais que devem oferecer suporte ao negócio; 
 
- Assim como todas as empresas, os escritórios de advocacia também precisam ter um plano de negócio 
que preveja o método de atuação e questões estratégicas, para conquistar um melhor posicionamento 
no mercado. 
  
Com relação a essas etapas, o quesito que é diferente na sociedade de advogados que escolhe a 
contratação de advogados associados é, justamente, o contrato que deve ser feito entre o escritório e o 
profissional. 
  
Quais pontos devem ser observados ao abrir um escritório de advogados associados? 
  
Para que seja possível administrar um escritório de advocacia, existem alguns itens básicos que, se 
possível, devem fazer parte do escritório desde o início. Apresentaremos, a seguir, detalhes sobre cada 
um deles. 
 
Domínio, e-mail e site próprio 
 
Hoje, a advocacia online está em alta. Por isso, é importante posicionar o escritório na Internet, com um 
endereço próprio para usar no seu e-mail e site - chamado de domínio. 
  
Muitas pessoas acreditam que se trata de algo muito caro, mas é possível encontrar opções acessíveis. 
  
Além disso, é um pequeno investimento perto do profissionalismo que essa medida concede à imagem 
profissional do escritório. Não deixe de criar páginas para o escritório nas redes sociais, já que 
atualmente muitos clientes buscam por profissionais por meio dessas plataformas. 
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Sistema de controle processual 
 
Automatizar o acompanhamento processual com um sistema de controle também proporciona mais 
rapidez e qualidade. 
 
É possível obter essas vantagens por meio do uso de um software jurídico. 
  
Ao usar a tecnologia, se torna possível organizar as informações e centralizá-las em um mesmo local. 
Existem ferramentas que permitem até mesmo a comunicação imediata sobre movimentações 
processuais aos clientes. 
 
Padronização de práticas internas 
  
Para que seu escritório tenha qualidade e eficiência, é fundamental contar com processos bem definidos 
e padronizados. 
  
Isso quer dizer que todos os clientes que procuram pelo local devem receber o mesmo atendimento. 
Para que o padrão de qualidade seja mantido, é fundamental estabelecer boas práticas internas e criar 
um procedimento padrão de atendimento. 
  
Cartão de visita 
  
Ao contrário do que muitas pessoas imaginam, o cartão de visita ainda pode ser muito útil aos 
escritórios de advocacia. Afinal, eles podem ser entregues àqueles que você conhece profissionalmente, 
para aumentar sua rede de network e conquistar novos clientes. 
  
Endereço para o escritório 
 
Para abrir um escritório, é necessário contar com um endereço, para que seja possível, ao menos, 
receber as correspondências. 
 
O endereço físico do escritório costuma ser, inclusive, um dos pontos que geram mais dúvidas. 
  
Nesse momento, é relevante considerar a clientela que você deseja atingir e o tipo de advocacia que 
deseja praticar. O ideal é fazer uma análise considerando a necessidade real de seus clientes. 
  
Hoje, é possível, até mesmo, que um escritório de advocacia não tenha um local físico próprio, já que os 
advogados associados podem trabalhar de suas casas, por exemplo. 
 
Assim, os encontros com os clientes podem ser online ou é possível alugar uma sala em uma eventual 
reunião presencial. Cada modalidade tem as suas vantagens e desvantagens, conforme veremos nos 
próximos tópicos. 
  
Local próprio 
 
Ter um local físico para o seu escritório é sempre uma alternativa. 
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Os seus principais benefícios são a flexibilidade de uso e o fato de que é possível ter seu próprio espaço 
sem se submeter a regras de terceiros. Se essa for a sua opção, um ponto que merece atenção é a 
localização do escritório. 
 
Você pode optar por montá-lo perto da sua casa, próximo ao fórum ou em um local de grande 
movimento da cidade, como em um centro comercial. 
  
Procurar ficar perto dos clientes costuma ser uma alternativa relevante para os escritórios que fazem 
reuniões presenciais por semana. Nesse caso, também é preciso considerar fatores como facilidade de 
acesso e proximidade. 
 
Endereço fiscal 
  
Os sócios que optam por não alugar um local físico precisam de um endereço de correspondência ou 
endereço fiscal. Existem empresas que oferecem esse tipo de serviço, como as companhias 
especializadas em coworking. 
 
Coworking 
 
Coworking é um espaço compartilhado de escritório onde é possível pagar para usar por demanda ou 
por uma quantidade certa de horas. 
  
Esses locais podem ser usados para salas de reunião ou para trabalhar no local. 
  
Esse modelo costuma ser relevante para os escritórios que desejam ter menor custo e sem as 
burocracias de ter o seu próprio local, já que conta com uma estrutura montada com Internet, café, 
atendimento etc. 
 
As OABs de algumas localidades também oferecem o serviço de escritório compartilhado e de salas de 
reunião. 
  
Procure se informar sobre a disponibilidade na sua subseção. Independentemente do local escolhido, é 
importante verificar as regras de uso - alguns prédios comerciais não permitem a entrada aos fins de 
semana, por exemplo. 
 
O que é melhor: ser especialista ou atender em todas as áreas? 
  
Mais um ponto fundamental ao abrir um escritório de advocacia é descobrir se é melhor ser especialista 
ou atender em todas as áreas. 
  
Para tanto, é importante procurar entender melhor sobre cada área do ramo jurídico, inclusive as mais 
específicas, como LGPD, direito digital e advogado de startup. 
  
Um passo que muitos adotam é primeiro analisar o mercado e, depois, procurar encaixar a atuação do 
escritório na área mais vantajosa do momento. No entanto, nesse caso, é preciso ter cuidado, já que o 
ramo mais lucrativo do momento pode mudar e não ser mais tão fértil no futuro. 
  
Certifique-se que você procurou por todas as alternativas, pesquise e entenda melhor a respeito de 
cada uma das áreas do Direito, antes de tomar essa decisão, já que se trata de um ponto fundamental. 
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A advocacia é um serviço, então, é importante considerar e saber com bastante clareza que o seu preço 
e os seus ganhos vão ser determinados pela demanda. 
  
Na prática, não é possível estipular se a melhor alternativa é ser especialista ou atender em todas as 
áreas. Nesse momento, é fundamental considerar os pontos que apresentamos e escolher a opção que 
se encaixa melhor ao seu objetivo de negócio. 
  
Agora que você já conhece todos os detalhes sobre como abrir um escritório de advogados associados, 
deve ter percebido que essa é uma ótima maneira de expandir a atuação do seu escritório sem isso 
causar grandes despesas. 
  
(*) Flavia Thais de Genaro Machado de Campos é Bacharel em direito, advogada com OAB/SP 204.044 
especialista em Direito Tributário, Direito do Consumidor, Gestão em Recurso Humanos, Gestão 
Trabalhista e Previdenciária. Advogada e proprietária. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/383329/diferenca-entre-escritorio-com-advogados-associados-e-
socios 
 
 
TST admite ação rescisória com base em decisão do STF sobre terceirização. 
O entendimento do Supremo sobre a licitude da terceirização é anterior ao trânsito em 
julgado da sentença originária. 
 
21/03/23 – A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho 
considerou cabível uma ação rescisória ajuizada pela Callink Serviços de Call Center Ltda. com base na 
não aplicação do entendimento vinculante do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a licitude da 
terceirização. A tese foi firmada pelo Supremo antes do trânsito em julgado da decisão que a empresa 
tenta rescindir. Entendimento diverso, segundo o colegiado, seria impor obstáculo injustificável ao 
exercício do direito de ação. 
 
AÇÃO ORIGINÁRIA 
A ação originária foi ajuizada em 2015 por uma atendente de call center contratada pela Callink para 
prestar serviços para o Banco Santander (Brasil) S.A. O juízo da 3ª Vara do Trabalho de Uberlândia (MG) 
considerou ilícita a terceirização e reconheceu o vínculo de emprego diretamente com o banco, 
condenando as duas empresas ao pagamento das parcelas inerentes à categoria dos bancários. A 
sentença foi confirmada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) e, após os recursos 
possíveis em diversas instâncias, tornou-se definitiva em fevereiro de 2019. 
 
AÇÃO RESCISÓRIA 
Em outubro daquele ano, a Callink ajuizou a ação rescisória visando desconstituir a sentença. Seu 
argumento foi o de que a condenação teria desconsiderado o entendimento vinculante do STF, de 
30/8/2018, que legitimara a terceirização. Contudo, o TRT rejeitou a pretensão, por entender que não 
cabe ação rescisória quando a declaração de inconstitucionalidade ou de incompatibilidade de lei pelo 
STF ocorrer antes do trânsito em julgado da decisão a ser rescindida, como no caso. 
 
APLICAÇÃO IMEDIATA 
Segundo a relatora do recurso ordinário da Callink, ministra Morgana Richa, a decisão do STF, tomada 
no julgamento conjunto da ADPF 324 e do RE 958.252 (Tema 725 de repercussão geral), é de aplicação 
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imediata e se torna  vinculativa a partir da publicação da ata de julgamento da sessão plenária, o que 
ocorreu em 10/9/2018. 
 
“OBSTÁCULO INJUSTIFICÁVEL” 
A relatora considerou cabível a ação rescisória com base no artigo 966, inciso V, do Código de Processo 
Civil (CPC). Segundo o dispositivo, a decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida 
quando “violar manifestamente norma jurídica” – no caso, deixando de aplicar o entendimento do STF 
sobre a matéria anterior ao trânsito em julgado da sentença. “Do contrário, estar-se-ia impondo 
obstáculo injustificável ao exercício do direito de ação”, concluiu. 
 
Com entendimento unânime sobre a questão, o colegiado determinou o retorno dos autos ao TRT para 
que prossiga a instrução e o julgamento da ação rescisória. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Lourdes Tavares 
 
 
Investimento no Tesouro RendA+, título do Tesouro Direto para aposentadoria, passa 
de R$ 200 milhões em 30 dias. 
Ritmo médio de venda do novo título é de R$ 10 milhões por dia, o que levaria a um estoque 
de R$ 2,5 bilhões em um ano 
 
O Tesouro RendA+, criado pelo Tesouro Nacional e à disposição dos investidores desde o dia 30 de 
janeiro, parece ter caído no gosto dos brasileiros. Os investimentos no novo título do programa Tesouro 
Direto, voltado a quem quer priorizar o futuro e se preparar para a aposentadoria, atingiram R$ 189 
milhões em fevereiro. 
 
Esse valor representa 11% do total das vendas líquidas de todos os títulos do Tesouro Direto no período, 
de R$ 1,73 bilhão. 
 
Se forem levadas em conta as vendas realizadas até 1° de março, o total em investimentos no RendA+ 
alcança R$ 211 milhões nos primeiros 30 dias de negociação. 
 
Os títulos foram comprados por mais de 20 mil investidores, dos quais 23% (4,6 mil investidores) 
ingressaram no Tesouro Direto por meio dos novos títulos. Os papéis do Tesouro RendA+ preferidos no 
intervalo analisado foram o Tesouro Renda+ Aposentadoria Extra 2030, com R$ 80,3 milhões em 
compras liquidadas (39% do total); o Tesouro Renda+ Aposentadoria Extra 2035, com R$ 38,1 milhões 
(18% do total); e o Tesouro Renda+ Aposentadoria Extra 2040, com R$ 27,5 milhões (13% do total). 
 
Dois grupos de investidores se destacam, levando em conta a faixa etária: entre 25 e 39 anos (48% do 
total) e a entre 40 e 59 anos (43% do total). Já acima dos 60 anos, o público representa 3%. Entre os 
mais jovens, o grupo de 19 a 24 anos é responsável por 5% e abaixo de 18 anos, por 2% do total de 
investidores do produto. 
 
A faixa entre 40 e 59 anos destaca-se ainda por concentrar 65% de todo o estoque do RendA+. No 
recorte por gênero, 68% dos títulos foram adquiridos por homens e 32% por mulheres. 
 
A alocação em RendA+ já corresponde a 10% do estoque dos investidores que possuem o novo título. O 
ritmo médio de venda do novo título é de R$ 10 milhões por dia, o que levaria a um estoque de R$ 2,5 
bilhões em um ano. 
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O Tesouro RendA+ é um título parecido com o Tesouro IPCA+. São papéis que garantem ao investidor 
uma taxa de juros mais a variação da inflação, medida pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo). Atualmente os juros oferecidos nos papéis Tesouro IPCA+ já negociados na plataforma estão 
acima de 6% ao ano. 
 
Com o novo título, o investidor pode planejar uma data para aposentadoria garantindo o recebimento 
de uma renda mensal pelo período de 20 anos seguintes. Há possibilidades de investimento para até 40 
anos de acumulação, sempre seguidos por mais 20 anos de fluxo de renda mensal. 
 
A diferença do Tesouro Renda+ para o Tesouro IPCA+ é exatamente essa: no lugar de receber a 
aplicação inteira de volta na data do vencimento, o investidor receberá os valores mensalmente. E como 
os pagamentos são corrigidos pela inflação, estará garantido o seu poder de compra. 
 
O  Tesouro Direto RendA+ é vendido e resgatado a preços de mercado. O ativo possuirá período de 
carência de 60 dias, contados da data da liquidação da compra, e não receberá nenhum tratamento 
tributário diferenciado. 
 
O novo produto terá, por regra, a mesma tributação existente para os demais títulos públicos do 
Tesouro Direto – que segue a tabela regressiva do Imposto de Renda, com alíquotas entre 22,5% e 15%. 
 
Título                                                                              Compras liquidadas entre 30/01 e 1º/03/23 
 
Tesouro RendA+ Aposentadoria Extra 2030                                    R$ 80.370.916,34 
 
Tesouro RendA+ Aposentadoria Extra 2035                                    R$ 38.145.520,34 
 
Tesouro RendA+ Aposentadoria Extra 2040                                     R$ 27.566.985,60 
 
Tesouro RendA+ Aposentadoria Extra 2045                                      R$ 25.031.258,08 
 
Tesouro RendA+ Aposentadoria Extra 2050                                      R$ 9.591.742,97 
 
Tesouro RendA+ Aposentadoria Extra 2055                                      R$ 6.649.574,45 
 
Tesouro RendA+ Aposentadoria Extra 2060                                      R$ 2.496.095,92 
 
Tesouro RendA+ Aposentadoria Extra 2065                                       R$ 21.178.408,18 
 
Total                                                                                                        R$ 211.035.501,88 
 
https://www.infomoney.com.br/onde-investir/investimento-no-tesouro-renda-titulo-do-tesouro-direto-
para-aposentadoria-passa-de-r-200-milhoes-em-30-
dias/?utm_source=sfmc&utm_medium=email&utm_campaign=newsletterdiaria 
 
 
 
 
 

https://www.infomoney.com.br/onde-investir/investimento-no-tesouro-renda-titulo-do-tesouro-direto-para-aposentadoria-passa-de-r-200-milhoes-em-30-dias/?utm_source=sfmc&utm_medium=email&utm_campaign=newsletterdiaria
https://www.infomoney.com.br/onde-investir/investimento-no-tesouro-renda-titulo-do-tesouro-direto-para-aposentadoria-passa-de-r-200-milhoes-em-30-dias/?utm_source=sfmc&utm_medium=email&utm_campaign=newsletterdiaria
https://www.infomoney.com.br/onde-investir/investimento-no-tesouro-renda-titulo-do-tesouro-direto-para-aposentadoria-passa-de-r-200-milhoes-em-30-dias/?utm_source=sfmc&utm_medium=email&utm_campaign=newsletterdiaria
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DCTFWeb Em Andamento: Evite Multas Para Sua Empresa! 
Em março já está em vigor as mudanças para esta obrigação 
 
A DCTFWeb é a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos e refere-se a débitos de contribuições previdenciárias realizadas a terceiros. e, 
lembre-se, que ela vem substituir a GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social) para recolhimento de INSS. 
 
Esta declaração mostra à Receita Federal quais contribuições previdenciárias são devidas pela empresa. 
As informações são extraídas tanto do eSocial como da EFD-REINF. 
 
A partir dos dados que constam no eSocial e no EFD-Reinf, a DCTFWeb recebe os dados sobre os 
créditos e débitos, realiza as vinculações, faz o cálculo do saldo a ser pago e permite a emissão da guia 
para pagamento. 
 
O que é a DCTFWeb em andamento? 
Sempre que se encerra um novo movimento no eSocial ou na EFD-Reinf, gera-se uma nova DCTFWeb, 
que fica na situação “Em andamento”, mesmo que não tenha havido nenhuma alteração nos valores 
apurados.  
 
Esta declaração fica aguardando transmissão, que é obrigatória para garantir a integridade entre as 
escriturações (eSocial e EFD-Reinf) e a DCTFWeb. 
 
Novas instruções 
A última mudança para esta obrigação é que o e-CAC (Centro Virtual de Atendimento), informou que 
haverá o impedimento na liberação da Certidão Negativa de Débitos ou regularidade fiscal (CND) para 
casos em que a DCTFWeb em andamento não foi transmitida. 
 
Essa medida já está valendo para este mês de março de 2023 e foi informada por meio de um 
comunicado da Receita Federal. 
 
A CND, é um documento emitido por órgãos públicos para pessoas físicas ou jurídicas. Ela comprova que 
não há pendências financeiras de tributos e também nenhuma falta de entrega das obrigações exigidas 
pelo fisco. 
 
Ou seja, essa é uma medida para penalizar as empresas que não transmitem DCTFWeb em andamento. 
 
Se houver dúvidas, entre no Portal e-Cac e veja a situação da DCTFWeb. Se constar “em andamento”, 
providencie imediatamente a sua transmissão. 
 
Leia também: Informação De Processos Trabalhistas Do ESocial 2023 Começam Em Abril 
 
Multa por atraso 
Esse fato, com certeza, gera dúvidas aos empresários e classe contábil. 
 
Como, por exemplo, se haverá multas por entrega em atraso (MAED) da DCTFWeb. Nesse sentido, a 
Receita explica que se a declaração que estiver sendo transmitida for retificadora, não haverá multa por 
atraso.  
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Todavia, se for original (com movimento ou zerada) e estiver em atraso, haverá multa. Se for sem 
movimento só haverá multa se o período de apuração referir-se ao início de atividade da empresa ou ao 
início de obrigatoriedade. 
 
Veja bem, se a empresa não transmitir a DCTFWeb em andamento é causa impeditiva para liberação de 
CND/CPD-EN, conforme previsto na IN RFB nº 2005/2021. 
 
Assim, se a emissão do DARF já ocorreu, está pago e não houve mudanças de valores nas informações 
transmitidas, a empresa não precisa emitir outro. 
 
Todavia, se houver qualquer mudança (seja no código, CNPJ ou valores) aí sim, será preciso acessar a 
declaração em andamento, importar os DARF já pagos e aplicar a vinculação automática para que seja 
possível gerar novo DARF com o saldo residual a recolher. 
 
https://www.jornalcontabil.com.br/dctfweb-em-andamento-evite-multas-para-sua-empresa/  Em 20 
Mar 2023 
 
 
Como evitar a malha fina ao declarar o IR 2023? 
 
Wagner Pagliato, professor e coordenador do curso de Ciências Contábeis da Unicid, informa aos 
contribuintes as melhores dicas para fugir das garras do leão 
 
Março chegou e, com ele, o momento em que muitos brasileiros temem e aguardam: a declaração do 
imposto de renda e o medo de cair na malha fina, que é nada mais do que a fiscalização e a revisão de 
toda declaração de imposto entregue, seja em modelo completo ou simplificado. 
 
Quando alguma informação não bate, faltam documentos ou comprovantes, o declarante acaba caindo 
nesse erro, ficando impedido de receber a restituição e tendo que corrigir dados enviados 
equivocadamente à Receita Federal. 
 
Mas há pessoas já na malha fina da Receita. No ano-exercício de 2022, mais de 1 milhão de 
contribuintes ficaram devendo informações ao órgão. Nesse sentido, o contador e Prof. Me. Wagner 
Pagliato, coordenador do curso de Ciências Contábeis da Unicid, instrui como o contribuinte pode 
identificar se está nessa situação.  
 
“Para saber se a sua Declaração está em malha, acesse o e-CAC. Selecione a opção ‘Meu Imposto de 
Renda (Extrato da DIRPF)’ e, na aba ‘Processamento’, escolha o item ‘Pendências de Malha’. Lá você 
pode verificar a sua situação e ver qual é o motivo pelo qual ela foi retida”, explica o docente.  
 
Existem erros que podem parecer insignificantes, ou até aqueles que são imperceptíveis. Entretanto, é 
essencial se atentar a essas questões. Abaixo o docente lista importantes pontos para o processo de 
declaração:  
 
1 – Esquecer de informar parte dos rendimentos: o contribuinte deve declarar todas as fontes 
pagadoras e os seus respectivos CNPJ ou CPF, bem como todos os rendimentos tributáveis recebidos 
dessas fontes. 
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Ou seja, é necessário informar à Receita todos os valores significativos recebidos ao longo de 2018. São 
considerados rendimentos tributáveis: salários, remuneração por prestação de serviços e outros tipos 
de remuneração por trabalho assalariado, assim como pensões e aposentadorias, aluguéis, ações 
judiciais, entre outros;  
 
2 – Não informar os rendimentos dos dependentes: ao declarar dependentes, deve-se também 
informar, além do CPF, quando for maior de 18 anos, todos os seus rendimentos tributáveis, ainda que 
os valores fiquem abaixo do limite estabelecido pela Tabela Progressiva do Imposto de Renda. 
 
Isto é, mesmo que o total de rendimentos recebidos pelos dependentes seja igual ou inferior ao limite 
de isenção R$ 28.123,91, o contribuinte deve declará-los, pois esses rendimentos somam-se aos do 
titular na hora da apuração do imposto a pagar ou a restituir;  
 
3 – Declarar deduções que não podem ser comprovadas:  o contribuinte deve manter todos os 
comprovantes das deduções por um período de 5 anos. As deduções mais importantes são:  
 
- Despesas médicas, odontológicas e psicológicas: não há limite para a declaração dessas despesas. O 
contribuinte deve indicar o CPF ou CNPJ do prestador de serviço. 
 
O uso de recibos falsos é considerado crime, sujeitando o contribuinte a uma multa de até 150% do 
valor do recibo e ainda à responsabilidade penal (com reclusão de 2 a 5 anos);  
 
- Despesas com instrução: é permitido o abatimento de despesas com instrução do contribuinte e de 
seus dependentes, inclusive de alimentandos. Podem ser abatidos os gastos com educação infantil e 
creche, ensino fundamental, médio e superior, bem como educação profissional. 
 
O limite é de R$ 3.561,50 por ano. Além disso, é possível deduzir R$ 1.171,84 (incluindo 13º salário e 
férias) com empregado doméstico e até R$ R$ 2.275,08 por dependente;  
 
4 – Não recolher o carnê-leão: o recolhimento mensal do carne-leão é obrigatório aos contribuintes 
residentes no Brasil que receberem, entre outros: rendimentos de outras pessoas físicas que não 
tenham sido tributados na fonte; rendimentos ou quaisquer outros valores recebidos de fontes do 
exterior; e rendimentos recebidos por residentes no Brasil que prestem serviços a embaixadas, 
repartições consulares, missões diplomáticas ou organismos internacionais. 
 
O não recolhimento por meio do carnê-leão sujeita o contribuinte a uma multa de 50% do valor do 
carnê, mesmo que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;  
 
5 – Valor errado de aquisições e alienações: é obrigatório declarar a compra e venda de imóveis e as 
quantias só podem ser acrescidas dos valores que estão previstos na lei. 
 
Por exemplo, se o imóvel foi adquirido após 1988, o custo das benfeitorias (reformas) deve ser 
acrescentado ao valor do imóvel. 
 
O mesmo não ocorre com a inflação, já que o valor do apartamento ou casa não pode ser corrigido pela 
alta acumulada dos preços. 
 
Quando houver ganho de capital na venda do bem, exceto para casos de isenções, deve-se recolher o 
imposto até o último dia útil do mês seguinte ao da alienação, por meio do preenchimento do programa 
GCap;  
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6 – Não informar saldos bancários: é necessário declarar todos os saldos bancários, sejam de contas 
correntes, investimentos e demais aplicações financeiras cujo valor seja superior a R$ 140,00 em 31 de 
dezembro de 2022. 
 
O mesmo vale para as poupanças, mantidas no Brasil e no exterior, em nome do declarante e 
dependentes. Esses saldos são importantes, pois refletem a variação do patrimônio financeiro do 
contribuinte;  
 
7 – Uso indevido de CPF: não permitir que terceiros utilizem seu nome e número de CPF para aquisição 
de bens e direitos. Se isso ocorrer, o contribuinte poderá sofrer variações patrimoniais não refletidas na 
declaração de ajuste do Imposto de Renda, o que deverá levar à retenção na malha fina;  
 
8 – Movimentação de conta bancária ou cartão de crédito por terceiros: o contribuinte também não 
deve permitir que terceiros usem seu cartão de crédito ou conta bancária para depósitos e saques, pois 
ele poderá ter de justificar a origem desses recursos. 
 
Isso porque as instituições financeiras informam à Receita Federal todas as movimentações. 
 
Os depósitos bancários, portanto, devem ter origem devidamente justificada e devem ser coerentes 
com os rendimentos declarados, pela venda de bens ou transferências entre contas. O contribuinte que 
tenha movimentação financeira elevada deve ficar atento e municiar-se de toda documentação 
comprobatória. Caso caia na malha fina e não consiga comprovar, poderá ser autuado por omitir 
receita;  
 
9 – Não declarar pagamentos e doações: é necessário informar na declaração de ajuste anual – no 
quadro “Relação de Pagamentos e Doações Efetuados” – os pagamentos efetuados a:  
 
- Pessoas jurídicas, indicando o CNPJ, quando esses valores forem ser usados como deduções na 
declaração;  
 
- Pessoas físicas, indicando o CPF, quando representem ou não dedução. Devem ser declarados os 
pagamentos a profissionais liberais, assim como os efetuados a título de aluguel, pensão alimentícia e 
juros. A não declaração dos pagamentos sujeita o contribuinte a uma multa de 20% sobre os valores não 
declarados;  
 
10 – Esquecer de declarar arrendamento de imóvel rural: por fim, os rendimentos provenientes de 
arrendamento de imóvel rural também estão sujeitos a Imposto de Renda e não podem ser esquecidos. 
 
Se recebidos de pessoa física, esses valores são tributados como rendimentos equiparados a aluguéis, 
por meio do recolhimento mensal (carnê-leão). Já se forem pagos por pessoa jurídica, são tributados na 
fonte e na declaração de ajuste. 
 
Atenção: existem muitos contratos indevidamente considerados como de parceria, que são, na 
realidade, de arrendamento. Nos contratos de parceria rural, o proprietário do imóvel partilha com o 
parceiro os riscos, benefícios, produtos e os resultados havidos, nas proporções estipuladas em 
contrato.   
 
Pagliato explica que, pensando em receber uma restituição maior ou reduzir os impostos devidos, 
alguns contribuintes tentam omitir dados, o que resulta em prejuízos aos declarantes. 
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“Erros e inconsistências na declaração podem gerar multas e, no limite, as fraudes podem até mesmo 
levar a pessoa a ser indiciado por crime tributário. 
 
A legislação do Imposto de Renda apresenta multas para contribuintes que cometem fraudes ao 
declarar, vale tanto para quem presta informações erradas por falta de atenção ou desconhecimento, 
quanto para quem frauda alguma informação de maneira proposital”.   
 
Há pessoas que não são obrigadas a prestar o Imposto de Renda?  
 
A resposta é sim, como dependente em declaração apresentada por outra pessoa física, na qual tenham 
sido informados seus rendimentos, bens e direitos, caso os possua, assim como quem teve a posse ou a 
propriedade de bens e direitos, inclusive terra nua, quando os bens comuns forem declarados pelo 
cônjuge ou companheiro, desde que o valor total dos seus bens privativos não exceda o limite em 31 de 
dezembro. Além de pessoas convivem com doenças que as isentam do imposto.   
 
O contador ainda salienta duas mudanças importantes no IR. “Em primeiro lugar, as novas 
funcionalidades envolvidas na declaração pré-preenchida. 
 
Diante disso, os contribuintes podem aproveitar as informações que foram inseridas no documento no 
ano anterior. 
 
Outra mudança que aconteceu no que se refere ao tributo Federal é o fato de que o contribuinte pode 
receber a restituição por meio do Pix. Sendo assim, a restituição poderá ser feita por Pix, caso a chave 
seja igual ao CPF. 
 
Chaves aleatórias, e-mail e telefones não serão aceitos nessa modalidade. 
 
https://cartaodevisita.r7.com/conteudo/43983/como-evitar-a-malha-fina-ao-declarar-o-ir-2023 
 
 
Imposto de Renda no eSocial, Reinf e DCTFWeb, o que muda em 2023? 
O cronograma do eSocial já está todo implementado, contudo, ainda há mudanças relativas a 
substituições de exigências fiscais que os contribuintes devem estar alertas, como 
reclamatória trabalhista, Darf IRRF Folha, GRF e GRRF FGTS, DIRF, Darf Retenção das Notas 
Fiscais, Seguro-desemprego, Manad e DCTF. 
  
“As quatro fases e os quatro grupos já estão completos, mas ainda há bastante novidade pela frente, 
que afeta o dia a dia nas empresas”, afirma a consultora em DP da SCI Sistemas Contábeis e articulista 
Portal ContNews, Jení Carla Fritzke Schülter.  
  
Ao longo de 2023, haverá períodos importantes que requerem atenção e, por isso, fizemos um resumo 
para facilitar a preparação das empresas. 
  
Apuração do IR na Folha  
  
Sobre o IR na Folha, são três situações que o profissional não pode confundir: 
  

https://cartaodevisita.r7.com/conteudo/43983/como-evitar-a-malha-fina-ao-declarar-o-ir-2023
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– Pagamento de recibos – todo recibo possui uma data de pagamento: folha normal, férias, rescisão, 
folha complementar, adiantamento salarial, 13° e outros. Não importa quando a empresa paga, o que 
importa é a informação correta de acordo com a realidade. 
 
– Apuração do IR – é sempre feito por regime de caixa, ou seja, sempre conforme o pagamento 
informado pela empresa. Tudo o que for pago dentro do mesmo mês de referência é utilizado na 
apuração de IR. 
  
– Darf IR – os Darfs 0561 e 0588 devem sempre serem emitidos por referência de pagamento e vence no 
dia 20 do mês seguinte.  
 
A especialista em DP, Jení Schülter, ressalta que o eSocial não realiza cálculos de IRRF e considera o valor 
que foi efetivamente retido pelo empregador, fazendo a totalização com base nas rubricas de retenção 
e na data de pagamento informada no S-1210. 
  
“O mesmo demonstrativo que informo no S-1200 nunca poderá ser enviado em dois eventos S-1210, 
então não posso pegar um demonstrativo e falar que paguei em duas vezes. 
  
O eSocial aceita, mas o IR naquele S-1200 será duplicado”, explica.  
  
Março de 2023 
 
No mês de março não há muita novidade no eSocial. 
 
A única mudança é o novo leiaute, pois a versão S-1.1 passa a ser obrigatória, mas isso que não tem 
muito impacto ao profissional do DP ou da contabilidade. “A partir de 20 de março se o sistema de folha 
não estiver enviando os eventos na versão S-1.1 eles serão recusados”, alerta Jení. 
 
Além disso, é preciso entrar no radar o Rendimento Recebido Acumuladamente – RRA, um no do grupo 
do S-1200, tendo em vista que ele tem uma tributação de imposto de renda exclusiva e um cálculo 
diferenciado.  
  
Maio de 2023 
  
A partir de maio, quando houver imposto de renda retido do trabalho não haverá mais a necessidade de 
fazer a emissão do Darf pelo Sicalc e a DCTFWeb será alimentada pelo totalizador S-5012. 
  
“Fechada a folha da competência Maio, o sistema já vai gerar um Darf com os valores do imposto de 
renda a serem recolhidos em relação a esse rendimento do trabalho”, explica o auditor Fiscal do 
trabalho, João Paulo Machado. 
  
Importante destacar que o Darf da DCTFWeb terá CP e IR e que os Darfs 0561 e 0588, emitidos pelo 
Sicalcweb, não serão mais válidos. 
  
Setembro de 2023 
  
A grande mudança em setembro é a entrada da série R-4000, novo bloco de informações da 
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais – EFD-Reinf. 
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Trata-se de retenções de PIS, Cofins, CSLL e IR sobre as notas fiscais. “Estamos falando aqui de notas, 
tanto para pessoas jurídicas como para pessoas físicas, que tenham retenção”, ressalta João Paulo. 
  
Essa fase acontece apenas na Reinf, deixando de fora a DCTFWeb. A DCTF continua a receber as 
informações das retenções.  
  
Janeiro 2024 
  
Em janeiro, o Darf Retenções entra na DCTFWeb (necessário aguardar publicação de IN com o novo 
prazo). 
 
Portanto, ela finalmente substitui a DCTF para as retenções. 
  
Dessa forma, o Darf das retenções mensais passa a não valer. 
  
Contudo, é preciso ressaltar que o Darf das retenções diárias e decendiais ainda são objeto de análise 
pela equipe técnica. “A intenção é que o vencimento passe a ser todo o dia 20 do mês seguinte”, afirma 
Jení. 
  
Há também a expectativa que, no início do ano que vem, a DIRF seja substituída pelo eSocial e a Reinf. 
  
Para isso acontecer, entretanto, ainda é necessário um novo leiaute do eSocial e um novo também da 
Reinf, que é esse que entra em vigência em setembro. 
  
“O novo leiaute do eSocial deverá implantar o evento S-1220. Ou será a versão 1.2 ou a 2.0”, diz a 
especialista em DP.  
 
Quer saber detalhes sobre esse cenário? Confira a live realizada pelo Portal ContNews com Jení Schülter 
e João Paulo Machado. 
 
Acesse em: https://youtube.com/live/81U2Ssz9eek 
 
https://www.sincovat.com.br/pagina.php?cont=noticiasDet&id=22133 
 
 
Novas regras para Aposentadoria: o que muda neste ano? 
Especialista em Direito Previdenciário esclarece dúvidas sobre benefícios previdenciários e as 
regras de transições que entraram em vigência neste ano 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS anunciou recentemente novas regras para a concessão de 
benefícios previdenciários no Brasil. 
  
Quem planeja se aposentar em 2023 deve se atentar às novas regras impostas pela Reforma da 
Previdência, que entrou em vigor em 2019. 
  
Desde então, foram implementadas regras automáticas de transição que mudam a cada ano. 
  

https://www.sincovat.com.br/pagina.php?cont=noticiasDet&id=22133
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Em 2023, as regras de transição incluem mudanças na aposentadoria por idade e por tempo de 
contribuição, entre outras alterações. Professora de Direito Previdenciário do Centro Universitário de 
Brasília – CEUB, Daniella Torres explica o que mudou na vida do contribuinte em 2023. 
  
Segundo a especialista, é fundamental que o segurado busque fontes oficiais de informação para que 
possa planejar adequadamente sua aposentadoria. 
 
Confira a entrevista: 
 
Quais são as novas regras para aposentadoria por idade em 2023? 
 
Um dos pontos mais importantes se refere à aposentadoria por idade, principalmente para as mulheres, 
porque anteriormente era exigida idade mínima menor. 
 
Antes, as mulheres com 60 anos em diante e com o tempo de contribuição já completos poderiam ser 
aposentar. 
  
A partir de 2023, as mulheres precisam ter 62 anos de idade completos para se aposentar, ou seja, 
acabou a regra de transição para aposentadoria por idade. 
  
Qual é o tempo mínimo de contribuição exigido para aposentadoria por tempo de contribuição? 
  
Para aposentadoria por tempo de contribuição, é necessário prestar atenção no tempo mínimo exigido 
de contribuição, que é de 30 anos para as mulheres e de 35 anos para os homens. 
 
Esse é um requisito que deve ser observado. 
  
Como funciona a pontuação para aposentadoria por tempo de contribuição? 
 
Essa regra vale desde 2015, com 86 pontos para as mulheres e 96 pontos para os homens. 
 
Esses pontos correspondem à somatória da idade de cada segurado com o tempo que essa pessoa 
contribuiu para a Previdência Social. 
 
Porém, com as novas regras de 2023, a pontuação foi alterada para 90 pontos para mulheres e 100 
pontos para os homens. Lembrando que essa pontuação subirá até 105 pontos para homens e 100 
pontos para as mulheres ao longo dos próximos anos. 
  
Quando o contribuinte pode se enquadrar na regra do pedágio? 
  
O contribuinte que estava com mais de dois anos para se aposentar no momento da reforma da 
Previdência (em novembro de 2019) deverá cumprir um pedágio de 100%. 
  
Isto é, se faltavam, por exemplo, quatro anos para um homem alcançar os 35 anos de contribuição, será 
necessário que ele contribua por mais quatro anos e cumpra outros quatro referentes ao pedágio — 
totalizando, assim, oito anos. 
 
Outro pedágio é de 50%, aplicado a quem estava a, no máximo, dois anos para cumprir a idade mínima 
de contribuição. 
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Desta forma, se faltava um ano para um homem chegar aos 35 anos de contribuição, ele deverá 
trabalhar mais seis meses, totalizando um ano e meio. 
  
Cumpro todos os requisitos listados nas regras, o que é necessário para que o requerimento 
administrativo seja considerado válido? 
 
É necessário entregar todos os documentos para que o requerimento administrativo seja considerado 
válido. 
 
Caso algum documento fique faltando, o INSS não considera válido aquele requerimento administrativo 
e, consequentemente, não vai computar o prazo para os atrasados. 
  
Como funcionam os prazos para recebimento dos atrasados? 
 
Os prazos para recebimento dos atrasados dependem da data em que o requerimento administrativo é 
considerado válido. 
  
Se o requerimento administrativo foi considerado válido e todos os documentos estão anexados, o 
segurado receberá os atrasados desde a data do protocolo até a data da resposta definitiva do INSS. 
 
Se, por outro lado, estiver faltando algum documento, os atrasados serão contados a partir da data em 
que o documento foi entregue. 
  
Dependendo do que foi requerido, o contribuinte pode receber até cinco anos de benefícios atrasados. 
 
As mudanças nas regras de aposentadoria podem parecer complicadas, mas é fundamental que o 
segurado se informe adequadamente para que possa planejar adequadamente sua aposentadoria. Em 
caso de dúvidas, a orientação é buscar informações junto ao INSS ou a um advogado especializado em 
Previdência Social. 
 
https://www.deducao.com.br/index.php/novas-regras-para-aposentadoria-o-que-muda-neste-ano/ 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 48, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA OU FATURAMENTO. CRÉDITOS. 
INSUMOS. AQUISIÇÃO DE BENS DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. 
VEDAÇÃO. 
 
Por não serem as pessoas jurídicas domiciliadas no exterior contribuintes da Cofins incidente sobre a 
receita ou o faturamento, inexiste a possibilidade de aproveitamento de crédito da não cumulatividade 
de que trata o artigo 3º, inciso II da Lei nº 10.833, de 2003, em relação aos bens que delas forem 
adquiridos pela pessoa jurídica domiciliada no País, ainda que aqueles se revistam da condição de 
insumo em seu processo produtivo. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II e §§ 2º, II e 3º, I. 
 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

https://www.deducao.com.br/index.php/novas-regras-para-aposentadoria-o-que-muda-neste-ano/
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NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA OU FATURAMENTO. CRÉDITOS. 
INSUMOS. AQUISIÇÃO DE BENS DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. 
VEDAÇÃO. 
 
Por não serem as pessoas jurídicas domiciliadas no exterior contribuintes da Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre a receita ou o faturamento, inexiste a possibilidade de aproveitamento de 
crédito da não cumulatividade de que trata o artigo 3º, inciso II da Lei nº 10.637, de 2002, em relação 
aos bens que delas forem adquiridos pela pessoa jurídica domiciliada no País, ainda que aqueles se 
revistam da condição de insumo em seu processo produtivo. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e §§ 2º, II e 3º, I. 
 
SC Cosit nº 48-2023.pdf 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=129673 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 62, DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. IMÓVEIS PRÓPRIOS. VENDA 
OU ALUGUEL. TAXAS DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE. 
 
É vedada a apropriação de créditos da não cumulatividade da Cofins, na modalidade aquisição de 
insumos, vinculados a taxas de condomínio relativas a bens imóveis próprios destinados à venda ou à 
locação. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 218, DE 6 DE 
AGOSTO DE 2014, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 
 
Dispositivos Legais: Código Civil, arts. 565, 593 e 594; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 176, § 2º, XI. 
 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. IMÓVEIS PRÓPRIOS. VENDA 
OU ALUGUEL. TAXAS DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE. 
 
É vedada a apropriação de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, na 
modalidade aquisição de insumos, vinculados a taxas de condomínio relativas a bens imóveis próprios 
destinados à venda ou à locação. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 218, DE 6 DE 
AGOSTO DE 2014, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 
 
Dispositivos Legais: Código Civil, arts. 565, 593 e 594; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 176, § 2º, XI. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=129673
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SC Cosit nº 62-2023.pdf 
  
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=129676 
 
 
TJ-SP valida lei que fixa valor da transação como base de cálculo do ITBI. 
A base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) é o valor do imóvel 
transmitido em condições normais de mercado. 
 
Esse foi o entendimento do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo ao validar uma lei de 
Tapiratiba, de autoria parlamentar, que alterou o código tributário municipal e modificou a base de 
cálculo do imposto. 
 
ITBI pode ser calculado sobre o valor do instrumento de transmissão ou cessão 
 
O texto revogou dispositivos antigos do código tributário municipal que previam que, para o 
recolhimento do ITBI, deveria prevalecer o valor venal previsto em laudo de avaliação elaborado por 
uma comissão nomeada pelo Poder Executivo sobre o valor constante do instrumento de transmissão 
ou cessão.  
 
Com a nova lei, a base de cálculo do tributo passou a ser o valor constante do instrumento ou cessão. Se 
o valor declarado se mostrar incompatível com a realidade, o município poderá instaurar um processo 
administrativo para o arbitramento da base de cálculo, assegurado ao contribuinte o contraditório, nos 
termos da legislação. 
 
A prefeitura ajuizou a ação, mas o Órgão Especial não verificou inconstitucionalidade na norma. 
 
A relatora, desembargadora Marcia Dalla Déa Barone, sustentou que a lei está em consonância com o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema 1.113 (REsp 1.937.821), que fixou 
a tese de que a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais de 
mercado. 
 
A magistrada também destacou que a lei criou mecanismos para coibir eventuais abusos por parte do 
contribuinte ao permitir a instauração de processo administrativo caso o valor declarado se mostre 
incompatível com a realidade do marcado. 
 
Barone disse que a medida impede queda na arrecadação, afastando, em tese, possibilidade de danos 
ao município. 
 
"O princípio da legalidade tributária foi estabelecido pelo artigo 150, I, da Constituição Federal, e 
previsto no artigo 163, I, da Constituição Estadual, essa de observância obrigatória pelos municípios, nos 
termos do artigo 144, segundo o qual é vedado aos entes políticos exigir ou aumentar tributo sem lei 
que o estabeleça, certo que o artigo 97 do Código Tributário Nacional observou mencionado princípio." 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=129676
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Assim, para a relatora, a norma respeitou o princípio da legalidade tributária, da anterioridade e da 
impessoalidade ao fixar as novas regras para o cálculo do ITBI. A decisão foi por unanimidade.  
 
Clique aqui para ler o acórdão 
Processo 2141754-27.2022.8.26.0000 
 
https://www.conjur.com.br/2023-mar-23/tj-sp-valida-valor-transacao-base-calculo-itbi 
 
 
 
Fim do trabalho chato? IA fará seus textos, apresentações e resumo de email. 
O anúncio recente sobre integrações de inteligência artificial (IA) em sistemas do Google e da 
Microsoft abriu margem para uma mudança no ambiente de trabalho: o possível fim de 
atividades tediosas e demoradas no trabalho, com ferramentas à la ChatGPT (robô de 
conversas da moda). 
 
Por exemplo: a IA poderá criar tópicos de temas abordados em diferentes emails. Ou ainda corrigir 
textos, fazer apresentações a partir de uma planilha importante e destacar informações ditas em 
reuniões virtuais automaticamente. Pelo menos é essa a promessa das gigantes de tecnologia. 
 
O que está rolando na Microsoft 
A empresa começou a testar uma espécie de robô de conversas com IA integrado ao Word, Excel, Power 
Point, Outlook e mais programas com foco no corporativo. 
 
A novidade, anunciada no dia 16, funciona dentro dos produtos do Microsoft 365, e é chamada Copilot 
(copiloto, na tradução direta). 
 
Você se lembra do clipe de papel, o Clippy, que funcionava como um assistente pessoal no Word? 
 
Digamos - e que a Microsoft não nos leia - que o Copilot é um neto muito anabolizado dele. 
 
Brincadeiras à parte, a nova ferramenta estará à disposição como um botão ou num clique com o botão 
direito do mouse. 
 
Exemplos de uso 
 
Word: a IA consegue escrever um rascunho partindo de algumas informações oferecidas em texto à 
ferramenta. 
PowerPoint: ela pode criar apresentações dinâmicas de forma rápida a partir de documentos, planilhas 
ou informações contidas em emails. 
Teams: o copiloto consegue resumir os principais pontos de uma reunião a partir da transcrição das 
chamadas em tempo real. 
Sistema de chat corporativo: a IA utiliza dados do calendário, emails, documentos, reuniões e contatos 
para gerar alertas e atualizações de estado com base nas atividades diárias dos utilizadores. 
Integração em tempo real: o Copilot conversa com todas as plataformas do Microsoft 365 ao mesmo 
tempo, o que permite pedir, por exemplo, para que o PowerPoint crie uma apresentação baseada era 
um documento do Word. 
  

https://www.conjur.com.br/2023-mar-23/tj-sp-valida-valor-transacao-base-calculo-itbi
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"A Microsoft está aplicando o poder da inteligência artificial de nova geração à produtividade. Com o 
nosso novo copiloto para o trabalho, damos às pessoas mais autonomia e tornamos a tecnologia mais 
acessível através de uma interface universal: a linguagem natural", afirmou Satya Nadella, presidente e 
CEO da empresa. 
 
Para fazer tudo isso, o Copilot utiliza o tipo de IA generativa (que cria coisas) GPT-4, que já é usado na 
busca do Bing (Tilt já testou). 
  
Os sistemas da OpenAI, sua desenvolvedora, ficaram famosos pelo alto poder de simular uma conversa 
humana e oferecer um grande volume de informações em poucos segundos - ele é bom, mas não é 
perfeito. Ainda comete erros. 
 
Até o momento, o Copilot só foi liberado para teste para 20 clientes empresariais. Não há informações 
sobre quando essa integração com a IA estará disponível para o público em geral, quanto custará ou 
mesmo se terá versão em português. 
 
Google apresentou novidades em IA antes 
A empresa também está ampliando recursos de IA para o Gmail e os aplicativos do Workspace (Área de 
Trabalho), como o Google Docs e o Slides (de apresentação). 
 
A nova ferramenta será capaz de produzir textos, imagens e vídeos após alguns comandos dados pelo 
usuário. O funcionamento se mostra muito parecido com o que foi apresentado pela Microsoft. 
 
Para quem não sabe ou não se lembra, o Gmail já oferece IA na função de sugestões de respostas com 
base no que ele "leu" e o Google Docs para resumo gerado automaticamente dentro do Workspace. 
 
"Se você é um profissional de RH ocupado que precisa criar descrições de trabalho personalizadas ou 
um pai que elabora o convite para a festa de aniversário com tema pirata do seu filho, o Workspace 
economiza tempo e esforço para escrever a primeira versão", exemplifica o Google. 
 
"Basta digitar um tópico sobre o qual você gostaria de escrever e um rascunho será gerado 
instantaneamente para você. Com seu parceiro colaborativo de IA, você pode continuar a refinar e 
editar, obtendo mais sugestões conforme necessário", acrescenta. 
 
Os recursos serão testados ao longo do ano, e estarão disponíveis inicialmente nos EUA, apenas em 
inglês, no final do mês. 
 
https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2023/03/24/google-x-microsoft-gigantes-anunciam-ia-
para-deixar-o-trabalho-menos-chato.htm?utm_campaign=resumo-do-dia&utm_content=hyperlink-
texto&utm_medium=email&utm_source=newsletter 
 
 
Alerta: Horas Extras Replicam no DSR, Férias, 13º e Aviso Prévio. 
Novo entendimento do TST sobre a repercussão das horas extras, prestadas a partir de 
20/03/2023, deverá impactar na elaboração da folha de pagamento deste mês 
  
O Tribunal, no julgamento dos embargos repetitivos, aprovou, por ampla maioria, tese jurídica contrária 
à Orientação Jurisprudencial 394. 
  

https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2023/03/24/google-x-microsoft-gigantes-anunciam-ia-para-deixar-o-trabalho-menos-chato.htm?utm_campaign=resumo-do-dia&utm_content=hyperlink-texto&utm_medium=email&utm_source=newsletter
https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2023/03/24/google-x-microsoft-gigantes-anunciam-ia-para-deixar-o-trabalho-menos-chato.htm?utm_campaign=resumo-do-dia&utm_content=hyperlink-texto&utm_medium=email&utm_source=newsletter
https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2023/03/24/google-x-microsoft-gigantes-anunciam-ia-para-deixar-o-trabalho-menos-chato.htm?utm_campaign=resumo-do-dia&utm_content=hyperlink-texto&utm_medium=email&utm_source=newsletter
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Aprovada em 2010, a Orientação Jurisprudencial citada previa que a majoração do repouso (ou 
descanso) semanal remunerado (RSR ou DSR), em razão da integração das horas extras habitualmente 
prestadas, não repercutiria sobre essas parcelas, pois isso representaria dupla incidência (bis in idem). 
  
Prevaleceu, no julgamento, a proposta de que a decisão tenha eficácia a partir da data do julgamento 
(20/3/2023). 
  
O relator propôs a inserção dessa data na nova redação da OJ, para facilitar sua aplicação correta por 
empresas, juízes e tribunais regionais e, consequentemente, reduzir a gama de recursos a respeito da 
matéria. 
  
O novo cálculo deve repercutir das demais parcelas que têm como base de cálculo o salário, com 
incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina (13º salário), do aviso prévio e do FGTS. 
  
Veja aqui a notícia publicada no site TST. 
https://trabalhista.blog/ 
 
 
NFTs precisam ser declarados no IRPF? 
Conhecidos como Tokens Não Fungíveis, os NFTs viraram febre no Brasil, e têm movimentado 
muito dinheiro. Por isso estão na mira da Receita Federal. 
  
Para se ter uma ideia do volume financeiro desse mercado, um relatório da ResearchAndMarkets.com, 
intitulado “Brazil NFT Market Intelligence and Future Growth Dynamics Databook, estimou que 
aindústria de NFT no Brasil tenha um crescimento de 48,4% por ano, a partir de 2022, atingindo US$ 2,9 
bilhões em 2022. 
 
Ocorre que, por se tratar de um produto financeiro novo, poucos sabem que se trata de um 
investimento; e os investimentos, como qualquer outro, devem ser declarados no Imposto de Renda 
Pessoa Física – IRPF normalmente. 
 
O prazo para a prestação de contas teve início no dia 15 de março e segue até 31 de maio, sendo que o 
documento é obrigatório para quem recebeu acima de R$ 28.559,70 em rendimentos tributáveis no ano 
passado (o equivalente a salário acima de R$ 1.903,98, incluído o décimo terceiro), entre outras 
situações. 
 
Portanto, os NFTs devem ser informados na ficha “Bens e Direitos”, na linha correlata. 
 
Nesse campo, em especial, cada grupo e código aponta uma possibilidade diferente e o relativo saldo 
em 31 de dezembro de 2022. 
 
Por exemplo. O Grupo 4 é destinado às aplicações e investimentos com o código “Código 01” para a 
caderneta de poupança. E o Grupo 07 – Fundos, é designado para o “Código 03”, que tange aos fundos 
de investimentos imobiliários. 
 
Para declarar NFTs, então, o investidor deve selecionar na ficha o grupo criptoativos, presente no grupo 
08, “Código 10”. 
 

https://trabalhista.blog/
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O mesmo processo vale para stablecoins, criptomoedas, jogos em blockchain,obras de artes digitais e 
colecionáveis etc. 
  
Em 2019, a Receita Federal, com a publicação da Instrução Normativa nº 1.888, deu início a uma maior 
rédea sobre operações com criptoativos. E esse controle se dá toda vez que o valor mensal das 
operações ultrapassar R$ 30 mil. 
 
É importante ressaltar que, os ganhos alcançados com a comercialização de NFTs, cujo total alienado no 
mês seja acima de R$ 35 mil, são tributados, assim como acontece com a venda de outros tipos de 
ativos, a título de ganho de capital. 
 
As taxas são progressivas e determinas em razão do lucro, podendo variar entre 15% para ganhos até R$ 
5 milhões e 22,5%, para rendimentos que transcendam R$ 30 milhões. 
 
O prazo para fazer o recolhimento do imposto sobre a renda é o último dia útil do mês seguinte ao da 
transação, no código de receita 4600. 
 
 https://www.deducao.com.br/index.php/como-declarar-nfts-no-ir/ 
 
 
STJ: Prazo máximo de renovação de aluguel comercial é de 5 anos 
A decisão teve origem em ação renovatória proposta por uma loja de departamentos contra a 
locadora, visando a renovação do contrato de locação pelo período de dez anos, prazo 
estabelecido no contrato inicial. 
 
A 3ª turma do STJ entendeu que, independentemente do prazo de vigência inicial do contrato de 
locação comercial, a renovação deverá ter o máximo de cinco anos e poderá ser requerida novamente 
pelo locatário ao final do período. 
 
"Permitir a renovação por prazos maiores, de dez, quinze, vinte anos, poderia acabar contrariando a 
própria finalidade do instituto, dadas as sensíveis mudanças de conjuntura econômica, passíveis de 
ocorrer em tão longo período, além de outros fatores que possam ter influência na decisão das partes 
em renovar, ou não, o contrato", afirmou a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi. 
  
A decisão teve origem em ação renovatória proposta por uma loja de departamentos contra a locadora, 
visando a renovação do contrato de locação pelo período de dez anos, prazo estabelecido no contrato 
inicial. 
  
O pedido foi acolhido em 1º grau. 
  
Na apelação, a locadora alegou que a lei 8.245/91 estabelece cinco anos como o prazo máximo para a 
renovação, mas o TJ/RJ, ao manter a sentença, consignou que as partes definiram livremente o prazo do 
contrato com base no que consideraram melhor para elas, devendo ser respeitado e preservado tal 
acordo - princípio pacta sunt servanda. 
  
Direito à renovação também deve levar em conta os direitos do locador 
  

https://www.deducao.com.br/index.php/como-declarar-nfts-no-ir/


 

  149 
 

Em seu voto, a relatora destacou que a ação renovatória tem por objetivo evitar o enriquecimento 
injustificado do locador, tutelando, sobretudo, o fundo de comércio criado e desenvolvido pelo inquilino 
durante a execução do contrato. 
 
"No que toca à sua natureza jurídica, o direito à renovação é verdadeiro direito potestativo atribuído 
por lei ao locatário, consubstanciado no poder de renovar o contrato de locação primitivo por, no 
mínimo, cinco anos." 
 
Entretanto, Nancy Andrighi ponderou que o benefício, anteriormente tratado pelo decreto 24.150/34 
(Lei de Luvas) e, atualmente, pela lei 8.245/91, também deve preservar os direitos do locador, evitando 
que a eternização do contrato restrinja o direito de propriedade e viole a própria natureza bilateral e 
consensual da locação. 
  
Outros pedidos de renovação podem ser feitos após os cinco anos 
  
A ministra afirmou que a redação do caput do art. 51 da lei 8.245/91 - o qual define que o locatário terá 
direito à renovação do contrato de aluguel comercial, por igual prazo - suscitou discussões e diferentes 
interpretações doutrinárias e jurisprudenciais quanto ao significado da expressão "por igual prazo": 
  
- se seria o prazo de cinco anos exigido para que o locatário tenha direito à renovação (inciso II do art. 
51 da lei 8.245/91) ou 
  
- a soma dos prazos de todos os contratos celebrados pelas partes, ou, ainda, o prazo do último contrato 
que completou o quinquênio. 
 
Sobre a questão, a súmula 178 do STF fixou o entendimento de que  a renovação contratual baseada no 
decreto 24.150/34 terá o prazo máximo de cinco anos, ainda que o prazo previsto no contrato a renovar 
fosse superior - interpretação que hoje é seguida por "vozes importantes da doutrina", segundo a 
relatora. 
  
"Cinco anos denota prazo razoável para a renovação do contrato de locação comercial, a qual pode ser 
requerida novamente pelo locatário ao final do período, pois a lei não limita essa possibilidade." 
  
Processo: REsp 1.971.600 
 
Leia o acórdão. 
 
Informações: STJ. 
https://www.migalhas.com.br/quentes/383007/stj-prazo-maximo-de-renovacao-de-aluguel-comercial-
e-de-5-anos 
 
 
4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 



 

  150 
 

A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 

 
 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HIBRIDOS 

MARÇO/2023 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

27 e 28 
segunda e 
terça 

09,00h 
Às 
13:00h 

EFD REINF-
SPED DAS 
RETENÇÕES R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 08 

Arnóbio Neto 
Araujo Durães 

27 e 28 
segunda e 
terça 

13,30h 
Às 
17:30h 

Empreendo- 
rismo 
Contábil  R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 08 Sergio Lopes 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

ABRIL/2023 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HIBRIDOS 

ABRIL/2023 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

03 segunda 

09:00h 
às 
18:00 

Imposto de 
Renda – IRPF 
2023 R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 08 

Wagner 
Mendes 

03 segunda 

09:00h 
às 
18:00 

Classificação 
Fiscal de 
Mercadorias R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 08 

Wagner 
Camilo 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
5.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Palestra presencial “aterrizando na Inteligência Artificial”  
Quinta Feira: 30-03-2023. 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
5.03 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Segunda Feira: 27-03-2023 das 19:00 às 21:00 horas pelo canal Youtube – assunto: 
Palestra Online “Código de Conduta e as Organizações, inclusive as OSC”  
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Terças Feira: 28-03-2023 das 19:00 às 21:00 horas pelo canal Youtube – assunto: 
Debate Online “Dispensa da GIA em SP e Notícias da Semana” 

 
CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Quarta Feira: das 19:00 às 21:00 horas pelo canal Youtube – assunto: Fórum de Debate 
e Atualização. 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Sexta Feira: 31-03-2023 das 16:00 às 18:00 pelo canal Youtube – assunto: honorários 
periciais. 
 
5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook.              

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br

	Sumário
	1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS
	1.01 CONTABILIDADE
	RESOLUÇÃO PREVIC Nº 21, DE 21 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 23/03/2023)


	2.00 ASSUNTOS FEDERAIS
	2.01 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB N  002, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 24.03.2023)
	Dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n  11.158, de 29 de julho de 2022, às alterações promovidas na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) internalizadas pela Resolução...


	2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
	PORTARIA DIRBEN/INSS N  1.120, DE 15 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)

	2.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS
	MEDIDA PROVISÓRIA N  1.166, DE 22 DE MARÇO DE 2023 =(DOU de 23.03.2023)
	Institui o Programa de Aquisição de Alimentos e altera a Lei n  12.512, de 14 de outubro de 2011, e a Lei n  14.133, de 1  de abril de 2021.

	DECRETO N  11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 24.03.2023)
	Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N  2.137, DE 21 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 24.03.2023)
	Altera a Instrução Normativa RFB n  2.005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras...

	ATO COTEPE/ICMS N  023, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 20.03.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio do gasoduto credenciados pelas unidades federadas.

	ATO COTEPE/ICMS N  024, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 20.03.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  25/21, que divulga relação de contribuintes do ICMS, autores da encomenda e industrializadores, credenciados pelas unidades federadas para usufruírem do tratamento diferenciado previsto no Ajuste SINIEF 01/21.

	ATO COTEPE/ICMS N  025, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n  13/13,que dispõe sobre os requisitos de inclusão e permanência e divulga a relação das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações contempladas com o regime especial de que trata o Convênio ICMS 17/2...

	ATO COTEPE/ICMS N  026, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	Publica o Manual de Orientações do Contribuinte - NFCom, previsto no Ajuste SINIEF n  7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Ele...

	ATO COTEPE/ICMS N  027, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  111/22, que divulga relação de entidades credenciadas pelas Unidades Federadas para prover os serviços previstos no Ajuste SINIEF n  9/22.

	ATO COTEPE/ICMS N  030, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N  003, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 20.03.2023)
	Dispõe sobre a aplicação do disposto no § 2  do art. 63 da Lei n  9.430, de 27 de dezembro de 1996, para fins de recolhimento de tributo cuja exigibilidade estava suspensa por decisão liminar ou tutela antecipada, nos termos do art. 151 da Lei n  5.17...

	ATO DECLARATÓRIO N  006, DE 20 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 21.03.2023)
	Ratifica Convênio ICMS aprovado na 367ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 1ª.03.2023 e publicado no DOU no dia 02.03.2023.

	ATO COTEPE/PMPF N  008, DE 23 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 24.03.2023)
	Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

	COMUNICADO N  39.950, DE 22 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 24.03.2023)
	Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 23 de março de 2023.


	2.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA
	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N  033, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 - (DOU de 22.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVIDADE COMERCIAL ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE. DESPESAS DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVIDADE COMERCIAL ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE. DESPESAS DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N  044, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA REVENDA. INVENTÁRIO. MERCADORIAS NÃO LOCALIZADAS. ESTORNO DO CRÉDITO. MERCADORIAS LOCALIZADAS. EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE ENTRADA. POSSIBILIDADE.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA REVENDA. INVENTÁRIO. MERCADORIAS NÃO LOCALIZADAS. ESTORNO DO CRÉDITO. MERCADORIAS LOCALIZADAS. EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE ENTRADA. POSSIBILIDADE
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	CONSULTA. QUESTÕES DE NATUREZA PROCEDIMENTAL. INEFICÁCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N  047, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 - (DOU de 17.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	PRODUTOS FARMACÊUTICOS. CRÉDITOS PRESUMIDOS. IMPORTAÇÃO.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	PRODUTOS FARMACÊUTICOS. CRÉDITOS PRESUMIDOS. IMPORTAÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N  048, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA OU FATURAMENTO. CRÉDITOS. INSUMOS. AQUISIÇÃO DE BENS DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. VEDAÇÃO.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA OU FATURAMENTO. CRÉDITOS. INSUMOS. AQUISIÇÃO DE BENS DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. VEDAÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N  056, DE 03 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 17.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. DEPRECIAÇÃO. APROPRIAÇÃO IMEDIATA. LOCAÇÃO A TERCEIROS.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N  060, DE 13 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. TRATAMENTO DE EFLUENTES. POSSIBILIDADE.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. TRATAMENTO DE EFLUENTES. POSSIBILIDADE.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N  061, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	COMISSÕES DE VENDA DE QUOTAS DE CONSÓRCIO. INSUMO DE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS. NÃO ENQUADRAMENTO.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	COMISSÕES DE VENDA DE QUOTAS DE CONSÓRCIO. INSUMO DE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS. NÃO ENQUADRAMENTO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N  062, DE 16 DE MARÇO DE 2023 - (DOU de 23.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. IMÓVEIS PRÓPRIOS. VENDA OU ALUGUEL. TAXAS DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. IMÓVEIS PRÓPRIOS. VENDA OU ALUGUEL. TAXAS DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  3.003, DE 13 DE MARÇO DE 2023 - 3ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 21.03.2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS. ALÍQUOTA ZERO. EXTINÇÃO DO CÓDIGO NCM BENEFICIADO. PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NA LEI E NO DECRETO REGULAMENTADOR.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS. ALÍQUOTA ZERO. EXTINÇÃO DO CÓDIGO NCM BENEFICIADO. PREVALÊNCIA DO DISPOSTO NA LEI E NO DECRETO REGULAMENTADOR.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.003, DE 8 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 20/03/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
	IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE NÃO CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
	CSLL. LUCRO PRESUMIDO. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE NÃO CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.004, DE 10 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 20/03/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.005, DE 13 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 20/03/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.006, DE 13 DE MARÇO DE 2023 – (DOU de 20/03/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  6.007, DE 13 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  6.008, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  6.009, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  6.010, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  6.011, DE 14 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  6.012, DE 15 DE MARÇO DE 2023 - 6ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. PERÍODO DE APLICABILIDADE.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  7.003, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
	INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  7.003, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Retificação

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  7.004, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
	LUCRO PRESUMIDO. EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE REDES DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  7.005, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Normas de Administração Tributária
	LEILOEIRO. PESSOA FÍSICA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA N  7.006, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 - 7ª REGIÃO FISCAL - (DOU de 20.03.2023)
	Assunto: Simples Nacional
	SIMPLES NACIONAL. IMPORTADORA. ANEXO II.



	3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
	RESOLUÇÃO SFP N  014, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOE de 18.03.2023)
	PORTARIA SRE N  021, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - (DOE de 18.03.2023)
	Disciplina a 6ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo.

	3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	DECRETO LEGISLATIVO N  2.541, DE 21 DE MARÇO DE 2023 - (DOE de 22.03.2023)
	Manifesta concordância com a implementação do Convênio ICMS 05/23, ratificado pelo Decreto n  67.551, de 08 de março de 2023.


	3.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	PORTARIA SRE N  022, DE 21 DE MARÇO DE 2023 - (DOE de 22.03.2023)
	Altera a Portaria CAT 15/03, de 6 de fevereiro de 2003, que disciplina o cumprimento das obrigações acessórias e os procedimentos administrativos relacionados com o Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	Trabalhador que atua como MEI tem de calcular lucro e fazer duas declarações de Imposto de Renda.
	Mais de 14 milhões são microempreendedores individuais; quem teve renda mensal acima de R$ 2.380 deverá pagar IRPF

	Os diversos regimes de bens no casamento.
	Dúvidas E Respostas A Respeito Da Declaração De Investimentos No Imposto De Renda.
	É comum que os contribuintes tenham dúvidas sobre o funcionamento da declaração de investimentos no Imposto de Renda.

	Como os escritórios de contabilidade devem tratar a LGPD
	Todos os escritórios de contabilidade guardam um verdadeiro tesouro em dados: informações contábeis, fiscais e financeiras dos clientes que precisam ser tratadas e protegidas.

	Bill Gates: “As empresas se distinguirão pela forma como usam Inteligência Artificial”, diz em artigo.
	Quando a DCTFWeb Substituirá a DCTF?
	A DCTFWeb substituirá as informações prestadas na DCTF para fatos geradores que ocorrerem a partir do mês de janeiro de 2024, relativamente aos seguintes tributos:

	Professora receberá em dobro por dias de férias iniciadas em feriados
	A CLT veda o início das férias no período de dois dias anteriores a feriado ou dia de repouso semanal remunerado

	CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro: Imposto de Renda e CSLL.
	CPC 32/IAS 12 – Tributos sobre o Lucro: IRPJ diferido e CSLL diferida.
	Gestante que recusou reintegração não perde direito à indenização.
	A finalidade da estabilidade é proteger a criança

	Processo de dispensa de entrega da GIA começa em abril para cerca de 100 mil empresas.
	Desconto Sindical: Atenção para a Folha de Pagamento de Março.
	Doméstica é condenada a restituir dinheiro emprestado pela empregadora.
	Integração de horas extras habituais no repouso semanal repercute nas demais parcelas salariais.
	A decisão foi tomada em incidente de recurso repetitivo (IRR)

	Receita Federal orienta o viajante internacional com o “Guia do Viajante”
	Como os ministros modularam os efeitos, novo cálculo passou a valer na data do julgamento, 20 de março.

	Qual a diferença entre escritório com advogados associados e escritório com advogados que sejam sócios?
	TST admite ação rescisória com base em decisão do STF sobre terceirização.
	O entendimento do Supremo sobre a licitude da terceirização é anterior ao trânsito em julgado da sentença originária.

	Investimento no Tesouro RendA+, título do Tesouro Direto para aposentadoria, passa de R$ 200 milhões em 30 dias.
	Ritmo médio de venda do novo título é de R$ 10 milhões por dia, o que levaria a um estoque de R$ 2,5 bilhões em um ano

	DCTFWeb Em Andamento: Evite Multas Para Sua Empresa!
	Em março já está em vigor as mudanças para esta obrigação

	Como evitar a malha fina ao declarar o IR 2023?
	Imposto de Renda no eSocial, Reinf e DCTFWeb, o que muda em 2023?
	O cronograma do eSocial já está todo implementado, contudo, ainda há mudanças relativas a substituições de exigências fiscais que os contribuintes devem estar alertas, como reclamatória trabalhista, Darf IRRF Folha, GRF e GRRF FGTS, DIRF, Darf Retençã...

	Novas regras para Aposentadoria: o que muda neste ano?
	Especialista em Direito Previdenciário esclarece dúvidas sobre benefícios previdenciários e as regras de transições que entraram em vigência neste ano

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 48, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA OU FATURAMENTO. CRÉDITOS. INSUMOS. AQUISIÇÃO DE BENS DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. VEDAÇÃO.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA OU FATURAMENTO. CRÉDITOS. INSUMOS. AQUISIÇÃO DE BENS DE PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR. VEDAÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 62, DE 16 DE MARÇO DE 2023.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. IMÓVEIS PRÓPRIOS. VENDA OU ALUGUEL. TAXAS DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. IMÓVEIS PRÓPRIOS. VENDA OU ALUGUEL. TAXAS DE CONDOMÍNIO. IMPOSSIBILIDADE.

	TJ-SP valida lei que fixa valor da transação como base de cálculo do ITBI.
	A base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) é o valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado.

	Fim do trabalho chato? IA fará seus textos, apresentações e resumo de email.
	O anúncio recente sobre integrações de inteligência artificial (IA) em sistemas do Google e da Microsoft abriu margem para uma mudança no ambiente de trabalho: o possível fim de atividades tediosas e demoradas no trabalho, com ferramentas à la ChatGPT...
	Novo entendimento do TST sobre a repercussão das horas extras, prestadas a partir de 20/03/2023, deverá impactar na elaboração da folha de pagamento deste mês

	NFTs precisam ser declarados no IRPF?
	A decisão teve origem em ação renovatória proposta por uma loja de departamentos contra a locadora, visando a renovação do contrato de locação pelo período de dez anos, prazo estabelecido no contrato inicial.


	4.02 COMUNICADOS
	CONSULTORIA   JURIDICA
	Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária


	4.03 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL


	5.00 ASSUNTOS DE APOIO
	5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP
	5.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP
	Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil
	Palestra presencial “aterrizando na Inteligência Artificial”
	Quinta Feira: 30-03-2023.
	Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100.


	5.03 ENCONTROS VIRTUAIS
	Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública
	Segunda Feira: 27-03-2023 das 19:00 às 21:00 horas pelo canal Youtube – assunto: Palestra Online “Código de Conduta e as Organizações, inclusive as OSC”
	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Terças Feira: 28-03-2023 das 19:00 às 21:00 horas pelo canal Youtube – assunto: Debate Online “Dispensa da GIA em SP e Notícias da Semana”
	Quarta Feira: das 19:00 às 21:00 horas pelo canal Youtube – assunto: Fórum de Debate e Atualização.
	Grupo de Estudos Perícia
	Sexta Feira: 31-03-2023 das 16:00 às 18:00 pelo canal Youtube – assunto: honorários periciais.

	5.04 FACEBOOK


